
feitura Municipal dêirineopolis
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

CNPJ 83.102.558/0001-05

Ofício SMDC n®. 165/2018

Rua Bahia, 122. Centro. Cep 89440-000.
Fone (47) 3625.1816 E-maíl; asocial@irineopolis.sc.gov.br
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Irineópolis, 26 dè outubro de 2018

Exmo. Sr.

JULIANO POZZI PEREIRA

DD. Prefeito Municipal
IRINEÓPOLIS-SC.

Excelentíssimo Senhor,

IXj Deferido
I 1Indeferido

Prefeito Munidp^

Cumprimentando-o cordialmente, dirigimo-nos à Vossa Excelência para solicitar
que seja procedida a abertura de Processo Licltatórío, na modalidade que couber, tendo
por objetivo a aquisição vestuários para compor o Kit Maternidade para atender a
demanda de usuárias gestantes que freqüentam os grupos do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS do
município de Irineópolis, para o ano de 2019

As dotações a serem utilizadas são:

2.042 Serviços de Proteção Social Básica

3.3.90.00.00.00.00.00.0224

Dotação 04

Os recursos financeiros são provenientes do Fundo Municipal da Assistência Social
transferências do Fundo Estadual da Assistência Social - Recurso 0224

Colocando-nos sempre à disposição para informações que forem necessárias,
reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distinguida consideração.

Atenciosamente,

Wianey de Cássia Oliveira Godoy Teles dos Santos
Secretária Municipal do Desenvolvimento Comunitário



Ofício SMDC n^ 166/2018
Irineópolis, 26 de outubro de 2018.

Ao

Departamento de Licitações
IRINEÓPOLIS - SC.
Nesta

Prezados Senhores,

s Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste determinar que seja
procedida a abertura de Processo Licitatório, na modalidade que couber, tendo por
objetivo a aquisição vestuários para compor o Kit Maternidade para atender a demanda
de usuárias gestantes que freqüentam os grupos do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS do
município de Irineópolis, para o ano de 2019.

As dotações a serem utilizadas são:

2.042 Serviços de Proteção Social Básica

3.3.90.00.00.00.00.00.0224

Dotação 04

Os recursos financeiros são provenientes do Fundo Municipal da Assistência Social
transferências do Fundo Estadual da Assistência Social - Recurso 0224

Coloco-me sempre à disposição para informações que forem necessárias.

Atenciosamente,

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal



iinicwaiiemneHtns
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-maü: prefeituraiai irineopolis.sc.QOV.br

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

AQUISIÇÃO DE VESTUÁRIOS PARA COMPOR O KIT MATERNIDADE
PARA AS GESTANTES QUE PARTICIPAM NO GRUPO DE SERVIÇOS DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO CENTRO DE
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO DE
IRINEÓPOLIS, PARA O ANO DE 2019.

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO EPROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
E GERENCIAMENTO

A aceitação de entrega será realizada pela Sra. Rosana Márcia Perciak Pereira
Piekarzewicz, Coordenadora do CRAS e a Sra. Tânia Regina Ruckl Pereira, Agente
Administrativa e controle dos objetos será de competência e responsabilidade das mesmas, as
quais caberão verificar a qualidade dos produtos e somente deverá ser aceito se for de ótima
qualidade.

AVALIAÇÃO DO CUSTO PELA ADMINISTRAÇÃO DIANTE DE ORÇAMENTO
DETALHADO

O valor foi fixado de acordo com um levantamento de preço, efetuado junto à um
estabelecimento que possui os materiais solicitados no município de Irineópolis, sendo este, o
Comércio 22 de Julho LTDA EPP e também em dois estabelecimentos no município de Porto
União/SC, sendo estes, Gabriel Fary e Ani Cristina Schulz Fary. Através destes valores, é
alcançado o valor de referência.

DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS

Aquisição de vestuários para compor o Kit Maternidade para atender a demanda
de usuárias gestantes que freqüentam os grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS do município de Irineópolis,
para o ano de 2019, duranteo período de um ano.

ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

Aquisição de vestuários para compor o Kit Maternidade para as gestantes que freqüentam
os grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, para o ano de 2019, que são
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ofertados no local de funcionamento do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS do
município de Irineópolis. Os materiais serão solicitados conforme a demanda de usuários para
cada encontro. Os Kits Matemidades também serão destinados para gestantes em situação de
vulnerabilidade social.

VALOR ESTIMADO EM PLANILHAS DE ACORDO COM O PREÇO DE MERCADO

Item Quant. Descrição
Gabriel

Fary

Ani

Cristina

Schulz

Fary

Comércio

22 de

Julho

LTDA

EPP

Valor de

Referência

01 35

Cueíro flaneiados -

I.OOmXSOcm - pacote
com 03 unidades - 100%
algodão

R$ 29,70 R$ 27.90 R$ 24,50 R$ 27,36

02 70

Conjunto longo malha -
Tamanho RN - 70%

algodão e 80% poliéster
R$16.00 R$17,00 R$10,95 R$14,65

03 70

Conjunto longo malha -
Tamanho 01 - 70%

algodão e 80% poliéster
R$17.00 R$18,00 R$11,95 R$ 15,65

04 70

Toalha de boca - kit com

03 - 32cm X 32cm -

tecido 100% algodão
R$ 8,00 R$7,00 R$11,95 R$ 8,98

05 140

Par de meia para bebê (0
a 6 meses)- 100%
poliamida

R$ 4.00 R$ 6,00 R$ 3,20 R$ 4,40

06 35

Kit - 1 par de sapatinhos,
1 par de luvas e1touca -
100% algodão - Tamanho
PR

R$ 15,00 R$17,00 R$12,95 R$ 14,98

07 35

Manta BB anti alérgica -
90cm.x110cm -100%

poliéster - Microfibra
R$ 40,00 R$ 35,00 R$ 28,95 R$ 34,65

08 35

Travesseiro para bebê -
Tecido 100% algodão e
enchimento 100%

poliéster - 28cmx35cm

R$ 14,00 R$ 13,00 R$13.95 R$ 13,65

09 70

Conjunto de Fralda de
pano com tecido duplo
65cmx65cm - tecido

100% algodão - com 05
unidades

R$ 13,00 R$15,00 R$ 8,95 R$12,32

10 35

Toalha de banho para
bebê com capuz-
70cmx80cm -100%

algodão

R$16,00 R$18.00 R$18,95 R$ 17,65



11 35

Toalha de banho -

70cmx130cm - 90%

algodão no mínimo
R$ 25,00 R$ 24,00 R$ 22,95 R$ 23.98

12 35

Toalha de rosto

45cmx70cm - 90%

algodão no mínimo
R$12,00 R$10,00 R$ 7,50 R$ 9,83

DAS OBRIGAÇÕES

Do Município de Irineópolis:

Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
Aplicar à empresavencedora, penalidades, quando for o caso;
Prestar a empresa toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato;

Efetuar o pagamento à empresa no prazo avençado, após a entrega danota fiscal no setor
competente;

Notificar, por escrito, à empresa da aplicação de qualquer sanção.

Da empresa Vencedora:

• Fornecer o objeto destalicitação nas especificações contidas neste edital;
• Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre

os produtos vendidos;

• Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação;

• Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, ate o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor da Ata de Registro de Preços;

• Fornecero objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;
• Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital.

PRAZO DE ENTREGA

O objeto ora licitado deverá ser entregue em 1 (um) dia após solicitado pela empresa
vencedora do presente certame, de forma parcelada, nas dependências do Centro de Referência
da Assistência Social - CRAS local do funcionamento dos grupos do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos - SCFV. A entrega do objeto deveráocorrer no mês de março do ano
de 2019.
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CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-maíl: prefeiturarô) irineopolis.sc.Qov.br

SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

À proponente que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais
poderá sofreras seguintes penalidades, isolada e conjuntamente;

a) Advertência;
b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia
de atraso, injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30
(trinta) dias úteis;
c) Multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pelarecusa
injustificada do adjuticatório em executá-la;
d) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar
com o Município, no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até
que seja promovida a reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10(dez) dias da
abertura de vistas ao processo.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 26 de outubro de 2018.

vVM

Wianey de Cássia Oliveira Godoy Teles dos Santos
Secretária Municipal do Desenvolvimento Comunitário
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DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

Cueiro Hanelados - LOOmX80cm pacoie com 03 -A ^ -vO
1unidades •100%alyodào ^ - l f" ^

Coniunto loiiüo malha •• lamaiilio RN - 70° oalgodão e
I 80°'j policslcr

Conjunto longo malha - lamanito 01 - 70"o algodão e
80*^ 0 poliestcr
Toalha de boca - kit com 03 32cm x 32cm - tecido
IO()"-ü aÍHodào

y/, 9 ^

yT95
I Par de meia para bebe (O a ò meses)- 1Oo% poliamida

i Kit I par de sapaiinhos. 1parde luvas e 1 louca -
I 100° õ algodão - Tamanho

Manta RB anii alérgica - 90cm\ 1lOcm - IOO°o poiièster
- Microllbra

•'s

jTravesseiro para bebê iccido 100" o algodão / 2? ^
\ enchimento IOO"b [)oliester -• 28crTix.>5cm -- ( ^
1Conjunto de Fralda de pano com tecido duplo
1òscruxO^^cm —tecido 100" o algodão cont 05 unidades

Toalha de banho para bebê com capuz • 7(.)cm\S0cm
i 100% algodão
; TÕaliia dc banho -70cmxl30cm - 90°-o algodão no
I

; minimo

; Toaliia de rosto 45cm\70cni - 90"o algodão no minimo 1,50



PESQUISA DE PREÇO - LICITAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

01
Cueiro flanelados - 1,00mX80cm - pacote com 03
unidades - 100% algodão

29JO

02
Conjunto longo malha - Tamanho RN - 70%
algodão e 80% poliéster

16,00

03
Conjunto longo malha - Tamanho 01 - 70%
algodão e 80% poliéster

17,00

04
Toalha de boca - kit com 03 - 32cm x 32cm ~
tecido 100% algodão

8,00

05
Par de meia para bebê (0 a 6 meses)- 100%
poliamida

4,00

06
Kit -1 par de sapatinhos, 1 par de luvas e 1 touca
- 100% algodão - Tamanho PP

15,00

07
Manta BB anti alérgica ~ 90cmx110cm - 100%
poliéster - Microfibra

40,00

08
Travesseiro para bebê - Tecido 100% algodão e
enchimento 100% poliéster-28cmx35cm

14,00

09

Conjunto de Fralda de pano com tecido duplo
65cmx65cm - tecido 100% algodão - com 05
unidades

13,00

10
Toalha de banho para bebê com capuz -
70cmx80cm - 100% algodão

16,00

11
Toalha de banho -70cmx130cm - 90% algodão no
mínimo

25,00

12
Toalha de rosto 45cmx70cm - 90% algodão no
mínimo

12,00

•s,

Emprésa(çarimbo)

27.517.454/0001-90

G4BRIEL FARY

p\' ASSALAO CARNEIRO • 2iS
RI 13 • CIDADE NOVA

Ctl' í^All-MO . RORTO UNíAO - SC J



PESQUISA DE PREÇO - LICITAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO

01
CuGiro flanelados - 1.OOmXBOcm - pacote com 03
unidades -100% algodão

27,90

02
Conjunto longo malha - Tamanho RN - 70%
algodão e 80% políéster

17.00

03
Conjunto longo malha - Tamanho 01 - 70%
algodão e 80% poiiéster

18,00

04
Toalha de boca - kit com 03 - 32cm x 32cm -
tecido 100% algodão

7,00

05
Par de meia para bebê (0 a 6 meses)- 100%
poliamida

6,00

06
Kit -1 par de sapatinhos, 1 par de luvas e 1 touca
- 100% algodão - Tamanho PP

17,00

07
Manta BB anti alérgica - 90cmx110cm - 100%
poiiéster - Microfibra

.15,00

08
Travesseiro para bebê - Tecido 100% algodão e
enchimento 100% poiiéster - 28cmx35cm

13,00

09

Conjunto de Fralda de pano com tecido duplo
65cmx65cm - tecido 100% algodão - com 05
unidades

15.00

10
Toalha de banho para bebê com capuz -
70cmx80cm —100% algodão

18,00

11
Toalha de banho -70cmx130cm - 90% algodão no
mínimo

24,00

12
Toalha de rosto 45cmx70cm - 90% algodão no
mínimo

10,00

Empresa (carimbo)

Data: 1?^ / -^0 / .^\^
'28.457.028/0001-71' A

ANI CRISTINA SCHUL2FARY
04162S31994

í f'0<OU'̂ 'âO
j



Ofício n^ 167/2018 - SMDC

Exmo, Sr,

JULIANO POZZI PEREIRA

DD. Prefeito Municipal
IRINEÓPOLIS-SC.

Excelentíssimo Senhor,

!Sltu!fflSS!!!!SnnmSop^
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Bahia, 122, Centro. Cep 89440-000.
Fone (47) 3625.1816 E-mail; asocial@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLÍS^

írineópolis, 26 de Out

iXÍ Def( rido
I I lnd€ ferido

BmSÁl 11 /I&

Prefeito Municipal

Cumphmentando-o cordialmente, dirigimo-nos à Vossa Excelência para solicitar
que seja procedida a abertura de Processo Licitatório, na modalidade que couber, tendo
por objetivo a aquisição de materiais para compor o Kit Maternidade (produtos de higiene
pessoal da mãe e do bebê) para as gestantes que participam no grupo de Serviços de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos do Centro de Referência da Assistência Social
- CRAS do município de írineópolis, para o ano de 2019.

As dotações a serem utilizadas são:

2.042 Serviços de Proteção Social Básica

3.3.90.00.00.00.00.00.0224

Dotação 04

Os recursos financeiros são provenientes do Fundo Municipal da Assistência Social
transferências do Fundo Estadual da Assistência Social - Recurso 0224

Colocando-nos sempre à disposição para informações que forem necessárias,
reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distinguida consideração.

Atenciosamente,

Wianey de Cássia Oliveira Godoy Teles dos Santos
Secretária Municipal do Desenvolvimento Comunitário



Ofício n^ 168/2018

Ao

Departamento de Licitações
IRINEÓPOLIS-SC.
Nesta

Munieipai ae irineopolís
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Bahia, 122. Centro. Cep 89440-000.
Fone (47) 3625.1816 E-mail: asocial@irineopolis.sc.gov.br

IRINEQPOLIS-SANTAS

Ihneópolis, 26 de Outubro de 2018.

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste determinar que seja
procedida a abertura de Processo Licitatório, na modalidade que couber, tendo por
objetivo a aquisição de materiais para compor o Kit Maternidade para as gestantes que
participam no grupo de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do Centro
de Referência da Assistência Social - CRAS do município de Irineópolis, para o ano de
2019.

As dotações a serem utilizadas são:

2.042 Serviços de Proteção Social Básica

3.3.90.00.00.00.00.00.0224

Dotação 4

Os recursos financeiros são provenientes do Fundo Municipal da Assistência Social
transferências do Fundo Estadual da Assistência Social - Recurso 0224

Coloco-me sempre à disposição para informações que forem necessárias.

Atenciosamente.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-maíl: prefeitura@ irineoDolis.sc.QOV.br

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA COMPOR O KIT MATERNIDADE PARA
AS GESTANTES QUE PARTICIPAM NO GRUPO DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, PARA O ANO
DE 2019.

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
E GERENCIAMENTO

A aceitação de entrega será realizada pela Sra. Rosana Márcia Perciak Pereira
Piekarzewicz, Coordenadora do CRAS e a Sra. Tânia Regina Ruckl Pereira, Agente
Administrativa e controle dos objetos será de competência e responsabilidade das mesmas, as
quais caberão verificar a qualidade dos produtos e somente deverá ser aceito se for de ótima
qualidade.

AVALIAÇÃO DO CUSTO PELA ADMINISTRAÇÃO DIANTE DE ORÇAMENTO
DETALHADO

O valor foi fixado de acordo com um levantamento de preço, efetuado junto à três
estabelecimentos que possuem os materiais solicitados no município de Irineópolis, sendo estes,
Cooperativa Agroindustrial Alfa, Turkot & Cia. Ltda. e Lech & Cia. Ltda., e em dois
estabelecimentos do município de Porto Uníão/SC sendo estes, Gabriel Fary e Ani Cristina
Schulz Fary. Através destesvalores, é alcançado o valor de referência.

DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS

Aquisição de materiais para compor o Kit Maternidade para atender a demanda de
usuárias gestantes que freqüentam os grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS do município de Irineópolis,
para o ano de 2019, durante o período de um ano.
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Rua Parana, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefeitura@ irineopoUs.sc.qov.br

ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

Aquisição de materiais para compor o Kit Maternidade para as gestantes que freqüentam
os grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, para o ano de 2019, que são
ofertados no local de funcionamento do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS do
município de Irineópolis. Os materiais serão solicitados conforme a demanda de usuários para
cada encontro. Os Kits Maternidades também serão destinados para gestantes em situação de
vulnerabilidade social.

VALOR ESTIMADO EM PLANILHAS DE ACORDO COM O PREÇO DE MERCADO

Item
Quant

Descrição

Cooperativ
a

Agroindus-
tríal .Aifâ

Turkot &

Cia. Ltda.

Lech &

Cia. Ltda.

Gabriel

Fary

Cristina

Schulz

Fary

Valor de

Referénci

a

01 70 Sabonete para bebê - 80g R$ 2,49 R$ 2,25 R$ 1,79 R$ 3,70 R$ 3,90 R$ 2,83

02 35 Xampu para Bebê - 220 ml R$ 8,39 R$ 6,99 R$ 4,39 R$14.30 R$14,60 R$9,73

03 70

Lenços Umedecidos - 60
unidades (mínimo) - 19 cm
X 11 cm

R$ 5,89 R$ 2,49 R$ 2,39 R$ 5,20 R$ 5,50 R$ 4,29

04 35
Cotonetes para bebês -
caixa com 75 unidades

R$ 2,17 R$1.49 R$ 1,39 R$ 3,90 R$ 3,50 R$ 2,49

05 70 Fraldas P - 09 unidades R$14,90 R$13,79 —
R$19,00 R$18.00 R$16.42

06 70 Fraldas M - 09 unidades R$14,90 R$13.79 —
R$19.00 R$18,00 R$16,42

07 35

Absorvente pós parto - 20
unidades - tamanho 15cmX

38cm

— R$11,29 —
R$12,00 R$11,00 R$11,43

08 35 Desodorante rollon - 60 ml R$7.99 R$ 5,69 R$ 5,59 R$ 9,00 R$10,00 R$ 7,65

09 35

Oleo Hidratante de
amêndoas para gestantes -
lOOmI

R$ 6,70 R$ 5,95 R$ 9,69 R$ 25,00 R$ 27,00 R$14,87

10 70
Pomada para Assadura -
45g

R$ 20,98 ~ ~
R$ 29,00 R$ 27,00 R$ 25,66

11 35 Sabonete - 85g R$ ,24 R$ 0,89 R$ 1,79 R$ 3,00 R$2,50 R$ 1,88

12 35
Banheira para banho do
bebê de plástico

R$ 29,90 R$ 22,39 R$ 24,99 R$ 32,00 R$ 35.00 R$ 28,86

33,8^



RirfMinicwaileimieniiis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-maii: Dreíeitura@ irineopolis.sc.QOV.br

DAS OBRIGAÇÕES

Do Município de Irineópolis;

• Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

• Aplicar à empresa vencedora, penalidades, quando for o caso;
• Prestar a empresa toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita

execução do contrato;

• Efetuar o pagamento à empresa no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor
competente;

• Notificar, por escrito, á empresa da aplicação de qualquer sanção.

Da empresa Vencedora:

• Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;
• Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre

os produtos vendidos;

• Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação;

• Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, ate o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor da Ata de Registro de Preços;

• Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;
• Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital.

PRAZO DE ENTREGA

O objeto ora licitado deverá ser entregue em 1 (um) dia após solicitado pela empresa
vencedora do presente certame, de forma parcelada, nas dependências do Centro de Referência
da Assistência Social - CRAS local do funcionamento dos grupos do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos - SCFV. A entrega do objeto deverá ocorrer no mês de março do ano
de 2019.

SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

À proponente que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais
poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:

a) Advertência;
b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia
de atraso, injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30
(trinta) dias úteis;



c) Multa de 02% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa
injustificada do adjuticatório em executá-la;
d) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar
com o Município, no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até
que seja promovida a reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vistas ao processo.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 26 de outubro de 2018.

Wianey de Cássia Oliveira Godoy Teles dos Santos
Secretária Municipal do Desenvolvimento Comunitário



ITEM DESCRIÇÃO VALOR

UNIÁRÍO

01 Sabonete para bebê - BOg
3.70

02 Shampoo para Bebê - 220 ml
14,30

03
Lenços Umedecidos - 60 unidades (mínimo) - 19 cm X
11 cm

5,20

04 Cotonetes para bebês - caixa com 75 unidades
3,90

05 Fraldas P - 09 unidades
19,00

06 Fraldas M - 09 unidades
19,00

07
Absorvente pós parto - 20 unidades - tamanho 15cmX
38cm

12,00

08 Desodorante rollon - 60 ml
9,00

09 Óleo Hldratante de amêndoas para gestantes - 100ml 25.00

10 Remada para Assadura - 45g
29.00

11 Sabonete - 85g
3,00

12 Banheira para banho do bebê de plástico
32,00

hi'' f•fririiiiüfi 1'iliiinitilifM mm^àá

^7.517.454/0001.9í
GABRIEL FARY
AW ABSAlAO CAflNElto - jji

*»Tl3.aOiDE NOV*Ctf M^OOe».KJ»TOUNlÁO.SC



ITEM DESCRIÇÃO VALOR

UMlÁRiO

01 Sabonete para bebê - BOg 3.90

02 Shampoo para Bebê - 220 mi 14,60

03
Lenços Umedecidos - 60 unidades (mínimo) - 19 cm X
11 cm

.5,50

04 Cotonetes para bebês - caixa com 75 unidades
3,50

05 Fraldas P - 09 unidades
18,00

05 Fraldas M - 09 unidades
18.00

07
Absorvente pós parto - 20 unidades - tamanho 15cmX
38cm

11,00

08 Desodorante rollon - 60 ml
10,00

09 Ôieo Hidratante de amêndoas para gestantes - lOOmI 27,00

10 Pomada para Assadura - 45g
27,00

11 Sabonete - 85g
2,50

12 Banheira para banho do bebê de plástico
35,00

101X15 ^18.457,028/0001-71
ANl CPiSnNA SCHUIZ FARV

0A56Í53:S94
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PESQUISA DE PREÇO ã Uoin

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR

UNIÁRIO

01 Sabonete para bebê - 80g
•^ig(v»'VOn 3

J,?3
02 Shampoo para Bebe - 220 ml

\/jüvJiÍ2»U

03
Lenços Umedecidos - 60 unidades (mínimo) - 19 cm X 11
cm

04 Cotonetes para bebês - caixa com 75 unidades iAT^
05 Fraldas P - 09 unidades 3^ ãlr,
06 Fraldas M - 09 unidades

07 Absorvente pós parto - 20 unidades - tamanho 15cmX 38cm

08 Dfôodorante rollon - 60 ml

09 Óleo Hidratante deamêndoas para gestantes - lOOml

•r

10 Fornada para Assadura - 45g

11 Sabonete - 85g

12 Banheira para banho do bebê de plástico
yicWa,

j^ilT
«a^ 10
DXl^

ÜQ^oc-ôva- poJ^

&•
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PESQUISA DE PREÇÜ ãljõ/jS

ITEM DESCRIÇÃO VALOR

ÜNIÁRIO

Oi Sabonete para bebe - 80g
'ócM

.?,Í5
02 Shampoo para Bebe - 220 ml

0?
Lenços Umcdccidos - 60 unidades (mínimo) - 19 cm X 11
cm

04 Colonetcs para bebês - caixa com 75 unidades

05 Fraldas P - 09 unidades

06 Fraldas M - 00 unidades

07 Absorvente pós parto - 20 unidades - tamanho l5cmX 38cm
JJ,23

08 Desodorante roilon - 60 ml
3,

oy Óleo Hidratanic do amêndoas para gestantes - lOOmI

IO Pomada para Assadura - 45g

II Sabonete - 85y 0, a

12 Banheira para banho do bebe de plástico
Acl&tidõ'

^í'.39

-Jrj \ '-•-'''

i'<07 -i C.'A, i.VCA,

i' . -- .;ri

71.511.255/0001.-92

& cíA. ltf:a.

AV. 2k Di3 JULHO. "ILC'!

C-"N'7t^0 • CEP: !:-•!<« .:..o
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PESQUISA DE PREÇO

ITEM
1

DESCRIÇÃO

1 31 ^

VALOR

UMÁRIO ^

01 Sabonete para bebe - 8()g

02 Shanipoo paraBobe - 220 ml
""TXo-JlctJlQ.

03
Lenços Umcdecidos - 60 unidades (mínimo) - 19 cm X 11
cm

04 Cotonctcs para bebês - caixa com 75 unidades

05 Fraldas P - 09 unidades _H.Ão

06 Fraldas M - 09 unidades IH.^0

07 Absor\'cntc pós parto - 20 unidades - tamanho 15cniX 38cm

08 Desodorante rollon - 60 ml

09 Óleo Hidraiantc deamêndoas para gestantes ~ lOOml
rcLiy/ca^

10 Pomada para Assadura - 45g

11 Sabonete - 85g J.2V

12 Banheira para banho do bebe dc plástico 30

A/í«RO*NuUSn RIALALFA
^8íSfe235/0ldí

FIs.



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 13.843.252/0001-24

RUAPARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis-SC

Folha: 1/2

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Excelentíssitno(a) SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimentolicitatõrio conforme especificações relacionadas abaixo. Aexistência de recursos orçamentários foi con
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor.

OBJETO DALICITAÇÃO: AQUISIÇAO DEKITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO E PRODUTOS DEHIGIENE PARAATMDADES NAS OFICINAS E
GRUPOS DOSERVIÇO DECONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DEVÍNCULOS - SCFVE DOCENTRO DE
REFERÊNCIA SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA
PARCELADA.

Processo Adm. n®:

Forma de Julgamento:
F^Qoqa Pgto. / Reajuste:
( ' Entrega/Exec.:
Local de Entrega:
Urgência:
Vigência:

Observações:

Convidados:

4/2018

MENOR PREÇO POR ITEM

Modalidade: PREGÁO PRESENCIAL

EM ATE 01 DIAAPÓS SOLICITADO

FUNDOMUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL-AVENIDA 22 DE JULHO. CENTRO
SIM

12 MESES

DOTAÇÕES QUESERÃO UTILIZADAS:

4-FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

7

1ü

12

16

ITENS:

05.01.2.042.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 250

05.01.2.044.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso: 250

05.01.2.046.3.3.90.00.00,00.00.00

Fonte de Recurso : 250

05.01.2.045.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso: 250

05.01.2.047.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso: 224

05.01.2.069.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso: 222

Item I Quantidade! Unid. | Descrição

Manutenção do Programa de Atenção Integral a Fam 3.3.90.32.99.00.00.00

Recursos Transferencias FNAS

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo 3.3.90.32.99.00.00.00

Recursos Transferencias FNAS

índice de Gestão Descentralizada - SUAS

Recursos Transferencias FNAS

3.3.90.32.99.00.00.00

índice de Gestão Descentralizada Bolsa Família -1 3.3.90.32.99.00.00.00

Recursos Transferencias FNAS

Manutenção do Programa Benefícios Eventuais.

Recursos Transferencias do Estado-FEAS

3.3.90.32.99.00.00.00

Manutenção de Programas de Assistência Social. 3.3.90.32.99.00.00.00

Recursos Ordinários - FMAS

Total previsto:

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

6,00

IPreço Unit. Máximtj Total Previsto |

1 35,000 PCT CUEIROFLANELADO TAMANHO MÍNIMO1,00MX80CM , PACOTECOM03
UNIDADES , 100% ALGODÃO

27,3600 957,60

2 70,000 UN CONJUNTO LONGOMALHA, TAMANHO RN, 70% ALGODÃO E 30% POLIÉSTER 14,6500 1.025,50

3 70,000 UN CONJUNTO LONGO MALHA, TMflANHO 01, 70% ALGODÃO E 30% POLIÉSTER 15,6500 1.095,50

4 70,000 PCT TOALHA DEBOCA, KIT COM 03 UNIDADES, TAMANHO MÍNIMO 35CMX30CM,
100% ALGODÃO

8,9800 628,60

5 140,000 PAR MEIA PARA BEBÊ (0 A6 MESES) 100 % POLIAMIDA 4,4000 616,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 13.843.252/0001-24

RUAPARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolls - SC

Fo ha; 2/2

Item [ Quantidade] Unid. jDescrição Preço Unit. Máximol Total Previsto|
6 35,000 KIT KIT COM 01 PAR DE SAPATINHOS, 01 PAR DE LUVAS E 01 TOUCA, TAMANHO

PP, 100% ALGODÃO
7 35,000 UN MANTABEBÉANTÍALÉRGICA, TAMANHO MÍNIMO 90CMX110CM, 100%

POLIÉSTER /MICROFIBRA

6 35,000 UN TRAVESSEIRO PARA BEBÊ, TECIDO 100%ALGODÃO E ENCHIMENTO 100%
POLIÉSTER. TAMANHO MÍNIMO 28CMX35CM

9 70,000 PCT FRALDA DEPANO COM TECIDO DUPLO TAMANHO MÍNIMO 65CMX65CM,
TECIDO 100 % ALGODÃO, EMBALAGEM COM05 UNIDADES

10 35,000 UN TOALHA DE BANHO PARA BEBÊ COM CAPUZ, TAMANHO MÍNIMO 70CMX80CM,
100% ALGODÃO

11 35,000 UN TOALHA DE BANHO COM NO MÍNIMO: 70CMX130CM, 90% ALGODÃO

12 35,000 UN TOALHA DEROSTOCOM NOMÍNIMO: 45CMX70CM, 90%ALGODÃO
13 35,000 KIT KIT MATERNIDADE CONTENDO: 02 UNIDADES DE SABONETE PARA BEBÊ COM

NOMÍNIMO 80G; 01 UNIDADE DESHAMPOOPARABEBÊCOMNO MÍNIMO
220ML: 01 PACOTE LENÇO UMEDECIDO DENOMÍNIMO 19CMX11CM - COM NO
MÍNIMO 60 UNIDADES; 01 CWXA DE HASTES FLEXÍVEIS COMPONTADE
ALGODÃO - PARA BEBÊ - EMBALAGEMCOM NO MÍNIMO

75 UNIDADES; 02 PACOTES FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO P •
EMBALAGEM COM NOMÍNIMO 09 UNIDADES; 02 PACOTES FRALDA
DESCARTÁVEL TAMANHO M- EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 09 UNIDADES; 01
PACOTE ABSORVENTE PÓS PARTO TAMANHO MÍNIMODE 15CM X 38CM -
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 20 UNIDADES; 01UNIDADE DESODORANTE
ROLL

ON EMBALAGEM COM NOMÍNIMO 60ML; 01 UNIDADE DEÓLEO HIDRATANTE
DE AMÊNDOASPARA GESTANTES - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 100ML; 01
UNIDADE DE POMADA PARA ASSADURA EMBMAGEM COM NO MÍNIMO 45G E
01 UNIDADE SABONETE PARA USO ADULTO COM NO MÍNIMO85G E 01
UNIDADE BANHEIRA DE PLÁSTICO PARA BANHO DO BEBÊ.

Total Geral >

Irineópoíis, 29 de Novembro de 2018.

14,9800

34,6500

13,6500

12,3200

17,6500

23,9800

9,8300

206,1500

406,2500

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0(a) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe confere a
legislado em vigor e suas alterações legais, resolve:

01 -Autorizara abertura do ProcessoAdministrativo de Licitação N° 4/2018, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

Iríneópolis, 29 de Novembro de 2018.
EMIR FERNANDO ARCARI

SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃC

524,30

1.212,75

477,75

862,40

617,75

839,30

344,05

7.285,25

16.486,75



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRÍNEOPOLIS

CNPJ: 13.843.252/0001-24

RUAPARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Iríneópoils • SC

Folha; 1/1

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0(a) Secretário DaAdministração, LADEMiR FERNANDO ARCARi, no uso das atribuições que iheconfere a
legisiação em vigor e suas alterações iegais, resoive:

01 - Autorizar a aberturado presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

A - Processo Nr.: 4/2018

B - Modalidade: PREGAO PRESENCIAL
C • Forma de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM
D - Forma Pgto./ Reajuste:
E • Prazo Entrega/Exec.: EMATE 01 DIAAPÓS SOLICITADO
F - Local de Entrega: FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6 • Urgência; SIM

Vigência: 12 MESES

Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO E PRODUTOS DEHIGIENE PARA ATIVIDADES NAS OFICINAS
E GRUPOS DO SERVIÇODECONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV E DO CENTRODE
REFERÊNCIA SOCIAL-CRAS DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARAO PERÍODO DE 12MESES, COM
ENTREGA PARCELADA

J - Observações:

K - Convidados:

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária:

4-FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRÍNEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

2 05.01.2.042.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso: 250

Manutenção do Programa de Atenção Integral a Famil
- Recursos Transferencias FNAS

3.3.90.32.99.00.00.00 1,00

5 05.01.2.044.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso: 250

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo

- Recursos Transferencias FNAS

3.3.90.32.99.00.00.00 1,00

/ 05.01.2.046.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso: 250

índice de Gestão Descentralizada - SUAS
- Recursos Transferencias FNAS

3.3.90.32.99.00.00.00 1,00

10 05.01.2.045.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso: 250

índice de Gestão Descentralizada Bolsa Família -1

- Recursos Transferencias FNAS

3.3.90.32.99.00.00.00 1,00

12 05.01.2.047.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso: 224

Manutenção do Programa Benefícios Eventuais.

- Recursos Transferencias do Estado-FEAS

3.3.90.32.99.00.00.00 1,00

16 05.01,2.069.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso: 222

Manutenção de Programas de Assistência Social.

- Recursos Ordinários - FMAS

3.3.90.32.99.00.00.00 1,00

Total Previsto: 6,00

>al d©



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 13.843.252/0001-24

RUA PARANA. 200

C.E.P.: 89440-000 -liineópolis-SC

Foha: 1/1

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

• HÁ recursosorçamentáriospara pagamentodas obrigaçõesconforme dotação(ões) especificada(s)abaixo;
[ ] - NÁO hlÁ recursos orçamentáriospara pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

/r. ProcessoAdm. /Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

Objeto do Processo Adm.:

4/2018

29/11/2018

PREGÃO PRESENCIAL

AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO E PRODUTOS DE HIGIENE PARAATIVIDADES NAS
OFICINAS E GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE ViNCULOS - SCFV E
DO CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE
12 MESES, COM ENTREGA PARCELADA

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: FUNDO MUN. DEASSIST. SOCIAL DEIRINEOPOLIS
-|s*» "í;'; _i< .J j | r iM,

2 05.01 2.042 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.32.99.00.00.00 30.450,00 1,00

5 05.01 2.044 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.32.99.00.00.00 142.186,00 1,00

7 05.01 2.046 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.32.99.00.00.00 21.315,00 1,00

10 05.01 2.045 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.32.99.00.00.00 32.299,00 1,00

k 12 05.01 2.047 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.32.99.00.00.00 37.418,00 1,00

16 05.01 2.069 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.32.99.00.00.00 400.170,00 1,00

Total Previsto: 6,00

Total Geral: 6.00

Irineópolis, Em

d<\ssinatuib do Responsável



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineoDolis.sc.gov.bf - E-matI; prefeitura@irineopolis.8C.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

Rs, ní

PORTARIA N" 344/2018 de 17 de outubro de 2018.

DESIGNA PREGOEIRO E COMPOSIÇÃO
NOMINATIVA DA EQUIPE DE APOIO - PREGÃO
PRESENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando
da competência que lhe confere o artigo 65, inciso VII e parágrafo único do artigo 104 da Lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Título D, Capitulo III, Seção I, Artigo
105, Inciso II, da Lei Complementar n.° 007/2001 de 15/10/2001, combinado com o artigo 3°
inciso rv da Lei n° 10.520/02,

RESOLVE;

ArLl." - Fica reformulada a composição nominativa da Comissão responsável
pelos procedimentos licitatórios realizados pela Administração Direta e Indireta, na
modalidade Pregão Presencial, a qual passará a atuar com a seguinte constituição:

Pregoeiro;

Rosani Rodrigues da Silva Mischka.

Membros da Equipe de AdoIo!

Andressa Bet^lin *
Cassiana I^s^and Rodrigues
Cristiano uack

Patrícia Faoiane Frdsjczak
Reinaldo Stasiak.

Art. 2." - Esta PortariaVntra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada aPortaria n® 223/20^8 de 10/07/2018 edemais disposições em contrário.

\ \

Dê-se ciência, registre-se, pubiique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal deIrinecíípolis, 17 deOutubro de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

'/;>



Prefeitura Municipal de írineópoiis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47)3625.1111
www.lrineoDolis.sc.aov.bf - E-mail: prefeitura@iríneopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

PORTARIA N ". 123/2017.

DELEGA COMPETÊNCIAS AO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Mumcipal de írineópoiis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da
competência que lhe confere o inciso VH, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e, amparado no
que dispõe o Título D, Capítulo III, Seção^;!, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n°
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE;

Art. 1" - DELEGAR a LADEMIR FERNANDO ARCARI servidor ocupante do
cargo político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, competência para
praticar todos os atos necessários a boa condução dos serviços afetos a sua pasta funcional,
previstos nos artigos 12, 13, 14, 15 e 16daLei Complementam® 007/2001, de 15/10/2001, relativas
ao planejamento, execução e controle das atividades administrativas da estrutura organizacional,
com autoridade funcional e faculdades para delegar competência, suprindo a Administração Pública
Municipal de recursos humanos e materiais, podendo para tanto deferir, indeferir, aprovar, rejeitar,
corrigir, revisar, anular, celebrar e firmar termos de contratos e convênios em nome do Município,
atos de Pessoal, Processos Licitatórios, autorizar o licenciamento, homologar e assinar todos os
documentos relativos as atividades executadas pela Secretaria Municipal da Administração.

Parágrar(V'út;nco; Não se incluem no rol de delegações constantes do caput
deste artigo, sendo, portanto, veaadaki^s competências relativas ao empenhamento de despesas, sua
liquidação eaemissão de ordens\de pa^mento;

Art. 2® - Esta Portaria entra enryvigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registie-se, publiiue-se ecumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolig, 05 de Abril de 2017.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal



íciparaeinneopolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000,
Fone/Fax (47)625.1111 E-mail: nrRfftituraiTB irineoDOli

DECRETO N® 1652/2007, DE 15 DE AGOSTO DE 2007.

ftj Rs.

"REGULAMENTA NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, AS
NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA A

LICITAÇÃO MODALIDADE ?REGÃO,
INSTITUÍDA PELA LEI FEDXRAL N"
10.520/2002."

o Prefeito Municipal de Iiineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições conferidas pelaLei Orgânica doMunicípio, e, face ao disposto na Federal
n° 8.666/93 de 21/06/93, e suas posteriores alterações, bem como em razão do disposto na Lei
Federal n® 10.520 de 17/07/2002,

DECRETA:

Art. 1®. Fica aprovado através deste Decreto, o Regulamento com as normas
e os procedimentos relativos à licitação na modalidade de Pregão, destinada à aquisição de
bens e serviços comuns no âmbito do Município de Irineópolis, qualquer que seja o valor
estimado.

§ 1° Subordinam-se ao regime deste Decreto os Órgãos da Administração
Direta e Indireta, as Autarquias, as Fundações, fundos especiais e demais entidades
controladas direta ou indiretamente por este Município,

§ 2° Os contratos celebrados pelo Município, para a aquisição de bens e
seiviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de
pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessado >, a compra
mais econômica, segura e eficiente.

§ 3° Compete à Secretaria Municipal de Administração estabelecer normas
e orientações complementaressobre a matériaregulada por este Decreto.

Art. 2®. Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo
fornecimento de bens ou serviçoscomuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de
preços escritas e lances verbais, sendo estedenominado Pregão Presencial.

Art. 3® Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da infoimação para a realização de licitações na mc-dalidade de
Pregão.



icipai ae Irineopolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná. 200. Centro. Cep 89440-000.
Foneff^ax (47)625.1111 E-maÍI: orefertura@ lrlneoDOlis.sc.Qov.br

Art 4®. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser concisa e objetivamente definidos no objeto d3edital, em
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, conforme Anexo
I deste Decreto.

Parágrafo único. A licitação na modalidade pregão não s< aplica às
contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e
alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração.

Art. 5®. A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igialdade, da
publicidade, da probidade administrativa, eficiência, economicidade, motivação, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios
correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo
preço, seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração Municipal, a finalidade e a segurança da
contratação.

Art. 6®. Todos quantos participem de licitação na modalidade Pregão têm
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido ne;te Decreto,
podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de
modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7®. Caberá ao órgão ou departamento que realiza as licitações no
Município praticar todos os atos relativos à montagem, ao controle, aos procedimentos legais
e acompanhamento dos Pregões e ainda o seguinte:

I - Promover todos os atos necessários à instrução processual para a
realização da compra;

n - Realizar a necessária pesquisa de mercado com vistasà identificação dos
valores a serem pagos;

ni - Realizar todo o procedimento de compra, bem como os atos dele
decorrentes;

IV - Gerenciar as compras realizadasatravés do Pregão.

Art. 8®. Os processos licitatórios na modalidade Pregão ssrão sempre
precedidos de pesquisa de mercado, a ser realizada pelos órgãos ou departamentos
interessados.

Art. 9®. A Administração Pública Municipal Direta e Indireta poderá, a
qualquer tempo, proceder ao Pregão para aquisição ou contratação de bens e serviços com
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vistas ao abastecimento das diversas unidades dos órgãos e departamentos municipais, assim
como a manutenção dos serviços gerais.

Art. 10. A utilização ou não da modalidade Pregão ficará a criténo do órgão
ou departamento que realiza a compra.

Art 11. Caberá ao órgão ou departamento que realiza a compra, através do
pregoeiro e de sua equipe de apoio, proceder à abertura, análise dos lances, Julgamento,
acompanhamento, encerramento, adjudicação, homologação e autorização de empenho do
Pregão.

Art. 12. Os interessados em participar dos Pregões serão respo.isáveis por
todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante a sessão, assumindo como
firmes c verdadeiros seus lances.

Art 13. No caso de contratação de serviços comuns, as planilhas de
composição de custos, quando previstas no embasamento legal do Pregão, deverão ser
encaminhadas pela empresa vencedora para o órgão ou departamento que realiza a compra,
dentrodo prazo estabelecido no Edital de Embasamento.

Art. 14. O preço máximo para a aquisição do objetopoderáser fixado antes
da realizaçãoda sessão pública do Pregão, no edital de embasamento.

Parágrafo único. A indicação de preços máximos no edital de
embasamento por parte do órgão ou departamento que realiza o Pregão não será obrigatória,
desde queseja informado no processo licitatório.

Art. 15. Os processosde Pregãopoderãoser avaliados:
I - Por item:

a) O interessado poderá dar lances para cada item e o julgamenK) será feito
por item;

n-Global:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informar preço para todos os itens, pois será posicionado de acordo com a soma de todos os
itens;

b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado a dar lance
para todos os itens;

c) Será considerado vencedor aquele que apresentar o mencr preço no
somatório geralde todos os itens;

ni - Por Lote:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informar preço para todos os itens do lote de seu interesse, pois será posicionada) de acordo
coma soma de todos os itens de cada lote;
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b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado i dar lance
para todos os itens do lote em que está participando;

c) Será considerado vencedor aquele que apresentar o menoi preço no
somatório geral de todos os itens de cada lote;

d) Se o interessado não apresentar proposta inicial para um determinado
lote, não poderá participar durante a sessão de lances para o referido lote.

Art. 16.À autoridade competente cabe:
I - Determinar a abertura de licitação, na modalidade Pregâc, mediante

procedimento formal;
n - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio, mediante

ato específico;
in - Decidir os recursos interpostos contra os atos do Pregoeiro, mediante

apreciação, se necessário for, de parecer jurídico e informações prestadas pelo Pregoeiro e
equipe de apoio;

rv - Homologar o resultado da licitação na modalidade Pregão 3 promover
a celebração do contrato, se for o caso.

Art. 17. Somente poderâo atuar como pregoeiro os servidores que tenham
realizado capacitação específica para exercer a atribuição ou que já possuam exjxriência no
exercício da função.

Art. 18. A fase preparatória dopregão observará as seguintes reg:as:
I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento;

II - O termo de referência é o documento que deverá contei elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo pelaAdministração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de
suprimento e o prazo de execução do contrato;

in - O órgão ou departamento solicitante deverá:
a) Definir o objeto do certame licitatório e o seu valor estimad >, de fonna

clara, precisa, concisa e objetiva, obedecidas as especificações praticadas pelo mercado, em
conjunto como departamento de compras do Município;

b) Justificar a necessidade da aquisição ou da contratação;
c) Providenciar as declarações do departamento de contabilidade

informando a disponibilidade orçamentária oua disponibilidade de verba para a realização da
licitação, bem como a declaração do ordenador de despesa, de conformidade com a Lei
Federal n® 101/2000, para o caso de contratação de serviços ou entrega parcelada;

IV —A estipulação, pela autoridade competente, dos critérios ce aceitação
das propostas, as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais
condições essenciais para o fornecimento;



elrineopolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefeitura^ irineoPolis.sc.QOV^

V - A designação, pela autoridade competente, dentre os servidores do
órgão ou da entidade promotora da licitação, do pregoeiro responsável pelos trabalhos do
pregão e a suaequipe de apoio;

VI - Constarão dos autos e/ou do edital a motivação de cada um dos atos
especificados nos incisos anteriores e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, betn como o orçamento estimativo e o cronograma físico-fiaanceiro de
desembolso, se for o caso.

Art, 19. São atribuições do Pregoeiro:
I - A elaboração do edital de embasamento bem como de seus anexos e do

formulário proposta;
II - O credenciamento dos interessados;
in - O recebimento dos envelopes das propostas de pieços e da

documentação para habilitação;
IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a

classificação dos proponentes;
V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da

proposta ou dos lances de menorespreços;
VI - A condução dos procedimentos relativos à habilitação dos interessados

detentores dos menores lances;
Vn - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
Vni - A adjudicação da proposta de menor preço;
IX - A elaboração da ata dos trabalhos e do resultado de julgamento;
X - O recebimento, o exame e a decisão sobre os recursos interpostos;
XI - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, à autoridade superior competente, visando à homologação e a conírafcção.

Art. 20. Para julgamento será adotado o critério demenor preço-, observados
osprazos máximos para fornecimento, asespecificações técnicas e osparâmetros-mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no Edital.

Art. 21. A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo ou emprego efetivo na Administração Municipal,
preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da entidade promotora do
pregão, paraprestar a necessária assistência aopregoeiro.

Parágrafo único. O pregoeiro e a equipe de apoio deverão sei designados,
preferencialmente por servidores que compõem a Comissão Permanente de Licitação da
Administração Municipal.

Art. 22. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:
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I - A convocação dos interessados será efetuada pormeio de publicação de
aviso e divulgação emmeio eletrônico do extrato do edital, fem função dos seguintes limites:

a) Para bens e serviços de valores estimados em até R$ 160.000,00 (cento e
sessenta mil reais):

1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet
b) Para bens e serviços de valores estimados entre R$ 160.000,«li (cento e

sessenta mil reais e um centavo) até R$ 650.000,00 (seiscentose cinqüenta mil reais):
1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet;
4)Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regionalou nacional.
c) Para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 650.000,01

(seiscentos e cinqüenta mil reais e um centavo):
1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Intemet;
4) Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regional ou nacional.
6) Diário Oficial da União;
II - Sempre que possível a íntegra do Edital deverá estar di^onível em

meio eletrônico, na Intemet, no Site Oficial;
m - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficient; e clara do

objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a
integra do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão;

rv - O Edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, :ontados da
publicação do aviso, para os interessados apresentarem suas propostas;

V - No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública
para o recebimento das propostas e da documentação de habilitação, nos termos lo artigo 24
desde Decreto, devendo os interessados ou seu representante legal proceder a« respectivo
credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para a
formulação de propostas e para a práticade todosos demais atos inerentes ao certame;

VI - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;

VII - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menorpreço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente a de
menor preço;

VIII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (trêj) propostas
escritas de preço nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro chssificará as
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melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas:

IX - Em seguida será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais
pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes;

X - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

XI - A desistência em apresentar lance verbal, quando conv->cado pelo
pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas;

XII —Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade
entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a aquisição ou contratação^

XIII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito;

XIV - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para a
confirmação das suas condições habilitatórias, nos termos do artigo 24 deste Decreto;

XV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edita!, o licitante
serádeclarado vencedor, sendo-Ihe adjudicado o objetodo certame;

XVI - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVII - Nas situações previstas nos incisos XII, XIII e XVI, o pregoeiro
poderá proceder à negociação diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor;

XVIII - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logp intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correi dc términodo
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao
vencedor;

XXI—O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeitosuspensivo;
XXII - Decididos os recursos e constatada a regularidace dos atos

procedimentais, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor, bem como homologará a decisão para fins deautorizar a aquisição oucontratação;
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XXIII - Como condição para a contratação, o licitante vencedor deverá
manter as mesmas condições de habilitação;

XXIV - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da apàcação das
sanções cabíveis, observado o dispostonos incisos XVIe XVII deste artigo;

XXV - Se licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato,
injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXTV;

XXVI - Para todos os atos ocorridos durante a sessão do pregão será
lavrada uma ata, assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes;

XXVH - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se
outro não estiver fixado no edital;

Art. 23. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impngnar o ato
convocatório do pregão.

§ 1° Caberá ao pregoeirodecidir sobre o requerimento no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, após o seu recebimento.

§ 2® Acolhido o requerimento contra o ato convocatório, será des gnada uma
nova data para a realização do certame, respeitando o prazo de 08 (oito) dias úteis.

Art. 24. Para a habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:

I - Habilitaçãojurídica;
n - Qualificação técnica;
m - Qualificaçãoeconômico-financeira;
IV - Regularidade fiscal;
V - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXni doart. 7® da

Constituição Federal, no termos do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/93;
VI - Declaração de inexistência de superveniência de fato impeditivo para

participar de licitações.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao dtsposto nos
incisos I, III e IV deste artigo poderá ser substituida por certificado de registro cadastral que
atenda aos requisitos previstos na legislação geral.

Art. 25. O licitante que, convocado dentro do prazo de valicade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta ou falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo ini lôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantida a ampla defesa, ficará sujeito as

•• /
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penalidades previstas na Lei Federal n" 8.666/93, de 21/06/93, consolidada, e na I^i Federal
n'' 10.520 de 17/07/2002.

Art. 26. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, <ada qual
oportunamente, compreendendo, sem prejuízode outros, o seguinte:

I - Requisição de Material ou prestação de serviços com a devida
justificativada aquisição ou contratação;

n - Termo de referência, contendo descrição detalhada io objeto,
orçamento estimativo de custos, planilhas de custo e cronograma físíco-fínanceiro de
desembolso, se for o caso;

III - Indicação da(s) dotaçâo(ões) orçamentária(s), com as respectivas
rubricas, de conformidade com a Lei Federal n® 101/2000;

rv - Autorização de abertura da licitação;
V- Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - Parecer jurídico;
Vn - Edital e respectivos anexos, quando for o caso;
VIII - Minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, lonforme o

caso;

IX - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dosdocumentos quea instruírem;

^ ~ da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de oulro^ o registro
dos licitàntes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentados, na. ordem de
classificação, da análise da documentação exigida pra habilitação edos recursos in-erpostos;

XI - Comprovantes da publicação do aviso do edital, da designação do
pregoeiro e equipe de apoio, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos demais
atos relativos à publicidade do certame,conforme o caso.

Art. 27, Do edital constarão o objeto do certamej as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento, bem como, as
normas que disciplinarem oprocedimento eaminuta de contrato, quando for ocas-).

Art 28. Para a modalidade pregão é vedada a exigência de:
I - Garantia de proposta;
II—Aquisição do edital pelos licitàntes, como condição para participação no

certame;

RI~ Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fcmecimento
do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e ao3 custos de
utilização de recurso de tecnologia da informação, quando for ocaso.

Art. 29. A autoridade competente para determinar a aquisição ou a
contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de
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fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1° A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato.

§ 2® Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
revogação ou anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-
fé deserressarcido pelos encargos quetiver suportado nocumprimento docontrato.

Art. 30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado
no Brasil, com poderes para receber citação, intimaçâo e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os documentos de
habilitação.

Art. 31. Quando permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou
particular de constituição e consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será a representante das consorciadãs perante o
Município;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigidano ato convocatório;

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnicadas empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico-fínanceira, cadauma cas empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital;

V - As empresas consorciadas não poderâo participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas seião solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso'Id ísteartigo.

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovido a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste
artigo.
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Art. 32. A contratação será formalizada pela emissão de nota de empenho
ou instrumento de contrato, que será comunicado ao fornecedor homologado para a retirada
ou assinatura, respectivamente.

§ 1®. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercicio financeiro
em cumo.

§ 2°. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela Administração até o 05® (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrerno prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Art. 33. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo
pregoeiro e demais membros da equipe de apoio designados para o processo licitat«rio.

Art. 34. As compras e contratações de bens e serviços, quando efetuadas
pelo Sistema de Registro de Preços, previsto no artigo 15 da Lei Federal n® 8.666r93 poderão
adotar a modalidade pregão, seguindo o regulamento específico do Município pan o Sistema
de Registro de Preços.

Art. 35. Os procedimentos relativos à modalidade de licitação denominada,
pregão serão promovidos por comissão constituída por 03 (três) membros, senio 01 (um)
pregoeiro e 02 (dois) membros da equipe de apoio, sempre indicados em cada. processo e
designados emPortaria, conforme inciso 11 do artigo 16 deste Decreto.

Parágrafo único. O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão
indicados emcada processo e no caso de impedimento do pregoeiro, o mesmo sera substituído
por pregoeiro substituto ou pormembro da equipe de apoio, devidamente capacitado.

Art. 36. Os avisos de pregão, o Edital do pregão, o formulário proposta,
comunicados, boletins de esclarecimento, bem como todas as demais informações serão
disponibilizados rio site oficial do Município, que deverá ser acessado através de endereço
eletrônico fwww.irineopolis.sc.gov.brh o qual conterá também as informações recessárias à
participação e operacionalização dos processos licitatórios.

§ 1® É dever dos interessados acompanhar todas as informações
disponibilizadas através do site oficialdo Município.

§ 2® Serão considerados citados todos os interessados, a partir da
disponibilização da informação no portal eletrônico do Município, ficando os mesmos
responsáveis pelo ônus decorrente da perda de informações ou de negócio, diante da
inobservância de quaisquer das mensagens emitidas através do site oficial da Prefeitura
Municipal.
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Art. 37. Aplicam-se à licitação modalidade pregão disciplinaca por este
Decreto, as normas da Lei Federal n*' 8.666 de 21/06/1993 e suas posteriores a1ter4ções, bem
como as da I/ei Federal n" 10.520, de 17/07/2002.

Art. 38. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições contrárias, em especial oDecreto n.^l.301/2003, de 12/09/2003.

Irineópolis - SC,em 15 de agosto de 2007.

ÍRLEILEZAI

PrefeitaMunidpal
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DECRETO MUNICIPAL N" 1652/2007.
DATA: 15 de agosto de Agosto de 2007.

ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOSCOMUNS

BENS COMUNS

1. Bens de Consumo
1.1 Água mineral
1.2 Combustível e lubrificante

1.3 Gás

1.4 Gênero alimentício

1.5 Material de expediente
1.6 Material hospitalar, médico e de laboratório
1.7 Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos
1.8 Material de limpeza e conservação
1.9 Oxigênio
1.10 Uniforme

2. Bens Permanentes

2.1 Mobiliário

2.2 Equipamentos emgeral, exceto bens de informática
2.3 Utensílios de uso geral,_exceto^bens de informática

^rgrX4'^Veícuíos automotivos em ger^
2.5 MicrocQrrjpnTadDrdrm^ã'Õú^rtátil ("notebook"), monitor de vídeo eimpressora

SERVIÇOS COMUNS

1. Serviços de Apoio Administrativo

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática
2.1 Digitação
2.2. Manutenção

3. Serviços de Assinaturas
— 3.1. Jornal

- 3.2. Periódico

- 3.3. Revista

3.4 Televisão via satélite

3.5 Televisão a cabo
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4. Serviços de Assistência
4.1. Hospitalar
4.2. Médica

4.3. Odontológica

5. Serviços de Atividades Auxiliares
5.1. Ascensorista

5.2. Auxiliar de escritório

5.3. Copeiro
5.4. Garçom
5.5. Jardineiro

5.6. Mensageiro
5.7. Motorista

5.8. Secretária

5.9. Telefonista

6 Serviços de Confecção de Uniformes

7. Serviços de Copeiragem

8. Serviços de Eventos

9. Serviços de Filmagem

10. Serviços de Fotografia

11. Serviços de Gás Natural

12. Serviços de Gás Liqüefeito de Petróleo

13. Serviços Gráficos

14. Serviços de Hotelaria

15. Serviços de Jardinagem

16. Serviços de Lavanderia

17. Serviços de Limpeza e Conservação

18. Serviços de Locação de Bens Móveis

19. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis

14
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20. Serviços de Manutenção de Bens Móveis

21. Serviços de Remoção de BensMóveis

22. Serviços de Mlcrofilmagem

23. Serviços de Reprografia

24. Serviços de Seguro Saúde

25. Serviços de Degravação

26. Serviços de Tradução

27. Serviços de Telecomunicações de Dados

28. Serviços de Telecomunicações de Imagem

29. Serviços de Telecomunicações de Voz

30. Serviços de Telefonia Fixa

31. Serviços de Telefonia Móvel

32. Serviços dc Transporte

33. Serviços de Vale Refeição

34. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva

35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica

36. Serviços de Apoio Marítimo

37. Serviço de Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento

38. Outros que sejam enquadrados no Artigo 4° deste Decreto.
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Ofício n° 631/2007.

Exmo. Sr»
WANDERLEILEZAN
DD. Prefeito Municipal
NESTA»

Irineópolis, 29 de agosto de 2007.

Fis.

Senhor Prefeito,

Cumorimentando-o cordialmente, vimos através do presente justificar autiliaaç-ao da mSade^e Licitação Pregio Presencia ^
;rard"l3:treinado ecapacitado paraarealização

deste tipo de procedimento.

Ademais oPregão Presenciai contribui para um maior desenvaivimento
econômico regional, já que possibilita a concorrência e disputa entre empresas
proximidades.

Por fim seria de bom aivitre aguardar que autilização do procedimento se

de amostras dos produtos.

consideração.

Reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distmguida

Atenciosamente,

EDSON LUIZ ROSA

Coordenador do Sistema de Controle Interno
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DECRETO NR. 1.684/2007

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS NO ARTIGO 15, DA LEI FEDERAL N"
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de IrineópoliSj cidadão WANDERLEI LEZÂN, usando
da competência que lhe confere o inciso I, do artigo 8® e inciso VII do artigo 65 da Lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo
105, Inciso II, da Lei Complementar n.® 007/2001 de 15/10/2001, e nos termos do
disposto no Artigo 15 da Lei Federai n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993,

DEC RETA:

Art.l.® - As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas
pelo Sistema de Registro de Preços , no âmbito da Administração direta, autárquica e
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economias mistas e
demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município de Irineópoiis,
obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único -^Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

in - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do
SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

Art. 2® Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

Decreton' 1.684/2007 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços
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I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
freqüentes;

II - quando for mais conveniente à aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a
ser demandado pela Administração.

Art. 3® A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°s 8.666, de 21
dejunho de 1993, e 10.520, de 17 dejulho de 2002, e será procedida de amplapesquisa
de mercado.

§ 1® Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o
tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2® Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e
administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e
entidades para participarem do registro de preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização dò
procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos
casos em que a restrição á competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a
serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico;

Bêcrêtõn® 1.684/f33^^^^^íam©n!^^^ístêm^3©^ãgIstro^eTrêç<
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VI - realizar todo o procedimento Hcitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

Vil - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

VTTT . conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

IX • realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima
dos respectivos gestores indicados.

§ 3® O órgão participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666,
de 21 de junho de 1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte,
devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro
de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

n - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado,
antes da realização do procedimento licitatório;

in - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o
correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento
licitatório.

§ 4® Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das
atribuições previstas no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, compete:

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

de Registro da Preços
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n - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto á sua utilização;

in - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor
em atender ás condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4® O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser
superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1® Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido
0 disposto no art. 57 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 2® É admitida à prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4®,
da Lei n® 8.666, de 1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos desta norma.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de
serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado
técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior competitividade,
observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega
ou de prestação dos serviços.

Parágrafo único. No caso de serviços, a subdivisão se dará em função da
unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do certame.
Nestes casos, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais
de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 6® Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja
atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:

1 - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

Decreton" 1.684/2007 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços
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II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata;

m - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que
este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, e as
ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros
preços.

Art. 7® A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar
as contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8® A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ 1® Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Áta, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

§ 3® As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados
na Ata de Registro de Preços.

Art. 9® O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários
e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço,
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotada;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro;

becreton'' 1.684/2007 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços
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in - Opreço unitário máximo que a Administração se dispõe a pagar, por contratação,
consideradas as estimativas de quantidades a serem adquiridas;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,
complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a freqüência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e
utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

vn - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

Vni - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços;

IX• as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

Parágrafo único. O edital poderá admitir, como critério de classificação das
propostas, a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos
de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares.

Art. 10, Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada
a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará
os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Axt. 11. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lein° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 12. O controle dos preços registrados será exercido com base na
dinâmica do mercado, podendo caracterizar, justificadamente, redução ou elevação de
seus valores.

§ 1® O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores.

BecrôtõíTT^SSSTISSTínÇêguTãniênt^^Istema de Registro de Preços
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§ 2® Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tomar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor, independentemente de sua solicitação, visando à negociação
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta;

II - frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido;

TTT - convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3® Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados,
estes poderão ser alterados para garantia do equilíbrio econômico financeiro mediante
requerimento devidamente comproVado, ou alternativamente, caso o fomecedor não
possa cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

n - convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4® A comprovação mencionada no parágrafo anterior será feita por meio de
documentos, tais como lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da
proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

§ 5® A administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá requerer
aos licitantes que forem habilitados na licitação para o Registro de Preços, para o
respectivo item, a apresentação de nova proposta, julgando-as de acordo com a nova
planüha de custos ou nova pesquisa de mercado ou promover licitação convencional
especifica para o item.

Art. 13» O fomecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II • não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

UI - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior
àqueles praticados no mercado;

IV - tiver presentes razões de interesse público.
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§ 1® O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente
do órgão gerenciador.

§ 2® O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14. Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na
operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 08 de novembro de 2007.

Prefeito Municipal
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LEIN® 1.018/01 de 11 deabril de2001.

"ESTABELECE OMURAL PÚBLICO MUNICIPAL
COMO IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "

GILSON PREISLER, Prefeito Municipal em exercício de Iiineópolis,Estado ^e ^ habitantes deste Município, que aCâmara aprovou e
eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1' - Para efeito de atendimento ao inciso XIXI, do artigo 6° da Lei n® 8666/93
consolidada, define-se como Imprensa Oficial do Município de Inneópolis^
estado de Santa Catarina, o Mural Público Municipal, conforme Lei n
863/97.

Art. 2* - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicado, revogando-se as
disposições emcontrário.

Município de IrineópoUs, 11 de abril de 2001.

Preisler

o Municipal emexercício
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LEIN°1392/08,DE29DEOUTUBRODE2008-

d©.

«INSTITUIODIÁRIOOFICIALDOSMUNICÍPIOS
DESANTACATARINACOMOÓRGÃODE
PUBLICAÇÃOOFICIAL".

WANDERLEILEZAN,PrefeitoMunicipaldeIrineópoUs,EstadodeSanta
Catarina,^habitantesdesteMunicípioqueaCâmaraaprovoueEu
sanc^noaseguinte,

LEI

V-FicainstituídooDiárioOficialdosMunicípiosdeSantaCatarina,comoórgão
oficialdepublicaçãolegaledivulgaçãodosatosprocessuaiseadministrativos.
Parágrafoúnico.ODiárioOficialdosMunicípiosdequetrataestaLei,substituia
publicaçãoimpressaeseráveiculadogratuitamentenoendereçoeletrônico
www.diariomnnidpal.sc.gov.br,naredemundialdecomputadores-Internet.

2°-Apublicaçãoatenderáaosrequisitosdeautenticidade,integridade,validade
jurídicaeinteroperaUdadedaInfi^-EstruturadeChavesPúblicasBrasileira—ICP
-Brasil.

'-Osprazos,paratodososefeitos,serãocontadosapartirdadatadapublicaç^do
Diário'OficialdosMunicípiosnoendereçoeletrônico
www.diariomnnicipal.sc.gov.br.

*-OchefedoPoderExecutivoregulamentaráaimplantaçãodoDiárioOficialdos
Municípioseindicaráadataemqueiniciarásuaveiculação.

5®-Ficamrevogadasasdisposiçõesemcontrário.

6®-EstaLeientraemvigornadatadasuapublicação.

PrefeituraMunicipaldeIrineópolis,em29deoutubrode2008.

^^ANDERLEILEZA
Prefeitoj^imici'



ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRÍNEOPOLIS

CNPJ: 13.843.252/0001-24

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolls - SC

PARECER CONTÁBIL

Foha: 1/1

Em atençãoa solicitação do setor de compras e licitações paraverificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

10^ • HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçáo(ões) especificada(s) abaixo;
[ ] - NAO Hárecursos orçamentários para pagamento dasobrigações;
[ ] • Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

. rocesso Administrativo:

Número Processo /Ano:

Data do Processo:

Modalidade:

Objeto do Processo:

4/2018

4/2018

29/11/2018

PREGÃO PRESENCIAL

AQUISIÇÃO DEKITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO E PRODUTOS DEHIGIENE PARAATIVIDADES NAS
OFICINAS E GRUPOS DO SERVIÇO DECONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DEVÍNCULOS - SCFVE
DO CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL - CRAS DO MUNICiPIO DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE
12 MESES, COM ENTREGA PARCELADA,

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRÍNEOPOLIS

DafflSM SUÊÍemento Despesa Compl.do Elemento Saldo Dotação Valor Previsto ' |
2 05.01 2.042 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.32.99.00.00.00 30.450,00 1,00

5 05.01 2.044 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.32.99.00.00.00 142.186,00 1,00

7 05.01 2.046 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.32.99.00.00.00 21.315,00 1,00

U 10 05.01 2.045 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.32.99.00.00.00 32.299,00 1,00

12 05.01 2.047 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.32.99.00.00.00 37.418,00 1,00

16 05.01 2.069 3.3.90.00.00.00.00.00 3,3.90.32.99.00.00.00 400.170,00 1,00

Total Previsto: 6,00

Total Gerai: 6,00



SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Relação da Despesa Orçada

Código
reduzido Dotação Descrição elemento

Órgão: 05 FUNDO MUNCIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Proj./Ativ. 2.042 Manutenção do Programa de Atenção Integral a Família - PAIF

2 3.3.90.00.00.00.00.00 0250 Apiicacoes Diretas

Proj./Ativ. 2.044 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

5 3.3.90.00.00.00.00.00 0250 Apiicacoes Diretas

Proj./Ativ. 2.045 índice de Gestão Descentralizada Bolsa Família - IGDBF

10 3.3.90.00.00.00.00.00 0250 Apiicacoes Diretas

Proj./Ativ. 2.046 índicede Gestão Descentralizada - SUAS

7 3.3.90.00.00.00.00.00 0250 Apiicacoes Diretas

Proj./Ativ. 2.047 Manutenção do Programa Benefícios Eventuais.

12 3.3.90.00.00.00.00.00 0224 Apiicacoes Diretas

Proj./Ativ. 2.069 Manutenção de Programas de Assistência Social.

16 3.3.90.00.00.00.00.00 0222 Apiicacoes Diretas

Educação Pessoal

Não Não

Total do Projeto/Atividade:

Não Não

Total do Projeto/Atividade:

Não Não

Total do Projeto/Atividade;

Não Não

Total do Projeto/Atividade:

Não Não

Total do Projeto/Atividade;

Não Não

Total do Projeto/Atividade:

Total da Unidade:

Total do Órgão:

Total Geral:

Exercício de 2019

1/1

30.450,00

30.450,00

142.186,00

142.186,00

32.299,00

32.299,00

21.315,00

21.315,00

37.418,00

37.418,00

400.170,00

400.170,00

663.838,00

663.838,00

663.838,00



01. PREÂMBULO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 13.843.252/0001-24

Rua Bahia, s/n - Centro - Cep 89440-000 -
Fone/Fax (47) 3625.1602 - E-mail; licita@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 04/2018
PREGÃO PRESENCIAL N". 04/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

(U O)

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu PREGOEIRO,
designado pela Portaria n° 344/2018, comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório de n°.
04/2018, na Modalidade Pregão Presencial n®. 04/2018, para Registro de Preços com adjudicação por item, conforme
dispõe a Lei n.® 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei8.666/93 e suasalterações posteriores,
vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de n.® 01 contendo as propostas de preços e de n.° 02, contendo a
documentação de habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro, na Prefeitura municipal de Irineópolis, situado a Rua
Paraná, n® 200 - Irineópolis - SC, CEP 89440-000, até às 14;00 HORAS DO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2018.
iniciando-se a Sessão Pública no mesmo dia e local.

02. OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objetivo a "AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO E
PRODUTOS DE HIGIENE PARA ATIVIDADES NAS OFICINAS E GRUPOS DO SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV E DO CENTRO DE REFERÊNCIA
SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA
PARCELADA", conforme descrição abaixo:

Item QuAllt. Unid. Descrição

01 35 Pacote
CUEIRO FLANELADO TAMANHO MlNIMOl,00MX80CM , PACOTE COM 03 UNIDADES , 100%
ALGODÃO;

02 70 Unidade CONJUNTO LONGO MALHA, TAMANHO RN. 70% ALGODÃO E 30% POLlESTER;
03 70 Unidade CONJUNTO LONGO MALHA. TAMANHO 01. 70% ALGODÃO E 30% POLlESTER;

04 70 Pacote
TOALHA DE BOCA, KIT COM 03 UNIDADES, TAMANHO MÍNIMO 35CMX30CM, 100%
ALGODÃO;

05 140 Par MEIA PARA BEBE ÍO A 6 MESES) 100 % POLIAMIDA;

06 35 Kit
KIT COM 01 PAR DE SAPATINHOS, 01 PAR DE LUVAS E 01 TOUCA, TAMANHO PP, 100%
ALGODÃO;

07 35 Unidade
MANTA BEBE ANTIALERGICA, TAMANHO MÍNIMO 90CMX1 lOCM, 100% POLlESTER
/MICROPIBRA;

08 35 Unidade
TRAVESSEIROPARA BEBÊ,TECIDO 100%ALGODÃO E ENCHIMENTO 100% POLlESTER,
TAMANHO MÍNIMO28CMX35CM;

09 70 Pacote
FRALDA DE PANO COM TECIDO DUPLO TAMANHO MÍNIMO 65CMX65CM. TECIDO 100 %
ALGODÃO, EMBALAGEM COM 05 UNIDADES;

10 35 Unidade
TOALHA DE BANHO PARA BEBE COM CAPUZ, TAMANHO MÍNIMO 70CMX80CM, 100%
ALGODÃO;

II 35 Unidade TOALHA DE BANHO COM NO MÍNIMO: 70CMX130CM, 90% ALGODÃO;
12 35 Unidade TOALHA DE ROSTO COM NO MÍNIMO: 45CMX70CM, 90% ALGODÃO;

20 35 KIT

KIT MATERNIDADE CONTENDO: 02 UNIDADES DE SABONETE PARA BEBE COM NO MÍNIMO

80G; 01 UNIDADE DE SHAMPOO PARA BEBÊ COM NO MÍNIMO 220ML; 01 PACOTE LENÇO
UMEDECIDO DE NO MÍNIMO 19CMX11CM • COM NO MÍNIMO 60 UNIDADES; 01 CAIXA DE
HASTES FLEXÍVEIS COM PONTA DE ALGODÃO - PARA BEBÊ - EMBALAGEM COM NO
MÍNIMO 75 UNIDADES; 02 PACOTES FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO P - EMBALAGEM
COM NO MÍNIMO 09 UNIDADES; 02 PACOTES FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO M -
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 09 UNIDADES; 01 PACOTE ABSORVENTE PÓS PARTO
TAMANHO MÍNIMO DE 15CM X 38CM - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 20 UNIDADES;
OIUNIDADE DESODORANTE ROLL ON EMBALAGEM COM NO MÍNIMO60ML; 0! UNIDADE DE
ÓLEO HIDRATANTE DE AMÊNDOAS PARA GESTANTES - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO
lOOML; 01 UNIDADE DEPOMADA PARA ASSADURA EMBALAGEM COM NOMÍNIMO 45G E 01
UNIDADE SABONETE PARA USO ADULTO COM NO MÍNIMO 85G E 01 UNIDADE BANHEIRA DE
PLÁSTICO PARA BANHO DO BEBÊ.

2.2. A aceitação na entrega será realizada pela Coordenadora, Assistente Social, Rosana Mareia Perciak Pereira
Piekarzevicz e a Agente Administrativo Tania Regina Ruckl Pereira, ambas do CRAS, as quais caberão verificar a
qualidade dos produtos e somente deverá ser aceito se for de ótima qualidade.

2.3. A empresa vencedora se obriga a entregar os itens de acordo com o discriminado no objeto do Edital, que^
se não forem entregues de acordo com o especificado não serão aceitos.
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2.4. O preço a ser ajustado incluirá todos os custos referentes à Entrega dos objetos, inclusive frete, entre
outros, que deverá ser entregue nas dependências dos locais onde for solicitada, no mesmo dia após a solicitação.

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO

3.1 - Poderão participar destePregão, as licitantes que:
3.1.1 - desempenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;
3.1.2 - atendam as exigências constantes neste edital e nos seus anexos, inclusive quanto a documentação

requerida.
3.1.3 - todas as pessoas jurídicas cadastradas na Prefeitura Municipal de Irineópolis, e ainda as que se

cadastrarem, desde queatendam aos requisitos exigidos neste edital.

3.2-Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
3.2.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores em dissolução ou em

liquidação;
3.2.2 - Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com o Ministério da Justiça ou com a

Administração Publica, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Publica;

3.2.3- Que estejam reunidas em consorcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou
ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;

3.2.4- Estrangeiras que não funcionem no país.

04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 - Será realizado o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na
comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. A não
comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderesespecíficos para atuar no certame, impedirá
a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e
documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

4.1.1. - No ato do credenciamento o licitante deverá apresentar:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade

comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou
• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, com as

alterações.
b) Carta de credenciamento com assinatura registrada em Cartório (modelo sugestivo no Anexo II do Edital) ou

Procuração, com firma reconhecida em Cartório, e deverá ser entregue ao Pregoeiro juntamente com os envelopes,
ficando arquivada no Processo Licitatório.

c) Na hipótese do licitante representante ser sócio devera comprovar através do Contrato Social ou alteração
contratual, juntamente com copia do CPF e RG.

d) Declaração dando ciência de quecumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugestivo noAnexoIII
do edital) e entregarão os envelopes contendo indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua
imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório (conforme artigo 4°, inciso VII, Lei n° 10.520/02).

e) Se a empresa proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e desejar usufruir dos benefícios da LC
123/06, deverá obrigatoriamente no ato do credenciamento apresentar Prova de que se enquadra como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de Certidão da Junta Comercial do Estado, de acordo com
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103/2007, de 30/07/2007.

f) A proponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum documento quanto a
regularidade fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar Declaração de que cumpre com habilitação,
com exceção do artigo 43 da LC 123/06, no ato do credenciamento, sob pena de preciusão dos direitos
estabelecidos pela Lei Complementar n® 123/2006.

4.2 • No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os envelopes contendo as
propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte
externa, além do nome da empresa, a seguinte identificação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS-SC
PROCESSO LICITATORIO N®. 04/2018

PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2018 - REGISTRO DE PREÇOS
ENVELOPE N". 01 - PROPOSTA COMERCIAL

NOME DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS-SC
PROCESSO LICITATORIO N". 04/2018

PREGÃO PRESENCIAL N". 04/2018 - REGISTRO DE PREÇOS
ENVELOPE N". 02 - DOCUMENTAÇÃO
NOME DA EMPRESA

05. DA PROPOSTA COMERCIAL

a/O)

5.1 - A Proposta Comercial contida no Envelope n.® 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados
nos sub-itens a seguir:

a) A proposta de preços deverá ser impressa eletronicamente ou datilografada em papel com identificação da empresa,
em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada, datada e assinada
na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente;

b) Gravada exclusivamente em PENDRIVE ou CD, elaborada usando o sistema Bethaautocotação, à disposição
dos interessados no site da Prefeitura Municipal, www.irineopolis.sc.gov.br, para download. ATENCÃO;o
PEN DRIVE ou CD deverá ser testado pelo proponente, antes de ser enviado para a licitação, sendo que, em
caso de problemas na leitura do arquivo o mesmo será desclassificado.

c) Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de
Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame.

d) Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo /, constando o valor,
em moedacorrente nacional, em algarismos. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, serão levados
em consideração o valor unitário. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação;

e) Conter declaração de que o(s) objeto(s) ofertado atende todas as especificações descritas no Edital.
f) É obrigatório informar a MARCA dos itens cotados.
g) Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todoou em parte, quaisquer das disposições deste

edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis,
presumindo-se como tais, asque contiverem valores irrisórios ouexcessivos, ouaquelas que ofertarem alternativas.

h) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

i) Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseados nas ofertas
das demais proponentes;

j) Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão porcontado proponente.

k) O PEN DRIVE ou CD deverá estardentro do envelope de proposta de preços e o mesmo será devolvido no final da
sessão.

Parágrafo único — Preferencialmente, e exclusivamente para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro,
solicita-se às empresas que apresentem suas propostas conforme o modelo constante do Anexo IVdo Edital.

06. HABILITAÇÃO

No envelope n.® 02 - Documentação, deverão constar os seguintes documentos:

6.1. Habilitação Jurídica:
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a) Registro Comercial {este documento é exigido no credenciamento, não é obrigatório anexar outra cópia), no
caso de empresa individual, ou

• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade
comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, com as
alterações.

b) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Qualificação
devidamente assinada conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital.

c) Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em qualquer das condições
impeditivas, de acordo com o modelo constanteno Anexo VII deste Edital, especificando:
. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo
igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal n® 8.666/93.

6.2. Regularidade Fiscal:

a)
b)

c)

d)
e)
O
g)

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
Prova de Regularidade de Tributos Federais e à Divida Ativa da União - Certidão Negativa (ou Positiva com
Efeitos de Negativa), emitida nos termos da Portaria MF n" 358, de 05/09/2014, alterada pela Portaria MF n®
443, de 17/10/2014;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;
Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido pela Justiça do Trabalho.

6.3. Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma das

Leis Federais n° 6.404/76 e n° 10.406/2002, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados a
mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período,
do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir.
Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo contador.
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante a apresentação
de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.
As Microempresas e as empresas de pequeno porte, também deverão enquadrar no disposto neste item, devendo
apresentar, o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente
registrado.
Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e demonstrações
contábeis assim apresentados:
- publicados no Diário Oficial; ou
- publicados em Jornal; ou
• por cópia ou fotocópia autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da proponente;
- por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da
proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.
Os documentos relativos ao item "b" deverão ser apresentados contendo assinatura do representante legal d^
empresa proponente e do seu contador ou mediante publicação no órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste cas
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permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do Contador e do número do
seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC são indispensáveis.
A capacidade financeira da empresa será avaliada mediante os seguintes indicadores:
Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte:

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os seguintes
requisitos:

LC maior ou igual a 1,00 (um)

Os indicadores acima referenciados são somente considerados para fins de Qualificação-Econômico-Financeira da
proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente não terá qualquer influência
na sua classificação final.

A proponente deverá trazer o cálculo pronto demonstrando sua Liquidez Corrente. Referido cálculo será
auditado e conferido pelo departamento competente do Município, sendo que em caso de inexatidão, a pena
será a inabilitação.

Obs. As empresas abertas no exercício financeiro corrente, deverão estar com o Balançode abertura publicados em
jornal ou autenticação na Junta Comercial da sede ou domicílio do proponente.

6.4. Declaração de atendimento à normado inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redaçãodada pela
Emenda Constitucional n" 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 Anos e de
qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiza partir de 14 anos (conforme modelo constante
do Anexo Vdo Edital).

6.5. Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por
qualquer processo, sendo por tabelião de notas, pelos membros da Comissão de Pregão, pelo responsável da
Coordenadoria de Licitações da Prefeitura, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro fará
consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante
dispensada de autenticá-las.

6.6. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor não
declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão, exceto o
comprovante de inscrição no CNPJ e Atestados de Capacidade Técnica.

6.7. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com prazos de validade
vencidos.

6.8. Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de apoio, deverão procurar o
pregoeiro ou equipe de apoio, antes do inicio da sessão de abertura da licitação para proceder a autenticação, pois, em
hipótese alguma serão autenticadas durante a realização do certame.

6.9. Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação exigida, no todo ou em
parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o
procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação, observada as mesmas condições
propostas pela vencedora do certame.

6.10. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes
legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja
documentação apresente irregularidades.

6.11. A proponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum documento quanto à
regularidade fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar Declaração de que cumpre com habilitação, com
exceção do artigo 43 da LC 123/06, no ato do credenciamento, sob pena de preclusão dos direitos estabelecidos pela^Lei
Complementam" 123/2006.
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a/O)

07. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

7.1 - Para fins de julgamento, o critério adotado paraa adjudicação do objeto deste PREGÃO será o MENOR
PREÇO POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, e que forem
superiores aos valores máximos admitidos por lote, conforme Anexo I do Edital.

7.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em
conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço e aquelas
que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço.
Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores
propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquerque sejamos preços oferecidos.

7.3 - Antes do início da sessão de lances, poderá o pregoeiro definir o valor mínimo dos lances, o que deverá
ser feito antes da disputa de cada item/lote. Este valor poderá ser diferenciado de acordo com o item/lote colocado em
disputa.

7.4 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, serão
convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta
classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços
iguais, será realizado sorteio para determinação da ordemde oferta dos lances.

7.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem
decrescente dos preços, sendo vedada a oferta de lance com vista ao empate. Dos lancesofertadosnão caberá retratação.
A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa
de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.6 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido preço melhor. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro,
as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais
baixo comparando-o com os valores consignados, decidindo, motivadamente, a respeito.

7.7 - Se o proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devidamente comprovado no ato do
credenciamento, através de Certidão da Junta Comercial do Estado, e quiser exercer o seu direito de preferência de
acordo com os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n® 123/2006, deverá fazê-lo no ato da sessão de julgamento das
propostas, quando lhe será concedido um prazo de 05 (cinco) minutos, devendo obrigatoriamente haver um
representante legal da empresa proponente presente, sob pena de preclusão dos direitos.

7.8 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro
procederá à abertura de seu envelope n° 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de
habilitação fixadas no item 06 deste Edital. Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas
pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Em caso de a licitante desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na
ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante
declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a
licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor.

7.9 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando,
a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta
manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na
ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes
ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do
prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em Secretaria. A ausência do licitante ou
sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

7.10 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na sessão, importará na
decadência do direito e na continuidade do certame pelo pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas no edital,
opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor.

7.11 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o
registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise
da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do
item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso haj
necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo fi(|ar
intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.
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7.12-0 pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos praticados no
mercado ou suspender a sessão para quesejarealizada pesquisa a fim de verificar tal conformidade.

08. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela o prazo de 03
(três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, Já intimadas na Sessão Pública
acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos (artigo 4° - inciso 18, da Lei 10.520/02) para apresentarem
as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

8.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade
dos recursos.

8.3 - 0(s) recurso(s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal - Setor de Protocolo, e, por intermédio do
Pregoeiro, será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo
de 05 (cinco) dias.

09. CONDIÇÕES DE ENTREGA

09.1. Os produtos deverão ser entregues pela empresa vencedora do presente certame, em ate 01 (um) diaapós
a solicitação, de forma parcelada, nas dependências do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, na Avenida
22 de Julho, Centro, Irineópolis - SC ao lado da Praçada República.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entregado objeto licitado, mediante emissão do
respectivo documento fiscal.

10.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o
número do respectivo contrato.

10.3. Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS e
CND Federal.

10.4. O CNPJ da contratadaconstante a Nota Fiscal e fatura deveráser o mesmo da documentação apresentada
no procedimento licitatório.

10.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela
vinculada ao evento cujodescumprimento der origem à aplicação da penalidade.

10.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

11.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

11.1 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital, serão adquiridas por conta
da dotação:

Projeto/Atividade 2042 - Manutenção do Programa de Atenção Integral a Família - 3.3.90.00.00.00.00.0250 -
Aplicações Diretas.

Projeto/Atividade 2044 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos SCFV -
3.3.90.00.00.00.00.0250 - Aplicações Diretas.

Projeto/Atividade 2045 - índice de Gestão Descentralização Bolsa Família IGDBF - 3.3.90.00.00.00.00.0250 -
Aplicações Diretas.

Projeto/Atividade 2046 - índice de Gestão Descentralizada SUAS - 3.3.90.00.00.00.00.0250 - Aplicações
Diretas.

Projeto/Atividade 2047 - Manutenção do Programa Benefícios Eventuais - 3.3.90.00.00.00.00.0224 -
Aplicações Diretas.

Projeto/Atividade 2069 - Manutenção de Programas de Assistência Social - 3.3.90.00.00.00.00.0222 -
Aplicações Diretas.

12. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
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12.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contadoa partir da
data da sessão de abertura dos envelopes n.°02. Na contagem do prazo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

13.ADJUDICAÇÃO

13.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Irineópolis convocará o adjudicatário para
assinar o Contrato em até 03 (três) dias úteis.

13.2 - O município poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, retomar a sessão pública e
convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominaçâo do
artigo 81 da Lei Federa! n° 8.666/93.

13.3 - Decorrido o prazo estabelecido no item 12.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não
comparecendo à Prefeitura, o proponente convocado para a assinatura da Ata, será havido como desistente, ficando
sujeito às sanções aplicáveis isolada ou conjuntamente:

13.3.1 - Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;
13.3.2- Impedimento de contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
13.3.3. - A multa de que trata o item 12.3.1 deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado no prazo de 03 (três)
dias úteis.

14. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

14.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

14.2- Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;

14.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;

14.4 - Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

14.5- Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

14.6- Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital;

14.7 - A contratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a realizar a entrega do objeto em
compatibilidade com este Contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes
da execução do presente Contrato, ficando o Contratante isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos,
inclusas as sociais, bem como todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do Contrato. E
responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados à
Contratante e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades
cometidas na execução do contrato;

14.8 - A contratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e vistoria na entrega do objeto, cabendo
fornecer as informações e demais elementos necessários.

14.9 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

14.10 - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, providenciarias, tributários, fiscais e comerciais.
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15. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO

15.1- Atestar nas Notas Fiscais e/ou Faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
15.2 - Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;
15.3 - Prestar a empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita

execução do contrato;
15.4 - Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega dos produtos e da nota fiscal no setor

competente;

15.5 - Notificar, porescrito, à empresa a aplicação de qualquer sanção.

16.DAINEXECUÇÂO E RESCISÃO DO CONTRATO

16.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80 da Lei Federal
8.666, de 21 de junho de 1993.

16. PENALIDADES

16.1 - A Contratada que não cumprir com asobrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as
seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:
• Advertência;

• Multa de 10%sobre o valor do Contrato;
• Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento decontratar com o Município, noprazo deaté5

(cinco) anos;
• Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A
declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.

• Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

17. REAJUSTE

Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da
alínea"d", do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.

18. IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL

18.1. O edital poderá ser impugnado:
a) Por qualquerpessoaem até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública;
b) Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
18.2. A impugnação só será aceita caso seja protocolada no Setor de Protocolo do Município de Irineópolis,

devidamente assinada por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo específico, encaminhado à
Comissão Permanente de Licitaçãonos prazos acima estipulados.

18.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicadanova data para realização do
certame.

18.4. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar à Administração
elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto.

18.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou elaborarem
proposta relativa ao presente pregão.

19.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocaçã
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

19.3-0 resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio\e
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representantes dos proponentes.
19.4 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 (quinze) minutos

do horário previsto.
19.5 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão ser obtidos

junto ao Departamento de Licitações pelo telefone-47-3625-1 III; 47-3625-1112, no horário comercial.
19.6 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados

em qualquer fase da licitação.
19.7 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a

licitação ter:
a) adiada a sua abertura;
b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação;

19.8 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pelo Departamento de
Licitações e pela Assessoria Jurídicada Prefeitura Municipal, obedecida a legislação vigente.

19.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos e condições
fixados neste edital.

19.10 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura o endereço,
telefone e fax, para qualquer comunicação.

19.11 - Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará aceitação
das condições estabelecidas neste edital.

19.12 • O Município de Irineópolis reserva-se aos seguintes direitos:
a) deixar de contratar, ou contratar o objeto (total ou parcial) da presente licitação de acordo com a sua disponibilidade
financeira, sem que caiba à Contratada direitode indenização;
b) anular ou revogar a presente licitação, nos termos do artigo 49 da lei n.® 8.666/93 atualizada;

19.13 - Informações fornecidas verbalmente por servidores pertencentes a Prefeitura não serão consideradas
como motivos para impugnações.

19.14- Não serão admitidas a esta licitação pessoas jurídicas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as
que estiverem em regime de falência ou concordata.

19.15 - Éproibido a participação de cooperativas no procedimento licitatório.
19.16 - Para dirimir quaisquer dúvidas questões decorrentes do procedimento licitatório, fica eleito o Foro da

Comarca de Porto União - SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
19.17 - Integram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - Preços Máximos Admitidos ;
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO V - Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da
Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Edital;
ANEXO VII - Modelo de Declaração
ANEXO Vlll - Minuta do contrato.

Aprovo o Edital.

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520/02 e 8.666/93.

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no DOM - Diário Oficia! dos
Municípios; DOE - Diário Oficial do Estado - Jornal de Circulação Estadual, Jornal O Iguassú - jornal de
circulação regional; DOU - Diário oficial da União; - afixado no Mural Público Municipal - Imprensa Oficial do
Município de Irineópolis (Lei n® 1.018/01, de 11/04/2001) e no site oficial do Município: www.irineopolis.sc.gov.br

Irineópolis(SC), 29 de novembro de 2018.

LADENIIR
SECRETÁR

DO ARCARI

DA ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO I

PREÇO MÁXIMOADMITIDO
PROCESSO LICITATÓRIO 04/2018

PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2018

Item Quant. Uníd. Descrição
Valor

máximo

unitário KS

Valor máximo

total RS

01 35 Pacote
Cueiro ílaneladotamanho mínimol,OOmX80cm , pacotecom
03 unidades, 100% algodão; 27,36 957,60

02 70 Unidade
Conjunto longomalha, tamanhoRN, 70% algodãoe 30%
poliéster; 14,65 1.025,50

03 70 Unidade
Conjunto longo malha, tamanho 01, 70% algodão e 30%
poliéster;

15,65 1,095,50

04 70 Pacote
Toalha de boca, kit com 03 unidades, tamanho mínimo
35cmX30cm, 100% algodão;

8,98 628,60

05 140 Par Meia para bebê (0 a 6 meses) 100 % poliamida; 4,40 616,00

06 35 Kit
Kit com 01 par de sapatinhos, 01 par de luvas c 01 touca,
tamanho PP, 100% algodão;

14,98 524,30

07 35 Unidade
Manta bebê antialêrgica, tamanho mínimo 90cmxl lOcm,
100% poliéster /microfibra;

34,65 1.212,75

08 35 Unidade
Travesseiro para bebê, tecido 100% algodão e enchimento
100% poliéster. tamanho mínimo 28cmx35cm;

13,65 477,75

09 70 Pacote

Fralda de pano com tecido duplo tamanho mínimo
65cmx65cm, tecido 100 % algodão, embalagem com 05
unidades;

12,32 862,40

10 35 Unidade
Toalha de banho para bebê com capuz, tamanho mínimo
70cmx80cm, 100% algodão;

17,65 617,75

11 35 Unidade
Toalha de banho com no mínimo; 70cmxl30cm, 90%
algodão;

23,98 839,30

12 35 Unidade Toalha de rosto com no mínimo: 45cmx70cm. 90% algodão; 9,83 344,05

13 35 KIT

Kit maternidade contendo: 02 unidades de sabonete para bebê
com no mínimo 80g; 01 unidade de shampoo para bebê com
no mínimo 220ml; 01 pacote lenço umedecido de no mínimo
19cmxl Icm - com no mínimo 60 unidades; 01 caixa de hastes
flexíveis com ponta de algodão - para bebê - embalagem com
no mínimo 75 unidades; 02 pacotes fralda descartável tamanho
P - embalagem com no mínimo 09 unidades; 02 pacotes fralda
descartável tamanho M - embalagem com no mínimo 09
unidades; 01 pacote absorvente pós parto - embalagem com
no mínimo 20 unidades; Olunidade desodorante rollon
embalagem com no mínimo 60ml; 01 unidade de óleo
hidraiante de amêndoas para gestantes - embalagem com no
mínimo lOOmI; 01 unidade de pomada para assadura
embalagem com no mínimo 45g e 01 unidade sabonete para
uso adulto com no mínimo 85g.

208,15 7.285,25

TOTAL RS 16.486,75 (dezesseis mil quatrocentos c oitenta e seis reais e setenta e cinco centavos)
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ANEXO II

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 04/2018

PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

a/W)

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)
e CPF sob n.°

, portador(a) da Cédula de Identidade
, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura

Municipal de Irineópolis - SC, na modalidade Pregão Presencial n° / na qualidade de REPRESENTANTE
LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa , bem como
formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

em de

Carimbo e Assinatura do Credenciante
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ANEXO III

J

am»

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO OCUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 04/2018

PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

DECLARAMOS sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no procedimento licitatório -
PREGÃO PRESENCIAL n." / que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à
habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06 do edital convocatório (artigo 4°, inciso
T, da Lei nMO.520/02).

, em de

Carimbo e Assinatura do Representante Legal
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Nome da Empresa:
CNPJ:

Endereço:
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

PROCESSO LICITATORIO N." 04/2018

PREGÃO PRESENCIAL N^. 04/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

(U O )

Apresentamos nossa proposta para fornecimento de objeto da presente licitação,
modalidade Pregão Presencial n.° / acatando todasas estipulações consignadas:

Item Quant. lintd. DescricAo Valor unitário RS Valor total RS

01 35 Pacote
Cueiro ílanelado tamanho minimol,00mX80cm , pacote com
03 unidades, 100% algodão;

02 70 Unidade
Conjunto longo malha, tamanho RN, 70% algodão e 30%
poliéster;

03 70 Unidade
Conjunto longo malha, tamanho 01, 70% algodão e 30%
poliéster;

04 70 Pacote
Toalha de boca, kit com 03 unidades, tamanho minimo
35cmX30cm. 100% algodão;

05 140 Par Meia para bebê (0 a 6 meses) 100 % poliamida;

06 35 Kit
Kit com 01 par de sapatinhos, 01 par de luvas e 01 touca,
tamanho PP, 100% algodão;

07 35 Unidade
Manta bebê antialérgica, tamanho mínimo 90cmxl lOcm,
100% poliéster /mlcrofibra;

08 35 Unidade
Travesseiro para bebê, tecido 100% algodão e enchimento
100% poliéster, tamanho mínimo 28cmx35cm;

09 70 Pacote

Fralda de pano com tecido duplo tamanho mínimo
65cmx65cm, tecido 100 % algodão, embalagem com 05
unidades;

10 35 Unidade
Toalha de banho para bebê com capuz, tamanho minimo
70cmx80cm, 100% algodão;

11 35 Unidade
Toalha de banho com no mínimo: 70cmxl30cm, 90%
algodão;

12 35 Unidade Toalha de rosto com no mínimo: 45cmx70cm, 90% algodão;

13 35 KIT

Kit maternidade contendo: 02 unidades de sabonete para bebê
com no minimo 80g; 01 unidade de shampoo para bebê com
no mínimo 220ml; 01 pacote lenço umedccido de no mínimo
I9cmxl Icm • com no mínimo 60 unidades; 01 caixa de hastes
flexíveis com ponta de algodão - para bebê - embalagem com
no mínimo 75 unidades; 02 pacotes fralda descartável tamanho
P - embalagem com no mínimo 09 unidades; 02 pacotes fralda
descartável tamanho M - embalagem com no mínimo 09
unidades; 01 pacote absorvente pós parto - embalagem com
no mínimo 20 unidades; Olunidade desodorante rollon
embalagem com no mínimo ôOml; 01 unidade de óleo
hidratantc de amêndoas para gestantes - embalagem com no
mínimo lOOmI; 01 unidade de pomada para assadura
embalagem com no mínimo 45g e 01 unidade sabonete para
uso adulto com no minimo 85g.

Valor total da proposta RS (

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.

Declaramos que o item ofertado atende à todas as especificações descritas no edital.
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL;
a entrega dos envelopes).
PRAZO DE ENTREGA:

(no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-limite para

(conforme edital).

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO:

DATA:

Carimbo do CNPJ

NOME E ASSINATURA DO

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DOARTIGO T
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROCESSO LICITATÓRIO N". 04/2018
PREGÃO PRESENCIAL N". 04/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

inscrita no CNPJ n.° , por intermédio de seu representante legal, Sr. (a)
portador (a) da Carteira de Identidade n.° CPF n.°

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva:

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

data

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N". 04/2018
PREGÃO PRESENCIAL N". 04/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

Ref.: Procedimento Licitatório n.®

Modalidade Pregão Presencial

O signatário da presente, em nome da proponente , declara concordar com os termos da
Licitação modalidade Pregão Presencial n.® , supramencionado e dos respectivos anexos e documentos, que a
mesma acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das
proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o(s)
fomecimento(s) previsto(s).

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com a decisão que venha
a ser tomada quanto a adjudicação, objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a Inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que
comprometama idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2.® e Artigo 97 da Lei n.® 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações.

Local, de de 2018.

(carimbo, nome e assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N". 04/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

a/W)

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.® , instaurado pela Prefeitura Municipal de Irineópolis, que
não incorremos em qualquer das condições impeditivas, conforme abaixo discriminado:

. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;

. Que não foi apenada com rescisãode contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo
igualmentegrave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

em. .de de 2018.

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)
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ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2018

PROCESSO LICITATÓRIO N" 04/2018
VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

O Município de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, n° 200, Centro, município
de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, casado, no exercício do Cargo de Prefeito,
residente e domiciliado à rua Caetano ValÕes n.° 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.®
455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.° 827.405-SC, e a empresa estabelecida na rua

, CNPJ , pelo seu representante, Sr , sob n° de CPF e RO
infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal

8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto Municipal n® 1684/2007 e das
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial n° 04/2018, para REGISTRO DE PREÇOS,
conforme consta do Processo Licitatório n° 04/2018, modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a presente Ata
de Registro de Preços,obedecidasas disposiçõesda Lei Federal 8.666/93, suas alteraçõesposteriorese as condiçõesseguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objetivo a "AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO E
PRODUTOS DE HIGIENE PARA ATIVIDADES NAS OFICINAS E GRUPOS DO SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV E DO CENTRO DE REFERÊNCIA
SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA
PARCELADA" conforme descrição abaixo:

Item Qiiant. Uniü. Descrição Valor unitário RS Valor total RS

01 35 Pacote
Cueiro flanelado tamanho mínimol,00mX80cm, pacote com
03 unidades, 100% algodão;

02 70 Unidade
Conjunto longo malha, tamanho RN, 70% algodão e 30%
poliéster;

03 70 Unidade
Conjunto longo malha, tamanho 01,70% algodão e 30%
poliéster;

04 70 Pacote
Toalha de boca, kit com 03 unidades, tamanho mínimo
35cmX30cm, 100% algodão;

05 140 Par Meia para bebê (0 a 6 meses) 100% poliamida;

06 35 Kit
Kit com 01 par de sapatinhos, 01 par de luvas e 01 touca,
tamanho PP, 100% algodão;

07 35 Unidade
Manta bebê antialérgica, tamanho mínimo 90cmxll0cm,
100% poliéster /microflbra;

08 35 Unidade
Travesseiro para bebê, tecido 100% algodão e enchimento
100% poliéster, tamanho mínimo 28cmx35cm;

09 70 Pacote

Fralda de pano com tecido duplo tamanho mínimo
65cmx65cm, tecido 100 % algodão, embalagem com 05
unidades;

10 35 Unidade
Toalha de banho para bebê com capuz, tamanho mínimo
70cmx80cm, 100% algodão;

11 35 Unidade
Toalha de banho com no mínimo: 70cmxl30cm, 90%
algodão;

12 35 Unidade Toalha de rosto com no mínimo: 45cmx70cm, 90% algodão;

13 35 KIT

Kit maternidade contendo: 02 unidades de sabonete para bebê
com no mínimo 80g; 01 unidade de shampoo para bebê com
no mínimo 220ml; 0! pacote lenço umedecido de no mínimo
I9cmxl Icm - com no mínimo 60 unidades; 01 caixa de hastes
flexíveis com ponta de algodão - para bebê - embalagem com
no mínimo 75 unidades; 02 pacotes fralda descartável tamanho
P - embalagem com no mínimo 09 unidades; 02 pacotes fralda
descartável tamanho M - embalagem com no mínimo 09
unidades; 01 pacote absorvente pós parto - embalagem com
no mínimo 20 unidades; Olunidade desodorante rollon
embalagem com no mínimo 60ml; 01 unidade de óleo
hidratante de amêndoas para gestantes - embalagem com no
mínimo lOOml; 0! unidade de pomada para assadura
embalagem com no mínimo 45g e 01 unidade sabonete para
uso adulto com no mínimo 85g.

TOTAL jtS
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1.2 A aceitação na entrega será realizada nas dependências dos locais onde for solicitada, pela pessoa responsável pela
aceitação de entregada referida unidade, a qual caberá verificara qualidadedos produtose somente deverá ser aceito se for de ótima
qualidade.

1.3 A empresa vencedora se obriga a entregar os itens de acordo com o discriminado no objeto do Edital, que se não forem
entregues de acordo com o especificado não serão aceitos.

1.4 O preço a ser ajustado incluirá todos os custos referentes à Entrega dos objetos, inclusive frete, entre outros, que
deverá ser entregue nas dependências dos locais onde for solicitada

CLAUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - A presente Ata de registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura.

2.2 - Nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o
Município de Irlneópolis, não será obrigado a aquisição, exclusivamente de intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira,
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital de
Pregão Presencial n° 04/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser
de pleno conhecimento das partes.

CLAUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da entrega do objeto e
emissão do respectivo documento fiscal.

3.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o número do respectivo
contrato.

3.3 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS e CND FEDERAL.

3.4 - O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no
procedimento licitatório.

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe
foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária.

3.6 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

CLÁUSULA QUARTA - REGIMEDE EXECUÇÃO

A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma direta, não podendo a contratada, de forma alguma, sem anuência do
contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros.

CLAUSULA QUARTA
DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. Os objetos ora licitados deverão ser entregues, conforme a necessidade, de acordo com solicitação feita pelo
Município de Irineópoils, no prazo máximo de 01 (um) dia, diretamente nas Dependências do CRAS - Centro de Referência da
Assistência Social, no endereço Avenida 22 de Julho, Centro, Irineópolis, Estado de Santa Catarina, ao lado da Praça da República,
livre de frete e descarga.

4.2. A aceitação na entrega será realizada pela Coordenadora, Assistente Social, Rosana Mareia Perciak Pereira
Piekarzevicz e a Agente Administrativo Tania Regina Ruckl Pereira, ambas do CRAS, as quais caberão verificar a qualidade dos
produtos e somente deverá ser aceito se for de ótima qualidade.
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CLAUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES

5.1-Do Município de Irlneópolis:
5.1.1 - Atestar nasnotasfiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto destalicitação;

5.1.2 - Aplicarà empresavencedora penalidades, quando for o caso;

5.1.3 - Prestar a empresa toda e qualquer informação, poresta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato;

5.1.4- Efetuar o pagamento à empresa no prazoavençado, apósa entrega da nota fiscal no setorcompetente;

5.1.5- Notificar, por escrito, à empresa da aplicaçãode qualquersanção.

5.2 - Da empresa Vencedora:
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2- pagartodos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobreos produtos vendidos;

5.2.3 - Manter, durantea execuçãoda Ata de Registrode Preços, as mesmascondiçõesde habilitação;

5.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuaisos acréscimosou supressõesque se fizerem necessários no quantitativo do objeto
destalicitação, ate o limite de 25%(vintee cincopor cento) do valorda Atade Registro de Preços;

5.2.5 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

5.2.6 - Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital.

CLAUSULA SEXTA

DASCONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de
empenho pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta
Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de
empenho.

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a
acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, alem da identificação de quem procedeu ao recebimento.

CLAUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1 - Os casos de inexecuçâo total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada
ajuste representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ata, às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n®
8.666/93, das destacam-se;

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso, injustificado na
execução da mesma, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do adjuticatório
em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de
até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação,
facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10
(dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração.
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7.3 Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação, o qual deveráser apresentado no mesmo local.

7.4 —O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretario da unidade
requisitante, oqual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis eopedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLAUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da clausula segunda da presente Ata e, em atendimento ao § 1° do
artigo 28 da Lei Federal n°. 9.069 de 29.06.1995, ao artigo 3° §r, da Medida Provisória 1488-16, de 02.10.1996 edemais legislações
pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da
data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n° 04/2018, o qual integra a presente Ata
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas
federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o
equilíbrioeconômico e financeiro da avença.

CLAUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Apresente Ata deRegistro de Preços poderá sercancelada, de pleno direito pela administração, quando:
9.1.1 - a detentoranão cumprir as obrigações constantesdesta Ata;

9.1.2 —a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido ea administração não aceitar sua Justificativa;

9.1.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração,
observada a legislação em vigor;

9.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ouparcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido
pelaAdministração, comobservância das disposições legais;

9.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatara revisão dos mesmos;

9.1.6 - por razões de interesse publico devidamente demonstrada e justificada pela Administração.

9.2 - A comunicação docancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita porcorrespondência com aviso
de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser
ignorado, incerta ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município,
por 02(duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registradas a partir da ultima publicação.

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada decumprir as exigências desta Ata de
Registro de Preços ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos
XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93.
9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 10 (dez) dias,
facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas naclausula sétima, caso não aceitas as razões dopedido.

CLAUSULA DÉCIMA

DAAUTORIZAÇÃOPARAAQUISIÇÃO

10.1 - Aaquisição dos itens objeto da presente Atade Registro de Preços serão autorizadas, emcada caso, pelo ordenador de despesa
correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Licitações, osquantitativos dasaquisições.

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela
mesmaautoridade, ou a quem esta delegar a competênciapara tanto.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por
escrito.
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 13.843.252/0001-24

Rua Bahia, s/n - Centro - Cep 89440-000 -
Fone/Fax(47) 3625.1602 - E-mail: licita@iríneopoiis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n°. 04/2018 e a proposta da empresa
numerados na clausula Primeira, do Objeto.

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°. 8.666/93, Decreto Federal n°. 3.555/00 e pelo Decreto
Municipal n". 1.652/2007, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os
princípios gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

13.1 - Aspartes elegem o foro da Comarca de Porto União/SC, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta
Ata.

E, por haverem assimpactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.
Irineópolis,... de de 2018

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

NOME

EMPRESA DETENTORA DA ATA

Testemunhas;

Nome:

CPF;
Nome:

CPF:

PROCESSO LICITATORIO N° 04/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2018 - AQUISIÇÃO DEKITMATERNIDADE
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Prefeitura Municipal de irineópoiis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro • Cep 89440-000 • Fone/Fax (47) 3625.1111

www.irineopolis.sc.aov.br - E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov.br
IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

PARECER jurídico

Processo Ucitaíório n" 04/2018- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pregão Presencial n" 04/2018

Registro de Preços

O Pregoeiro Oficial solicitou Parecer Jurídico referente à avaliação de legalidade da minuta de Edital e

da Ata de Registro de Preços de Pregão Presencial, cujo objetivo é a AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE,

VESTUÁRIO E PRODUTOS DE HIGIENE PARA ATIVIDADES NAS OFICINAS E GRUPOS DO

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV E DO CENTRO DE

REFERÊNCIA SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES,

COM ENTREGA PARCELADA.

Em relação à modalidade licitatória escolhida, destaca-se que o objeto da presente licitação se enquadra

na conceituação de bem comum, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade são definidos objetivamente

pelo Edital por meio das especificações usuais de mercado, em conformidade com parágrafo único do artigo 1°da Lei

Federal n^ 10.520/2002.

Outrossim, a minuta do Edital e da Ata de Registro de Preços contemplam os requisitos legais exigidos

à espécie, considerando também que a abertura de licitação foi autorizada pelo Gestor Público, bem como houve a

certificação do Contador a respeito da existência de dotação orçamentária para assegurar a aquisição.

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do parágrafo único do art. 38, VI da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos. Logo, o exame prévio do Edital consiste em verificar nos autos, no estado em

que se encontra o procedimento licitatório, os seguintes elementos:

a) autuação, protocolo e numeração;

b) justificativa da contratação;

c) especificação do objeto;

d) autorização da autoridade competente;

e) indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa;

f) se a modalidade de licitação adotada é compatível com o valor estimado da contratação;
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Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 • Fone/Fax (47) 3625.1111

www.irineoDolis.sc.Qov.br - E-mail: prefeitura@irlneopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

êl

g) ato de designação do Pregoeiro;

h) edital numerado em ordem serial anual;

i) se preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e de seu setor;

j) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação, bem como o regime de execução

(p/obras e serviços);

k)preâmbulo do edital mencionando que a licitação será regida pela legislação pertinente;

l) preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para recebimento dos envelopes de documentação e

proposta, bem como para o início de abertura dos envelopes;

m) indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

n) indicação do prazo e as condiçõespara a assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos;

o) indicação do prazo para execução do contrato ou entrega do objeto;

p) indicação das sanções para o caso de inadimplemento;

q) indicação das condições para participação da licitação;

r) indicação daforma de apresentação das propostas;

s) indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

t) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global;

u) indicação das condições de pagamento.

No que respeita à minuta contratual, deve conter os seguintes itens:

a) condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam,

estabelecidas com clareza e precisão;

b) registro das cláusulas necessárias:

I-o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou aforma defornecimento;

III - o preço e as condições depagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de
preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
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Prefeitura Municipal de irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
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IV- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificaçãofuncional programática e
da categoria econômica;

V- as garantias oferecidas para assegurarsua plena execução, quandoexigidas:

VI- os direitos e as responsabilidadesdaspartes, as penalidades cabíveis e os valores das multas:

VII - os casos de rescisão;

VIII - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;

IX- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

X- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçõespor ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação;

XI - cláusula que declare competente oforo da sede da Administração para dirimir qualquer questão

contratual, salvo o disposto no § &- do art. 32 da Lei n. 8.666/93;

XII - A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ressalvadas

as hipóteses previstas no art. 57 da Lei n. 8.666/93.

Portanto, a análise acima evidencia que o processo licitatório está em ordem, que foram observados os

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e do interesse público,

concluindo-se que o Processo Licitatório está em consonância com as determinações legais das Leis Federais n°

8.666/93 e n° 10.520/2002, além do Decreto Municipal n® 1652/2007; neste contexto, opino pela regularidade da

minuta do Edital e da minuta do Contrato e pelo prosseguimentoda licitação.

É o parecer.

Irineópolis, 29 de novembro de 2018.

Ana iVíaria Onevetcn

Advogada - OAB/SC 45.815A
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 13.843.252/0001-24

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 - Irineópolis - SC

AVISO DE LICITAÇÃO N°. 4/2018

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 4/2018-PR

Processo Administrativo: 4/2018

Processo de Licitação: 4/2018

Data do Processo: 29/11/2018

A Comissão Especial de Pregão, da entidade FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS, no
exercício das atribuições que Itie confere a(o) Portaria n°. 345/2018, de 17/10/2018, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/12/2018, às 14:00 horas, no endereço, RUA
PARANA, 200, Irineópolis-SC, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme
especificado no Edital de Licitação N". 4/2018-PR na modalidade PREGÃO PRESENCIAL

Informamosque a íntegra do Editalencontra-se disponível no endereço supra citado.

Objeto da Licitação:

AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO E PRODUTOS DE HIGIENE PARA ATIVIDADES
NAS OFICINAS E GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
- SCFV E DO CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO DE IRINEOPOLIS PARA
O PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA PARCELADA.

Iríneópolis, 30 de Novembro de 2018.

ROSANI ROD^ieiJES DASiLVAMiSCHKA
Pregoeiro{a)



PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 4/2018-PR

4/2018

4/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 13.843.252/0001-24

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis • SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo: 29/11/2018

Folha:

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

1 - PARTICIPAÇÃO:

Apresente licitação reger-se-á pelas normas da Lei n°10.520/02 em face aos princípios ordenados através
da Lei n® 8.666/93 e suas alterações, podendo participar todas as pessoas físicas ou jurídicas estabelecidas no
país, desde que satisfaçam as condições deste instrumento.

Asessão pública para o recebimento dos envelopes de proposta comerciai e de documentação dar-se-á das,
13:30 horas dodia13/12/2018 até às 14:00 horas do dia13/12/2018 no protocolo desta instituição.

no protocolo desta instituição.

2 OBJETO DA LICITAÇÃO!

AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO E PRODUTOS DEHIGIENE PARAATIVIDADES NAS OFICINAS
E GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV E DO CENTRO DE
REFERÊNCIA SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12MESES. COM ENTREGA
PARCELADA.

3 - ITENS DO PROCESSO:

Item Quantidade Unid. Especificação

1 35,000 PCT CÜEIRO FLANELADO TAMANHO MÍNIM01.00MX80CM , PACOTE COM 03
UNIDADES . 100% ALGODÃO

2 70,000 UN CONJUNTO LONGO MALHA. TAMANHO RN, 70% ALGODÃO E 30%
POLIÉSTER

3 70,000 UN CONJUNTO LONGO MALHA. TAMANHO 01, 70% ALGODÃO E 30%
POLIÉSTER

4 70,000 PCT TOALHA DE BOCA, KIT COM 03 UNIDADES, TAMANHO MÍNIMO 35CMX30CM,
100% ALGODÃO

5 140,000 PAR MEIA PARA BEBÊ (0 A 6 MESES) 100 % POLIAMIDA

^ 6 35,000 KIT KITCOM 01 PAR DE SAPATINHOS, 01 PAR DE LUVAS E 01 TOUCA,
TAMANHO PP, 100% ALGODÃO

7 35.000 UN MANTA BEBÊ ANTIALÉRGICA, TAMANHO MÍNIMO 90CMX110CM, 100%
POLIÉSTER /MICROFIBRA

6 35,000 UN TRAVESSEIRO PARA BEBÊ. TECIDO 100% ALGODÃO E ENCHIMENTO 100%
POLIÉSTER, TAMANHO MÍNIMO 28CMX35CM

9 70,000 PCT FRALDA DE PANO COM TECIDO DUPLO TAMANHO MÍNIMO 65CMX65CM,
TECIDO 100 % ALGODÃO, EMBALAGEM COM 05 UNIDADES

10 35,000 UN TOALHA DE BANHO PARA BEBÊCOM CAPUZ, TAMANHO MÍNIMO
70CMX80CM, 100% ALGODÃO

11 35,000 UN TOALHA DE BANHO COM NOMÍNIMO: 70CMX130CM. 90% ALGODÃO

12 35,000 UN TOALHA DE ROSTOCOM NO MÍNIMO: 45CMX70CM, 90% ALGODÃO

Declaramos para os fins da Lei Nr. 8.666/93, que foi publicado e afixado no muraloficial desta instituição,
a partir das ..S..;.2xG.. horas do dia /...)•}. 1.1%.., até ás ..).kí..:..?.0. horas do dia ...Q.L../....9.^../....l.S..

Irineópolis, 29 de Novembro de 2018.

ROSANI RODRIGUhs DASILVA MISCHKA
Pregoeíro(a)



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 13.843.252/0001-24

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 69440-000 - Iflneópolis - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr: 4/2018-PR

Processo Administrativo: 4/2018

Processo de Licitação: 4/2018

Data do Processo: 29/11/2018

Folha: 2/2

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Item Quantidade Unid. Especificação

13 35,000 KIT KIT MATERNIDADE CONTENDO: 02 UNIDADES DE SABONETE PARABEBÊ
COM NO MÍNIMO 80G; 01 UNIDADE DESHAMPOO PARA BEBÊCOMNO
MÍNIMO 220ML; 01 PACOTE LENÇO UMEDECIDO DE NO MÍNIMO
19CMX11 CM- COM NO MÍNIMO 60 UNIDADES; 01 CAIXA DE HASTES
FLEXÍVEIS COM PONTA DE ALGODÃO - PARA BEBÊ - EMBALAGEM COM NO
MÍNIMO 75 UNIDADES; 02 PACOTES FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO P -
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 09 UNIDADES; 02 PACOTES FRALDA
DESCARTÁVEL TAMANHO M- EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 09 UNIDADES;
01 PACOTE ABSORVENTE PÓS PARTO TAMANHO MÍNIMO DE 15CM X 38CM
- EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 20 UNIDADES; 01UNIDADE DESODORANTE
ROLL ON EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 60ML; 01 UNIDADE DE ÓLEO
HIDRATANTE DE AMÊNDOAS PARA GESTANTES - EMBALAGEM COM NO
MÍNIMO 100ML; 01 UNIDADE DE POMADA PARA ASSADURA EMBALAGEM
COM NO MÍNIMO45G E 01 UNIDADE SABONETE PARA USO ADULTO COM
NO MÍNIMO 85G E 01 UNIDADE BANHEIRA DE PLÁSTICO PARA BANHO DO
BEBÊ.

Declaramos para os fins da Lei Nr. 8.666/93, que foi publicado e afixado no mural oficiai desta instituição,
a partir das horas do dia li até às Xk>..-...ò.O. horas do dia

Irineópoíis, 29 de Novembro de 2018.

ROSANI R0DRIG0ÊSfS3A SILVAMISCHKA

Pregoeiro{a)

(7 Fis. n°



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Relação das Publicações do Processo

Seqüência Nome do Veículode Publicação Data Publicação

Processo/Ano: 4/2018 Licitação: 4/2018 • PR Data do Processo: 29/11/2018

Tipo de Publicação

1 DOM/SC 30/11/2018 Edital/Justificativa

2 IMPRENSA NACIONAL 30/11/2018 Edital/Justificativa

3 FUNDO DE MATERIAIS E PUBLICAÇÕ 30/11/2018 Edital/Justificativa

4 JORNAL OIGUASSU 30/11/2018 Edital/Justificativa

5 MURAL PUBLICO 30/11/2018 Edital/Justificativa

6 SITE MUNICÍPIO 30/11/2018 Edital/Justificativa

Página: 1/1

Açalde/



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DEIRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.9 04/2018
##ATO PREGÃO PRESENCIAL N.s 04/2018

##TEX A Prefeitura Municipal de Irineópoíls, torna público
para conhecimento dos Interessados que realizará no dta 13
de dezembro de 2018, ás 14:00 horas. Processo Llcitatório
na Modalidade Pregão Presencial para registro de preços,
com critério de adjudicação Menor Preço por item de
acordo com a Lei n' 10.520/02, visando a AQUISIÇÃO DE
KITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO E PRODUTOS DE HIGIENE
PARA ATIVIDADES NAS OFICINAS EGRUPOS DOSERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV E
DO CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO
DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES, COM
ENTREGA PARCELADA. O Edital de Licitação encontra-se a
disposição dos interessados, no Departamento de Compras
e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as
15:00, sita a Rua Paraná, n.s 200, Centro - Irineópolis - SC,
Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site
www.irineopolis.sc.gov.br

##ASSJULIANO POZZI PEREIRA

##CAR Prefeito Municipal
##DAT Irineópolis, 29 de novembro de 2018.



ESTADO DE SANTA CATARINA
HREFEITURA MUNIQPAL DEIRINEÓPOLIS
mOCESSO LiaTATÓRION.®04/2018
FREGÀO reESENOAL N.°04/2018

A ftefeitura Municipal de Irine<^li^ tCMna público para caihecimento dos interessados que
realizará no dia 13 de dezemixo de 2018, ás 14:00 horas, IVocesso Lichatório na Modalidade
fteg^o ftesencial para re^o de preços, com critério àe adjudicação Msnor IVeço pc* item de
acordo com a Lei rf 10.520/02, visando a AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO
E reODUTOS DE HIGIENE PARA ATIVIDADES NAS ORONAS E GRUPOS DO SERVIÇO
DE CONVIVÊNCIA E FORTALEaME>rTO DE VÍNCULOS - SCFV E DO CENTRO DE
REFERÊNQA SOQAL - CRAS DO MUNIC3H0 DE IRINEÓPOLIS PARA O lERIODO DE 12
MESES, COM ENTREGA PARCELADA O Edital de Licitação encontra-se a di^xjsição dos
interessados, noDepartamento de Cbirp-as e Licitações, nohorário das 08:30 às 1130e das 13:00
as 15:00, sita a Rua Fáraná, n.°200, Centro - Irineópolis - SQ Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no
site www.irineopolis.sc.gov.br

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
Irineópolis, 29 de novemlro 2018.



Linhas: 18

Tamanho: 7 cm

Preço/centímetro: R$ 33,04
Preço: R$231,28

m



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5076442

Idel

Presidência da República
Imprensa Nactonai

Envio Eletrônico de Matérias

Comprovante de Recebimento

7808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características;

Data de envio: 29/11/2018 14:44:46
Origem: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Operador: JULIANO POZZI PEREIRA
Ofício: 5076442

Data prevista de publicação: 30/11/2018
Locai de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11274229 KIT MATERNIDADE FMAS.ltf

Total da matéria

TOTAL DO OFICIO

9c23ab2859acl964

29299551891ffe95
7,00

7,00 R$ 231,28

7,00 R$ 231,28

29/11/2018 14:44



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Nr.: 3639/2018

CNPJ: B3.102.558/0001-OS Fona: ^251111

RUAPARANA, 200

C.E.P.: 89440*000 - Irineópolis • SC

Fax: -6251144
Compra Direta Nr.:
Data da Compra:
Nr. Contrato:

1962/:

28/11/2

(Empenho Ordinárionr.:4423) Foha: 1/1

Fornecedor:

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

IMPRENSA NACIONAL

SIG QUADRA 06 LOTE 800

BRASÍLIA - DF - CEP: 70610-460

Código: 9204 Telefone:

Banco:

^ência:

Conta Corrente:

61 3441-9992

04.196.645/0001-00 Inscrição Estadual:

Prezados Senhores,

Pedimos fornecer-nos o(s) Materiâl(ts) e/ou execução do(s} servíço(s) abaixo discriminado(s), respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

Jade;

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Compl. Elemento;

Condições Pagto:
Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Objeto da Compra:

Observações:

02 • PODER EXECUTIVO

03 • SECRETARIA DAADMINISTRACAO

5 • DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

Recursos Ordinários

2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (6) - Manutenção da Secretaria da Administração.

3.3.90.39.47.00.00.00 - Serviços de Comunicação em Gerai

30 DIAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - RUAPARANÃ 200 - CENTRO
REFERENTE PUBLICAÇÃO EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N» 04/2018, PREGÃO PRESENCIAL N® 04/2018 - FMAS -
AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE, VESTUÃRIO E PRODUTOS DEHIGIENE PARA ATIVIDADES NAS OFICINAS E
GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV E DO CENTRO DE REFERÊNCIA
SOCIAL- CRAS DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARAO PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGAPARCELADA.
PUBLICAÇÃO DIA 30 DENOVEMBRO DE2018

jIte Quantidade Unid Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

1 1,00 UN PUBLICACAO (01-01-02072) 231,28 231,28

(Valores expressos em Reais R$)

Total Geral:

Desconto:

Total Líquido:

231,28

0,00

231,28

Irineópolis, 28 de Novembro de 2018

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO N.® 04/2018

PREGÃO PRESENCIAL N.® 04/2018
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, tomapúblico paraconhecimento dos interessados que realizará no
dia 13 de dezembro de 2018, ás 14:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para
registro de preços, com critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo com a Lei n® 10.520/02,
visando a AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO E PRODUTOS DE HIGIENE
PARA ATIVIDADES NAS OFICINAS E GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV E DO CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL - CRAS
DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA
PARCELADA. O Edita! de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de
Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.® 200,
Centro —Irineópolis —SC, Fone(47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.
Irineópolis, 29 de novembro de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal



Visualizar Ato - Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina Página 1 de 2

Diário Oficiai dos Município
de Santa Catarina——-

m
Página inicial f/síteA / Atos f/síte/?r=ato/index^ / 1816560

Informações
N°1816560

do ato

Editar f/8lte/?fato/update&ld«1B16S80^

Aviso do INenhuma mensagem
Administrador

Nome Prefeitura municipal de Iríneópolis

Usuário Andressa Bendiin

Situação I Novo

Data de

Cadastro

29/11/2018 14:58:04

Data dei 29/11/2018 14:58:12

Atuaiização;

Data de! 30/11/2018

Publicação

Categoria i Licitações

Título EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 04/2018 FMAS

Arquivo Fonte 1543510692 kit maternidade fmas.doc

Excluir

do Ato (httDs://vvww.diariomunlcipal.sc.aov.br/arauivosbd/atos/1543510692 kit maternidade fmas.doc)

Conteúdo | FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO LICITATÓRIO N." 04/2018

PREGÃO PRESENCIAL N." 04/2018

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, toma público para conhecimento dos interessados
, que realizará no dia 13 de dezembro de 2018, ás 14:00 horas, Processo Licitatório na

IModalidade Pregão Presencial para registro de preços, com critério de adjudicação
IMenor Preço por item de acordo com a Lei n® 10.520/02, visando a AQUISIÇÃO DE KITS
jMATERNIDADE, VESTUÃRIO EPRODUTOS DE HIGIENE PARA ATIVIDADES NAS
OFICINAS E GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS - SCFV E DO CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL - CRAS DO MUNICiPIO

DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA PARCELADA. O
Edital de Licitação encontra-se a disposição dos Interessados, no Departamento de

Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua

Paraná, n.® 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site

www.irineopolis.sc.gov.br.

JULIANO POZZI PEREIRA

https://diarioinunicipal.sc.gov.br/site/?r=ato/view&id=1816560 29/11/2018



Visualizar Ato - Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina

Prefeito Municipal

C iga
CIGA IConsórcio de Informáticana Gestão Pública Municipal.

R.General Llberato Bittencourt. 1885 - Sala 102- CEP 88070-800 - Fiorianópoíis/SC

SetorAdministrativo: (48) 3321-5300 - (48) 98406 1060 • ciga@clga.sc.gov.br
Suporte Técnico; (48) 3321-5330 - (48) 98406 1060 - diagramador@dlariomunlclpal,sc.gov.br

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=ato/view&id=l816560

FECAM

Página 2 de 2

Apoio:

thttp://fecam.ora.brt

29/11/2018



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO N.»04/2018

PREGÃO PRESENCIAL N.® 04/2018
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 13 de dezembro
14:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presenciai para registro de preços, com critério de adjudicação Menor Preço por
item de acordocom a Lei n' 10.520/02, visandoa AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO E PRODUTOS DE HIGIENE PARA
ATIVIDADES NAS OFICINAS E GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV E DO
CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES. COM ENTREGA
PARCELADA, O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Compras e Licitações, no horário das
08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.® 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site
www.irlneopolis.sc.gov.br.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

ospa' d© /



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPALDE IRINEOPOLIS
AUTORIZAÇÃO OE FORNECIMENTO

Nr.: 3641/2018 /

CNPJ: 83.102.558/0001-05 Fone: -6251111
RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis - SC

Fax: -6251144
Compra Direta Nr.:
Data da Compra:
Nr. Contrato:

1964/2018

28/11/2018

(EmpenhoOrdinérío nr: 4425}
Folha: 1/1

Fornecedor FUNDO DE MATERIAIS, PUBUCAÇOES E IMPRESSOS OFICIA
Endereço: ROD 80 401
Cidade: Florianópolis - SC - CEP: 88032-000
CNPJ: 14.284.430/0001-97 Inscrição Estadual:

Código: 10042 Telefone:

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

4832396047

Prezados Senhores,

Pedimos fomecer-nos o(s) Material{ls) e/ouexecução do(s) seiviço(s) abaixo discrimlnado(s), respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

Jade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Compl. Elemento:

Condições Pagto:
Prazo de Entrega:
Local de Entrega:
Objeto da Compra:

Observações:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - SECRET/\RIADAADMiNISTRACAO

5 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
Recursos Ordinários

2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (6) • Manutenção da Secretaria da Administração.

3.3.90.39.47.00.00.00 - Serviços de Comunicação em Gerai
30 DIAS

SECRETARIA DAADMINISTRAÇAO - RUA PARANÁ, 200 - CENTRO
REFERENTE PUBLICAÇÃO EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N« 04/2018, PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2018 - FMAS -
AQUISIÇÃO DEKITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO E PRODUTOS DEHIGIENE PARAATIVIDADES NAS OFICINAS E
GRUPOS DOSERVIÇO DECONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DEViNCULOS - SCFVE DOCENTRO DEREFERÊNCIA
SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES. COM ENTREGA PARCELAD/L
PUBLICAÇÃO DIA 30 DENOVEMBRO DE2018

1Iter'"^ Quantidade Unid Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

1 1,00 UN PUBLICACAO (01-01-02072) 232,82 232,82

(Valores expressos em Reais R$)

Total Geral:

Desconto:

Total Líquido:

232,82

0,00

232,82

írineópoiis, 28 de Novembro de 2018

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL



Cliente

Endereço

Cidade

Telefone

CNPJ

Contato

Cd.

81

)

Data do orçamento; 29/11/2018

Fundo de Materiais, Serviços, Impressos e
Publicações Oficias
Rua Duque de Caxias, 261, Saco dos Limões
88045-250 - Florianópolis - SC
Telefone:48-3665-6200

4116 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

PARANÁ

IRINEÓPOLIS - Santa Catarina

4736251111

83102558000105

ANDRESSA BENDLIN

ORÇAMENTO n" 572945/18

Produto Unid.

Publicação de Matéria no Diário Oficial Eletrônico

Data da publicação :

Validade da proposta..:

Responsável :

Bairro: CENTRO

CEP: 89440000

Qtd.

7,513

Preço

30,99

Total

232,82

30/11/2018

30/11/2018

Você, cliente, é o único responsável pelo conteúdo dessa matéria para todo e
qualquer efeito.

Observação: Esteorçamento refere-se a matéria submetida eletronicamente no DOE, que se teveacesso na pré-visualização correspondente. A matéria quando
publicada no DOE, poderá sofi-er alterações de tamanho porocasião do processo de diagramação eletrônica, paramelhor adequá-la noespaço do Jornal junto com
outras publicações.

33

2 - SllO^



Licitação Prefeitura de Irineópolis

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:

Anexos:

ok recebemos

0 Iguassu Multimeios - ADMIN <jornaloiguassu@gmail.com>
sexta-feira, 30 de novembro de 2018 17:00
Licitação Prefeitura de irineópoiis
Re: PUBLICAÇÃO
01 - Assinatura Emaií Kely.jpg

Em 29/11/2018 14:57, Licitação Prefeitura de Irineópolis escreveu:

Boa tarde

Segue extrato processo licitatório ne 04/2018 FMAS para publicação dia 30 de novembro

Atenciosamente

Andressa Bendiin

Agente Administrativo

S Prefeitura Municipal de Irineópolis

Ti
o IGUASSÚ

MULTIMEIOS

Livre de vírus, www.avast.com.

Atenciosamente,

Keiy Sati
Diretora

jornaloiguassu@gmail.com
42 3524-2363

42 9 9999-2924



30/11/2018

município DE

Iríneópoiís

INICIO MUNICÍPIO

O Pesquisar...

Transparência

Multas - Receita e

destinação

Concursos

licitações

Legislação

Licitações Finalizadas

Convênios

Fly Transparência

Pregão N.® 04/2018 FMAS - Licitações - Município de írineópolis

Ir para conteúdo Ir para menu: Ir para busca Ir para rodapé - Acasslbllidada Alto contraste

Scxta-Feira
Pancjiclas de
Chuva a Tívde

. 16C

T 29C
Sábado i, 17C !
Chuva ,1 Tnrdfi •? 32C '

GOVERNO TRANSPARÊNCIA NOTICIAS PORTAL DO CIDADAO TURISMO CONTATO

COMPARTILHE;

Licitações

Pregão N.° 04/2018 FMAS
DATA DE ABERTURA. 13/DEZ/2018

Objeto: AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO E PRODUTOS DE HIGIENE
PARA ATIVIDADES NAS OFICINAS E GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV E DO CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL -
CRAS DO MUNICÍPIO DE ÍRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA
PARCELADA

Entidade; PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOÜS

Setor responsável: LICITAÇÕES
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍRINEÓPOLIS
RUA PARANÁ, 200 - CENTRO
ÍRINEÓPOLIS-SC
CEP 89440-000

DIVULGADO AGUARDANDO ABERTURA

EDITAL £ AVISOS

30/11/2018 - PROCESSO LICITATÒRIO N® 04-2018 - KIT MATERNIDADE E VESTUÁRIO
{0,9MB]

30/11/2018 -AC_LICITACAO_PR_4_2018 [0,0MB]

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÕES

30/11/2018, situação alterada para Divulgado Aguardando Abertura

https://www.irineopolis.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaltem/18325/ccdLicitacao/132436 1/2



30/11/2018 Pregão N."04/2018 FMAS- Licitações - Municípiode Irineópolis

INICIO

NOTÍCIAS

HORÁRIO DE

FUNCIONAMENTO

De segunda a sexta-feira, 8h30 às 11h30
e 13h ás 17h.

MÜNICIPIO

GALERIA DOS EX-PREFEITOS

HINO

IRINEÔPOI-IS EM NÚMEROS 2013

PLANO MUNICIPAL DA EDUCACÂO

PORTAL DO CIDADÃO

GOVERNO

AGENDA

FALE COM O PREFEITO

ESTRUTURA ORGAKIMCIONAI

TURISMO

https://www.irineopolis.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaltem/18325/codLicitacao/132436

município de irineopolis

Rua Paraná. 200 - Centro

CEP: 89440-000

CNPJ: 83.102.588/0001-05

Telefones: {47)3625-1111 (Principal)

TRANSPARÊNCIA

MULTAS - RECEITA E DESTINAÇÃO

CONCURSOS

LICITAÇÕES

LEGISLAÇ.ÃO

LICITAÇÕES í INAIJMOAS

CONVÊNIOS

FIY TRANSPARÊNCIA

CONTATO

n,

2/2



10
PUB. LEGAL/GERAL

Se*ta-Feira, 30 de Novembro de 2018 - Ed. 3803

O IGüASSÚ

Precisando de mais Anuncie a<^i.
42 9 9999-

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS -
UNIÃOOAVITORIA.PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ENCONTRAM-SE NESTETABÉUONATO, SITUADO NARUA
DES COSTACARVALHO, 867, PARA PAGAMENTO ATE

03/12/201BAS 1700HS„OUPROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO
DISCRIMINADOS. DERESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A

SEGUIR RELACIONADOS:

27/15/201S-OOOI5 - IVANOR DACHERY • CPF 606,490,629,49.
Indicacao de Duplicata Mercantil - laixa de valor "A" - Por lalia de
pagamento. Para pagamenio ate 03/12/2018 as 17:00hs,
(Publicadoem 30/11/2018).

27/11/20184X1O37 - ALESSANDRO MULLER GAMBETA • CPF
060,392.329,19,
Indicacao de DuplicataMercantil - laixade valor "A" - Por falta de
pagamento. Para pagamento ate 03/12/2018 as l7.0Wis.
(Publicado em 30/11/2016).

27/11/20184X>040 • SILVESTRE SKC2EK0WSKI - CPF
031.559.919.76.
Indicacao de Duplicata Mercantil - laixa de valor 'A' • Por falta de
pagamenio. Para pagamenio ale 03/12/2018 as 17:00tis.
(Publicado em 30/11/2016).

27/11/2018-00058 - EVATARACHUKDOS SANTOS - CPF
072,857.769.04.
Indicacao de Duplicata Mercantil - laixa de valor 'A' - Por falta de
pagamento. Para pagamentoate 03/12/2018 as 17:00hs.
(Publicado em 30/11/2018).

'i t/2018-00061 • ANTONIC PINTO K0ZERSK1 - CPF
-2.664,369.70.

Indicacao de Ouplicaia Mercantil - laixa de valo' 'A' - Por lalta de
pagamento. Para pagamento ate 03/12/2018 as 17:00h$.
(Publicado em 30/11/2018).

27/11/2018-00062 • AQUILES MENEGACIO - CPF 882.225.519.49,
Indicacao de Duplicata Mercantil - faixa do valor "A" - Por falta de
pagamonio. Para pagamento ale 03/12/2018 as I7.00hs.
(Publicadoem 30/11/2018).

27/11/2018-00088 - JUSSARA TEREZINHA SPANHOLI DA SILVA -
CPF023.091.729.10.
Indicacao de Duplicata Mercaniil • laixa de vaior 'A' - Por falta de
pagamento. Para pagamenio ate 03/12/2018 as I7:00bs.
(Publicadoem 30/11/2018).

27/11/2018-00091 - DOUGLAS EDUARDO DOS SANTOS - CPF
083.885,029.48.
Indicacao de Duplicata Mercantil - faixa do valor "A* - Por falta do
pagamento. Para pagamento ale 03/12/2018 as 17:00hs.
(Publicadoem 30/11/2018).

27/11/2018-00097 - MARIUCHA DA COSTA - CPF 061.407.409.67.
Indicacao de Duplicata Mercaniil • laixa de valor 'A' - Por falta de
pagamento. Para pagamenio ale 03/12/2018 as 17:00bs.
(Publicado em 30/11/2018).

27/11/2018-00100- ROVENO SCHEID - CPF 091.988.149.15.
Indicacao de Duplicata Mercaniil • faixa de valor 'A*- Por (alta de
pagamento, Para pagamento ale 03/12/2018 as 17:00ns.
(Publicado em 30/11/2018).

27/11/2018-00107 - REBRAS RECICUGEM DE PAPEL BRASIL
LTOA • CNPJ 01.693,259/0001.28.

^,JtHt(cacao de Duplicata Mercantil - laixa de valor 'K" - Por falta de
amemo. Para pagamento ale 03/12/2018 as I7:00hs.

-olicado em 30/11/2018).

28/11/2018-00004. CÉLIO LUIZ BISKOSKI - CPF 630.592.669.72.
Cédula de Credito Bancario - faixa de valor 'A' • Por falia de
pagamenio. Para pagamenio ate 03/12/2018 as 17 OOhs.
(Publicado em 30/11/2018).

28/11/2018-00007 - OSMARIN FRANKIO- CPF 102.279.879.00.
Contrato de Financiamento - faixa de valor "A"• Por falta de
pagamento, Para pagamento aie 03/12/2018 as 17:00hs,
(Publicado em 30/11/2018).

28/11/2018-00023 - JOCINEY KRESKO • CPF 057.075.749,56,
Indicacao de Duplicata Mercantil - laixa de valor "B"- Por falia de
pagamenio, Para pagamenio ale 03/12/2018 as 17:00Kis,
(Publicado em 30/11/2018).

28/11/2018-00036 - ASSOCIACAO DE PESCA ESPORTIVA • CNPJ
17,289,553/0001.09.
Indicacao de Duplicata Mercantil - faixa de valor *A'- Por falta de
pagamento. Para pagamento ate 03/12/2018 as 17:00tis.
(Publicado em 30/11/2018),

28/11/201B-00047 - EDMUNDO KUROSKI - CPF 243.793.109,06.
Indicacao de Duplicata Mercantil - laixa de valor 'A' • Por lalta de
pagamenio. Para pagamenio ate 03/12/2018 as 17:00hs.
(Publicado em 30/11/2018).

POR NAO TER SIDO POSSÍVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS
RESPONSÁVEIS, PELO PRESENTE OS INTIMO PARATODOS OS
FINS DE DIREITO E, AO MESMO TEMPO OS CIENTIFICO DE

QUE, SE NAO FOR ATENDIDO O PRESENTE NO PRAZO LEGAL
SERÃO LAVRADOS OS RESPECTIVOS PROreSTOS.

UNIÃO DA VITORIA (PR), 29 DE NOVEMBRO DE 2018,

MARCOS MEDEIROS DE ALBUQUERQUE
TABELIAO

visualizações?

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÕPOUS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO LICITATÓRIO N.«04/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.804/2018

A Preleilura Municipalde Irineópolis, torna púPlico para
confiecimenio dos interessados que realizará no dia 13 de
dezembro de 2018, ás 14:00 horas, Processa LIcitatório na

ModalidadePregão Presencial para registro de preços, com
critério de adjudicação Menor Preço por Item de acordo com

a Lein»10.520/02, viçando a AQUISIÇÃO DEKITS
MATERNIDADE. VESTUÁRIO E PRODUTOS DE HIGIENE

PARA ATIVIDADES NASOFICINAS E GRUPOS DO SERVIÇO
DE CONVIVÊNCIA Ê FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS-

SOFV E DO CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL- CRAS DO
MUNICÍPIO DE IHINEOPOUS PARA O PERÍODODE 12

MESES, COMENTREGA PARCELADA, O Editalde Licitação
encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento

de Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e
das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n,8 200, Centro -

Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site
www.irineopcils.sc.gov.br.

Irineópolis, 29 de novembro de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prelelto Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLÍS

PROCESSO LICITATÓRIO N.s 64/2018

PREGÃO PRESENCIAL N,8 27/2018 - REGISTRO DE
PREÇOS

O Município de irineópolis, torna público para conhecimento
dos interessados que realizará no dia 13 de dezembro de
2018, às 09:00 horas. Processo Licitalõrio na Modalidade

Pregão Presencial para Registro de Preços, com critério de
adjudicação MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com a

Lein.e 10.520/02,visando a "AQUISIÇÃO DE20,000
TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO, 20,000 TONELADAS

DE AREIA E 20.000 TONELADAS DE PEDRA BRITA TIPO
BICA CORRIDA PARA USO DjVERSOS, COMENTREGA
PARCELADA, PARA O EXERCÍCIO DE2019". O Edilal de
Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no

Departamenlo de Licitações, no horário das 06:30 às 11:30 e
das 13:00 as 17:00. sita a Rua Paraná, n.9 200. Centro-

Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111, e no site
www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 29 de novembro de 2018.

JUUANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

ENQUETES 01

Você já participou
das enquetes virtuais no site

do Jornal O Iguassu?

Sim

Não

Se você nunca participou,
está mais do que na hora

de você participar!!

www.oiguassu.com.br

OI
MULTIMEIOS

Aqui, sua opinião conta.

GiYo pelo mundo
Caixa e BB não estão no radar das pri

vatizações, diz Bolsonaro
O presidente eleito, Jair Bolsonaro, dis

se nesta quinta-feira,29 que a Caixa Econô
mica Federal e o Banco do Brasil não estão

no radar das privatizações do próximo go
verno. "Qualquer privatização tem que ser
responsável. Nãoé jogar pra cima e ficar li
vre. Algumas privatizações ocorrerão. Ou
tras estratégicas, não. Banco do Brasil e Cai
xa não estão no nosso radar", afirmou.

Governo Central tem maior superávit
para meses de outubro em dois anos

Influenciado pelo aumento dos royalti-
es de petróleo e pelo pagamento do leilão
da 4® rodada de partilha do pré-sal, o Gover
no Central - Tesouro Nacional, Previdência
Social e Banco Central - registrou o melhor
superávit primário para meses de outubro
em três anos. Segundo números divulgados
há pouco pelo Tesouro, o resultado positivo
chegou a RS 9,451 bilhões no mês passado.

Acesso ao Fies ficou mais difícil, di
zem faculdades privadas

O acesso às faculdades privadas por me
io do Fundo de Financiamento Estudantil (Fi
es) está mais difícil, de acordo com a Associ
ação Brasileira de Mantenedoras de Ensino
Superior (ABMES). Segundo a entidade, das
310 mil vagas oferecidas, apenas 80,3 mil fo
ram preenchidas, o equivalente a 26% da me
ta.

Expectativa de vida do brasileiro cres
ce e mortalidade infantil cal

Aexpectativa de vida do brasileiro pas
sou de 75,8 anos para 76 anos de 2016 para
2017, um aumento de três meses e 11 dias.
O dado é da Tábuas Completas de Mortali
dade do Brasil de 2017, divulgada nesta quin
ta-feira, 29, pelo instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística (IBGE).

Trump cancela encontro com Putin du
rante o G20

O presidente dos Estados Unidos, Do-
nald Trump, anunciou ontem, 29, o cancela
mento da reunião com o presidente da Rús
sia, Vladimir Putin, na Cúpula de Líderes do
G20 (que reúne as maiores economias do
mundo), em Buenos Aires. Aconversa estava
marcada para Sábado, 1°.

Governo lança sistema online para apro
veitamento de material usado

O Ministério do Planejamento, Desen
volvimento e Gestão lançou ontem, 29, uma
plataforma que permite a doação e transfe
rência de material de consumo e bens móve

is de um órgão público a outro e à socieda
de. O Reuse.gov já está disponível para uso
do governo federal e, em 2019, será amplia
do para estados, municípios e organização
da Sociedade Civil de Interesse Público

(OSCIPs).
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teifo teor está adisposição dos interessados na fiome page www.
irani.sc.gov.bf, Imk "Licitações". Edemais Informações poderflo ser
obtidos de segunda a sexta-feira noSetor deCompras e Licita
ções na Prefeitura fvtunicipal deIram -RuaEilirio deGregon, 207
Centro • nohorário das07h30min às 11h30mln e das 13h00miri
ásI7h00min. pelo telefone: (049) 3432-3214. ou ainda pelo e-mail
compras@irani.sc.gov.br.
Iram,SC. 29 de novembro de 2018.
Claudete Deitos Gonzaga - Gestora Do Fundo Municipal de
Assistência Social

Cod. Mat.: 573043

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO N»224/2018
OMUNICÍPIO DE ITAJAÍ, noEstado deSanta Catarina, através da
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão,á RuaAlberto
Wemer. 100. Vila Operária, toma público que fará realizar licitação,
namodalidade PREGÃO, paraFORNECIMENTO OEPLATAFOR
MA MULTIFUNCIONAL ONLINE PARA INTEGRAÇÃO. FISCAU-
ZAÇÃO EAPURAÇÃO CONCERNENTE AOS RECOLHIMENTOS
REALIZADOS PELO MUNICÍPIO AOINSTITUTO NACIONAL OE
SEGURO SOCIAL, ATÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIOENCI-
ARIAS, mediante asespecificações e condições previstas noEdital,
sob aregência da Lei 10,520/02,8.566/93 ealterações posteriores!
O editai encontra-se á disposição dos inleressados para fazero
download, através do site www iiaiai sc nnv nr

As propostas serão abertas ás 16h30min do dia 18 de dezembro
de 2018, naSaladeReuniões doDepartamento de Licitações da
Prefeitura de Itajaí noendereço acima mencionado, com partici
pação aberta as proponentes e ao público.

itajai (SC). 29 de novembro de 2018,

Júcélio João da Silva

Seaetário do Planejamento.Orçamentoe Gestão

Irineópolis

FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO LICITATÕRIO N.»04/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.» 04/2018
APrefeitura Municipal de Inrwópolis, toma público paraconheci
mento dos interessados ijue realizaráno dia 13 de dezembro de
2018. ás 14:00 horas. Processo Licitatório naModalidade Pregão
Presencial para registro depreços, com critério deadjudicação
Menor Preço poritem deacordo com a Lei n"10.520/02. visando a
AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE. VESTUÁRIO EPRODUTOS
DEHIGIENE PARA ATIVIDADES NAS OFICINAS EGRUPOS 00
SERVIÇO DE CONVIVÉNCIAE FORTALECIMENTO DE vInCULOS
• SCFV E DOCENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL - CRAS DO
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARAO período DE 12 MESES.
COM ENTREGA PARCELADA. OEdital deUotaçào encontra-se
a disposição dos interessados, no Departamento de Compras e
Licitações, no noráriodas 08 30 as 11.30e das 13.00 as 15 00
sitaa RuaParaná, n.» 200. Centro - Inneõpolis - SC. Fona (47)
3625-1111/ 3625-1144 e nositewvvw.irineooolis.sc.gov br
JULIANO P022I PEREIRA
Prefeito Municipal

Cod, Mal.: 572945

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURAMUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÕRIO N.»64/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.» 27/2018-REGISTRO DE PREÇOS
O MunicipiO de Irineopoiis. torna público para connecimento dos
interessados que realizará no dia 13 de dezembro de 2018. âs
09.00 noras. Processo Licitatório naModalidade Pregão Presencial
para Registro de Preços, com critério de adjudicação MENOR
PREÇO POR ITEM de acordo com a Lei n,® 10.520/02 visan
do a AQUISIÇÃO DE20.000 TONELADAS DE PEOREGULHO
SUJO. 20.000TONELADAS DEAREIA E 20.000 TONELADAS
DE PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA USO DIVERSOS,
COM ENTREGA PARCELADA, PARA O EXERCÍCIO DE2019",
O Edital de Licitação enconira-se a disposição dos interessados,
no Departamento de Licitações, no horàno das 08 30 as 11.30 e
das 13 00 as 17:00, sita a Rua Paraná, n.»200 Centro - Irineõ-
polis-SC,Fon6(47) 3625-1111. e nositevvww.irineopolis.sc.gov.
br. Irineópolis. 29 de novembro de 2018
JULIANO P02ZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Cod. Mal.- 572951

município DEITAJAÍ
PREGÃO N»223/2018
OMUNICÍPIO DE ITAJAI. noEstadode SantaCatarina, atravésda
Secretariade Planejamento. Orçamentoe Gestão, à RuaAlberto
Werner. 100.Vila Operária,torna público que fará realizar licita
ção.namodalidade PREGÃO, paraPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CAMINHÃO COMBINADO HIDRO E VÁCUO (RESÍDUOS E
ÁGUA) PARA LIMPEZA. MANUTENÇÃO. DESOBSTRUÇÃO DE
BOCAS DE LOBO, TUBULAÇÕES EAFINS. COM MÃO DE OBRA,
MATERIAL, FERRAMENTAS E MAQUINÁRIOS NECESSÁRIOS,
medianteas especificações e condições previstas no Editai, sob
a regênciada Lei10.520/02. 8.666/93e alterações posteriores.
O edital encontra-se á disposição dos interessados para fezer o
download, através do site www naiai se gov br
As proposlas serão abertas ás 1ShOOmindodialãde dezembro
de 2018, naSalade Reuniões doDepartamento de Liciiaçôes da
Prefeitura de itajai, noendereço aama mencionado, com partici
pação aberta ás proponentes e ao público.

iiaiai (SC). 29 de novembro de 2016.

Jucélio João da Silva
Secretáriode Planejamento. Orçamentoe Gestão

Cod. Mal.: S729S6

Cod. Mat.: 572969

Jaraguá do Sul

EDITAL DE CREDENCIAMFNTO n.' SS/?<)1 a - PMq

OMUNICÍPIO OEJARAGUÁ DO SUL, porintermédio do Senhor
Secretário Municipal da Administraçãoe do Gestor do Fundo Muni
cipalde Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde /Fundo
Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul (Semsa/JS). gestorado
Sistema ijnico de Saúde(SUS) noâmbito municipal, com funda
mento no art. 25, capuf, da Lein»8.666. de 21 de junho de 1993.
tomapúblico a aberturadoEdital de Credenciamenio parapessoas
jurídicas inieressadas na prestaçãode serviços especializados
em Sen/iços de Atenção á Saúde Auditiva (Sasa) - da Tabela
Unificada do SistemaLInico de Saúde - SUS,de caráter urgentee
inadiável, aos usuános do SUSdos municípios da 23*ADR (Conu-
pá,Guaramirim. Jaraguá doSul. MassarandubaeSchroeder). 24*
ADR (CampoAlegre, itaiõpoiis. Maira.Monte Castelo. Papanduva.
Rio Negrinhoe São Benio do Sul) e 25*ADR(Bela Vistado Toldo,
Canoinhas. Irineõpolis, Major Vieira. Porto Uniéo e TrêsBarras).
JUSTIFICATIVA Nocaso concreto, a licitaçãomostra-se desvanla-
josa para o interesse público a ser atendido, melhor coadunando-se

comtalfinalidade o Credenciamento, postoquepermita a seleção
de Iodosos interessados que atenderem os requisitosdo regula
mento. Quanto maior o número de credenciados, melhor será o
atendimentoao interesse público, da publicidade e transparência
dos atos a demaisprocedimentos de interesseda Administração.
FUNDAMENTO LEGAL Inexigibilidade de competiçãoporencon
trarem-se preenchidosos requisitos legais do artigo25, caput da
Lei8.666/93.qual seja. da inviabilidade de competição.
PRAZO ELOCAL PARA OCREDENCIAMENTO: i partir da 07de
dezembro de 2018. de segunda a sexta-feira, no horário das 8h ás
11h, na Secretaria Municipal de Saúde, na Diretoria Administrativa
Financeira, silo a Rua Isidoro Pedri. n° 120, Bairro Barra do Rio
Molha, através da Comissão Especial, de acorda com o Decreto
Municipal n* 12.138/2018.

INFORMAÇÕES; Informações e esclarecimentos adiaonais sobre
este Credenciamento poderão ser obtidos na Secretaria de Saúde,
pelo lelelone (47) 2106-8533. de segunda a sexta-feira, no horário
das 8h ás 11hou pelo e-mail tflâlâlZ^araguadosul.sc,gov.br
(A/C Sra. Tânia Mara Fodi).
OBTENÇÃO DOEDITAL. Aintegrado Edital e as tabelas releren-
aais de preçosparapreslarserviçoscorrespondentesaos procedi
mentosclínicosdo Grupo 02-subgrupo 11,Grupo 03-subgrupo
01 e Grupo 07-5ubgrupo 01 poderão ser obtidas gratuitamente
no endereço supracitado, ou no site www.jaraguaoosul,sc.gov.br.
Jaraguá do Sul (SC). 15 de outubro de 2018.

ARGOS JOSÉ 8URGARDT

Secreláno Municipalda Administração
DALTON FERNANDO FISCHER

Secretário Municipal deSaúde/Gesiordo Fundo Municipal de Saúde
Cod. Mai: 573039

Joinville

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidadede Processos da Se
cretaria de Administração e Plarse)amenio leva ao conhecimento
dos interessados que homologao processo lidiatóriolevadoa efeiio
através do Pregão Eletrônico n»177/2018e juntoa Plataforma do
Banco doBrasil n' 728767. destinado â aquisição deparques infantis
(instalados) para as UnidadesEscolaresdo Município de Joinville,
bem como o julgamentoefetuado pela pregoeira. adjudicando o
objeto licitado á empresa vencedora em seus respectivositens e
valores unitànos. quais sejam STRQNGFER INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI. ITEM 1- RS 10,575.00, ITEM
2-R$12.5SO.OO. ITEM 3-RS 10.575,00eITEM 4-RS 12.550,00.
Joinville. 28 de novembro de 2018.

Miguel Ângelo Bertolini Rubia Mara Beilfuss
Secretário de Administração e Planejamento Diretora ExecuUva

Cod. Mat.: 572802

AVISODE HOMOLOGAÇÃO
O Municipio de Joinville através da Unidade de Processos da Se
cretaria da Administração e Planejamento leva ao conhecimento
dos interessados que homologa o processo licilalõriolevado a efeito
através do Pregão Eletrônico n° 210/2018 e junto a Plataforma
do Bancodo Brasil n° 736745. desbnado ao Registrode Preços,
visandoa futurae eventualcontrataçãode empresa especializada
parapresiaçlodeserviços de locação desistemasde sonorização,
iluminação, estruturade palco,lenda,instalaçãode Imõleo. sistema
backline de palco, locação de palanques para autoridades incluindo
montagem, desmontagem e operação técnica dos equipamentos,
para a realização dos eventos da Secretaria de Cultura e Turismo
. bem como o julgamentoefetuado pela pregoeira.adjudicando o
objeto licitadoas empresas vencedoras em seus respectivos itens e
valores unitànos, quais sejam SÉRGIOROSSI EPP. ITEM 01 • RS
741,00, ÍTEM03- R$ 3.083,00, ITEM06 - 657.00. ITEM07 - RS
1.238,00, ITEM08-RS 1.100,00, ITEM09-RS 1.858.00. ITEM 10
- RS 2.198,00. ITEM11 - RS 4.600,00, ITEM12 - RS 3.000.00. ITEM
13-RS 2.100.00, ITEM 14-RS 1.417.00e ITEM 15-RS 4.099.00,
BOSSOALUGUEL DE PALCOS ECOBERTURAS LTDAME, ITEM
02 - RS 1.409.00. ITEM 04 - RS 985.00 e ITEM 05 - RS 575.11
Joinville. 28 de novembro de 2018

MiguelÂngelo Bertolini Rubia Mara Beilfuss
Secreiário de Administração e Planejamento Diretora Executiva

Cod. Mal, 572817

RESUMO 00 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Se
cretaria de Administração e Planejamento, leva ao conhecimento
dos interessados o julgamento da proposta técnica, apresenta
da ao Credenciamento n* 039/2018 destinado ao credencia
mento de instituições/empresas especializadas, na área de
ensino, para prestação de serviços visando o atendimento
de 2.151 crianças de 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte o
nove dias. na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Bisica, Após análise da proposla. a Comissão decide DESCLAS
SIFICAR Osmarina Borghozan - Centro de Educação Infantil
Anjinho Sapeca, Centro de Educação Infantil Construindo
Sonhos Lida e CLASSIFICAR Centro de Educação Infantil
Schulze Ltda - ME - Centro de Educação Infantil Pequenos
Bambinos - QUANTIDADE DE VAGAS: INTEGRAL - Matemal I-
05 vaoas. Malernal II -05 vaoas. PARCIAL-Matemal l - oariodp
malutino-01 vaoa. Malernal II- período maluiiro-01 vaga. período
vespertino - 01 vaga. Rlla de Cãssia Fernandes Beckor - ME
Centro de Educação Infantil Algodão Doce -QUANTIDADEOE
VAGAS. INTEGRAL: Berçário II- Ovagas, Malernal I -04 vagas,
Malernal 11-04 vagas. PARCIAL:1° período - Dvagas. 2° Período
- período matutino-05 vagas, período vespertino-05 vagas. Mar-
laide de Fátima Haveroth Zilz - Centro de Educação Infantil
Zé Colmela-QUANTIDADE DE VAGAS PARCIAL- aercano II -
período matutino - 01 vaga. Malernal I - período matutino - 01
vaga. Malemal ll -nerlortn matutino-03 vagas, período Vespertino
- 03 vagas, 1° PerioOn - período matutino - 02 vagas, penedo
vespertino - 02 vagas. Centro do Educação Infantil Reino da
Criança Ltda-ME-QUANTIDADE DE VAGAS: INTEGRAL Ber
çário II - 24 vagas. Cristiane Ramos - ME CEI Príncipe da
Paz - QUANTIDADE DE VAGAS INTEGRAL Bercáno II - 03
vagas, Matemal I - 02 vagas. As vagas indicadas foram definidas,
conforme a tabela elaborada pela Equipe de Seleção Técnica e
indicada no Parecer Técnico. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para inlerposiçâode recursos. Aala da reuniãopara julgamenio
da proposta técnica encontra-se à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br no link"Editais de Lioiações*.
Joinville. 29 de novembro de 2018.

SilviaMelloAlves-Presidente da Comissão-Portaria n° 136/2018
Cod. Mat.: 572855

Diino Oficial EletrSnico de Santa Caianna. tJocumer.lo assinado oigitalmenie conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001. que Incluiu ainfraeslrutura de chaves PúMcn erasiloira (ICP-B-asil), podendo i
eletrônico hilpj/ www.doe.sea.sc.gov.br.

! Aces&âdo no cnOcr^ço
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Irineópolls

Prefeitura

ERRATA A PORTARIA 373/2018
Publicação N° 1815977

ERRATA

ADiretora do Departamento de Serviços Gerais, vinculada a Secre
taria Municipal da Administração do Município de Irineópolis, pela
presente,

ADMITE erro material e RETIFICA a Portaria r\° 373/2018, publi
cada no DOM/SC, em 21/11/2018, Edição n^ 2685, pg. 582, para
que,

Onde se lê:
...NATALY CARÜSE FEUSBERTO. Leia-se:
...NATALY CARLYNE FEUSBERTO Irineópolls, 29 de Novembro de
2018.

ETE CARDOSO FRONCZAK

Diretora do Departamento de Serviços Gerais.

ERRATA A PORTARIA 377/2018
Publicação 1816942

ERRATA

ADiretora do Departamentode Serviços Gerais,vinculada a Secre
taria Municipal da Administração do Município de Irineópotis, pela
presente,

ADMITE erro material e RETIFICA a Portaria no 377/2018, publi
cada no DOM/SC, em 29/11/2018, Edição 2692, pg. 931, para
que,

Onde se lê:

... Professor das seguintes áreas do conhecimento do Ensino Fun
damental: Artes, Música, Ciências, Educação Física, Geografia, His-

>ófia. Inglês, Ensino Religioso, Português, Matemática.
.a-se:

... Professor das seguintes áreas do conhecimento do Ensino Fun
damentai: Artes, Música, Ciências, Educação Física, Geografia, His
tória, Inglês, Português, Matemática.

Irineópoiis, 29 de Novembro de 2018.
IVETE CARDOSO FRONCZAK

Diretora do Departamento de Serviços Gerais.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N® 04/2018
FMAS

Publicação N° 1816560

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO UCITATÓRIO N.o 04/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.o 04/2018
A Prefeitura Municipal de Irineópoiis, torna público para conheci
mento dos interessados que realizará no dia 13 de dezembro de
2018, ás 14:00 horas. Processo Licitatório na Modalidade Pregão
Presenciai para registro de preços, com critério de adjudicação Me
nor Preço por item de acordo com a Lei n® 10.520/02, visando a
AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO E PRODUTOS

DOM/SC Assinado DicrTAu-iENTE

DE HIGIENE PARA ATIVIDADES NAS OFICINAS E GRUPOS DO SER
VIÇO DE CONVIVÊNCIA EFORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV
E DO CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO
DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA
PARCELADA. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos in
teressados, no Departamento de Compras e Licitações, no horário
das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.o
200, Centro - Irineópoiis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e
no site www.irineopolis.sc.gov.br.

JUUANO P0Z2I PEREIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA NO 373/2018
Publicação 1815979

PORTARIA N o. 373/2018.
EXONERA A PEDIDO, SERVIDORA OCUPANTE DE EMPREGO PÚ-
BUCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópoiis, cidadão JULIANO POZZI PEREI
RA usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, do
artigo 65, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o
Título II, Capítulo III, SeçãoI, Artigo 105, Inciso II, da Lei Comple
mentar n o. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR a pedido na data de 17/11/2018, a servidora
NATHALY CARLYNE FEUSBERTO do emprego público de Agente
Comunitário de Saúde (40h/sem), do Quadro de Pessoal Celetista
do Município de Irineópoiis, para o qual foi nomeada através da
Portaria 104/2017 de 17/03/2017.

Art. 2 o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 17/11/2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópoiis, 19 de Novembro de 2018.
JUUANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal.

PORTARIA NO 377/2018
Publicação N° 1816938

PORTARIA N o 377/2018.
CONSTITUI COMISSÃO DE TESTE SELETIVO, DESIGNA MEMBROS
PARA ASUA COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópoiis, cidadão JULIANO POZZI PEREI
RA, usando da competência que lhe confere os item VII, do artigo
65, da Lei Orgânica Municipal e no que dispõe o artigo 105, inciso
II da Lei Complementar n ° 007/2001, de 15/10/2001 e amparado
nas disposições da LeiComplementar n® 064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:

www.diariomunicipal.sc.gov.br



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -seçio
efetuado na seguinte forma: INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATE
20/12/20:8 AS O8h30min. Abertura; dia 20/12/2018 ás 09h00min. Informações
complementares: o Edital emInteiro teor estará è disposiçlo dos interessados na home
page www.concordia.se.gov.br. link "Ucitações". Quaisquer Informações poderão ser
obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua
Leonel Mosele, n» 62, 1» andar, Centro, de 2i a 6» feira, das DShOOmin às llhSOmtn
e das 13h30min às I7h00min, ou pelo telefone (49) 3441-2205.

Concórdia, SC, 29 de nouembro de 2018.
PEDRO ÂNGELO SPERANOIO

Gestor do FMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL DOESTE

AVISO OE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N* 0113/2018
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL
TIPO JULGAMENTO: Menor Preço por Item
OBJETO: Aquisição deAparelhos de Ar Condicionado, e eletrodomésticos para as entidades
educacionais da rede pública de ensino municipal, nas quantidades estimadas e condicões
constantes no Termo de Referência
ENTREGA DOS ENVELOPES
Até as 14h00mln horas do dia 12/12/2018
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA
Prefeitura Municipal de Herwal dOeste, situada na Rua Nereu Ramos, n* 389, Centro, na
Cidade de Herval d'Oeste (SC), Sala de Reuniões do Setor deCompras e Licitações.
RECURSOS FINANCEIROS ECORÇAMENTÃRIOS: 05 recursos financeiros serão provenientes
da própria contratante e de transferências constitucionais e legais, conforme lermos de
compromisso de FNDE - PAR • Fundo Nacional de Desenvolvimento daEducação - Plano de
Ações Articuladas N9201700717 e 20170071SEOITAL NA ÍNTEGRA - OEditai na íntegra e
seus anexos estão disponíveis no site: www.hervaldoesle.sc.gov.br, sem custo adicional
Outras informações pelo fone (49) 3554 0922.

Herval d'Oesle (SC), 29 de novembro de 2018,
AMÉRICO LORINI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA

AVISO OE SUSPENSÃO

CONCORRÊNCIA PIÍBLICA N« 115/PMI/2018

O Prefeito Municipal de Içara/SC, no uso das prerrogativas Que lhe confere a
lei, comunica aos Interessados que a licitação referente à Concorrência Pública n»
llS/PMl/2018, objetivando a Concessão para prestação de serviço de Geração e
Fornecimento de Energia Elétrica através pirólise de Resíduos Sólidos Urbanos, no
Município de Içara/SC, nos termos das Leis Municipais n» 4140/2017 e n» 4188/2018, está
SUSPENSA, de acordo com ata ns 01 do processo.em virtude de impugnações ao edital.
Após análise dos pedidos o Aviso de Licitação e Edital serão republicados com uma nova
data paraabertura do certame. Informações peloe-mail: comprasgilcara scgov brou site'
www.lcara.sc.gov.br

Içara/SC, 28 de novembro de 2018.
MURIALDO CANTO GASTALDON

Prefeito

AVISO DE SORTEIO

CONCORRÊNCIA N« 124/PMI/2018

A Comissão Especial de Licitação. Concorrência Pública ns 124/PMI/2018,
designada pelo DECRETO fj'. 186/2018, de 05 de fevereiro de 2018, torna público que
realltará sorteio dos trés integrantes que irão participar da Subcomissão Técnica, no dia 03
de dezembro de 2018, ás lOiOOh, sendoconvocados parao mesmo os participantes: Karlna
Farias.Rafaela Custódio, Francieli Ofiveira, Marli Vitali, Cristlane Freitas, Anderson de Jesus,
José Adílio, Anlonlo Roteng e Douglas Nazário, em cumprimento ã Lei 12.232/10.

Içara/SC, 29 de novembro de 2018.
TÂNIA REGINA DE FAVERI GIUSTI

Presidente da Comissão

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IÇARA
AVISO OE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N* 50/FMS/2018 - RP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
Data e horário da sessão de abertura: 17/12/2018 às 09:00 horas. Local: Prefeitura
Municipal de Içara/SC, Situada na Praça Pres. JoãoGoulart, 120. Objeto: Contratação de
empresa(s) especlalizada(s) para aquisição, de forma parcelada, de materiais de limpeza,
copa e cozinha, gás engarrafado e aparelhos e utensílios domésticos, para atender a
demanda das Unidades Básicas de Saúde e demais departamentos da Secretaria Municipal
de Saúde. Informações e retirada do edital: Prefeitura Municipal de Içara/SC, situada na
Praça Pres. João Goulart, 120. Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3S00 / e-mail:
comprasiSilcara.sc.gov.brou site:www.lcara.sc.gov.br

Içara/SC. 29 de Novembro de 2018.
ANNA PAULA MEDEIROS BALDESSAR

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N> 4/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N» 04/2018
A Prefeitura Municipal de Irineópolls, torna público para conhecimenio dos

interessados que realizará no dia 13 de dezembro de 2018, ás 14:00 horas. Processo
Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para registro de preços, com critério de
adjudicação Menor Preço por item de acordo com a Lei n* 10.S20/02, visando a
AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO £ PRODUTOS OE HIGIENE PARA
ATIVIDADES NAS OFICINAS I GRUPOS 00 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS • SCFV E DO CENTRO OE REFERÊNCIA SOCIAL - CRAS
DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA
PARCELADA, O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no
Departamento de Compras e Licitações, no horário das 08:30 ás 11:30 e das 13:00 as
15:00, sita a Rua Paraná, n.» 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-
1144 e no site www.irineopoiis.se.gov.br

irineópolis, 29 de novembro de 2018.

JULIANO POZZi PEREIRA

Prefeito

d9Cun*«rta pod* iv («o *l«iró«<o
hnp://«<i«wifiI9v p«lo eód^o GS3020191)9000261

ISSN 1677-7069 N8 230. sexta-feira, 30 de novem

AVISO DE UCrTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 27/2018-RP

PROCESSO LICITATÓRIO N.S 64/2018
O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados

que realizará no dia 13 de dezembro de 2018, ás 09:00 horas. Processo Licitatório na
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, com critério de adjudicação MENOR
PREÇO POR ITEM de acordo com a Lei t\.« 10.520/02, visando a "AQUISIÇÃO DE 20000
TONELADAS DE PEOREGULHO SUJO, 20.000 TONELADAS OE AREIA E 20.000 TONELADAS DE
PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA
OEXERCÍCIO DE 2019". OEdital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no
Departamento de Licitações, no horário das08:30 ás 11:30 e das13:00 as 17:00, sitaa Rua
Paraná, n.» 200, Centro • Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111 e no site
www.lrineopoli5.sc.gov.br.

Irineópolis, 29 de novembro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE (TÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ADITIVO Ní: S AD 95/2017 • CONTRATO N«: 95/2017. Contratante..; MUNICÍPIO OE ITA.
Contratada,..: F SIGMA CONSTRUTORA EIRELI • EPP. Valor ; 3.273,09 (trés mil
duzentos e setenta e trés reais e nove. centavos). Vigência : Inicio. 29^1/2018
Término; 11/12/2018 Licitação : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia N»,:
6/2017. Objeto : Aditivo de redução de valor devido a alterações e adequações
realizadas na obra. JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N* 29/2018

O Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso de sua atribuição,
atende ao principio básico da licitaçãorelativo á publicidade,conforme o artigo 3<da Lei
8.666, de 21 de junhode 1993,comunica aos Interessados que a licitação acima epigrafada
foi julgada, sendo adjudicadas as propostas das empresas:
Adjudicatária: Contexto Assessoria Ltda.
Objeto: Execução de Serviços Especializados em Trabalho Técnico Social para Apoio na
Implementaçãodo Projeto São Francisco de Assis PMCMV - Programa Minha Casa Minha
Vida. Valor Total: RS 367.000,00

JUCÊLIO JOÃO DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ

EXTRATOS OE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão n. 76/2018 • Registro de Preço n. 32/2018 - Processo n, 113/2018. Objeto:
Aquisição de mapas, material didático e de expediente, para uso da Secretaria de Educacao
e escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme especificações constantes no Edital e
seus Anexos. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e alterações. Vigência; ate 28/11/2019.
Fonte; QIOIOO, 023712, 023600. Data de Assinatura 28/11/2019:
Ata de Registro de Preço n 61/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPOA. Contratado:
FERNANDO DE AVIZ EPP, CNPJ/MF sob o n. 05.362.737/0001-78. Valor Total: RS
62.757,82,
Ata de Registro de Preço n 62/2018. Contratante: MUNICÍPIO OE ITAPOA. Contratado:
COMERCIAL PRíNT LUX LTDA ME. CNPJ/MF sob o n. 28.818.594/0001-61. Valor Total: RS
22.998,85.
Ata de Registro de Preço n 63/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPOA, Contratado:
MAPU DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ/MF sob O n.
8:.715.427/0001-78. Valor Total: RS 21.492,90.
Ata de Registro de Preço n 64/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPOA. Contratado: S.
SCHNEIDER EPP, CNPJ/MF sob o n. 28.629.492/0001-06. Valor Total: RS 14.771,00.
Ata de Registro de Preço r 65/2018. Contratante; MUNICÍPIO OE ITAPOA.Contratado: RSUL
EIRELI EPP, CNPJ/MF sob o n. 14.066.477/0001-84. Valor Total: RS 14.684,10.
Ata de Registro de Preço n 66/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPOA. Contratado:
MÁXIMA ATACADISTA EIRELI ME, CNPJ/MF sob o n. 26,716.048/0001-94. Valor Total: RS
16.691,12,
Ata de Registro de Preço n 67/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPOA. Contratado:
TARTARUS DISTRIBUIDORA LTDA ME, CNPJ/MF sob O n. 30.850.825/0001-66. Vaior Total:
RS 13.235,35.
Ata de Registro de Preço n 68/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPOA. Contratado: LUiZ
MINIOLI NETTO EPP, CNPj/MF sob O n. 14.221.429/0001-13. Valor Total: RS 9.334,00.
Ata de Registro de Preço n 69/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPOA. Contratado;
LUGRAF GRAFICA E PAPEURIA EIRELI EPP, CNPJ/MF sob o n. 95.764.890/0001-14, Valor
Total: RS 15.944,00.
Ata de Registro de Preço n 70/2018. Contratante: MUNICÍPIO OE ITAPOA. Contratado:
OIPAR DISTRIBUIDORA OE PAPÉIS E REVISTAS LTDA, CNPJ/MF sob o n. 82.803.230/0001-53.
Valor Total: RS 29.100,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N< 177/2018

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de

Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos Interessados que homologa o
processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nz 177/2018 e junto

a Plataforma do Banco do Brasil nz 728767, destinado á aquisição de parques Infantis

(Instalados) para as Unidades Escolares do Município de Joinville, bem como o

julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o abjeto licitado á empresa

vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam; STRONGFER

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI, ITEM 1 • RS 10.575,00, ITEM 2 •
RS12.S50.00, ITEM 3 - RS 10,575,00 e ITEM 4 - RS 12.550,00.

JoinvIlle/SC, 28 de novembro de 2018.

MIGUEL ÂNGELO BERTOÜNI

Secretário

RUBIA MARA BEILFUSS

Diretora Executiva

n» 2-200}0* 24/06/2001. |CP
instAiu « ln^r«9struEu'< 4» Sru)f»ir« • xf***

Apal d&y



©smaêQÃH BuSsiiaB«ntaiiaiui
ttEI DAS FRALDAS

RUA: LUIS GAMA 733 - CAMBUCl - SÃO PAULO - SP - CEP: 01519-010
CNPJ: 08.974.702/0001-88 - INSCRIÇÃO: 149.748.542,117

FONES: (11) 3271-1738 - (11) 3275-1494 - E-MAIL: rnhertQ.daud@UQl.com.br

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOL1S
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO N". 04/2018
PREGÃO PRESENCIAL N®. 04/2018- REGISTRO DE PREÇOS

Comercial Debéche Têxtil Eíreli ME —pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o 08.974.702/0001-88, estabelecida na Rua Luis Gama n^ 733, fone (11)
3275-1494, São Paulo, Capital, por intermédio do seu representante legal infra assinado,
vem mui respeitosamente, com fulcro no §2-, do art. 41, da Lei n- 8666/93, em tempo
hábil, à presença de Vossa Senhoria, para tempestivamente apresentar:

IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

Ao PROCESSO LICITATÓRIO N9. 04/2018 PREGÃO PRESENCIAL N9. 04/2018 - REGISTRO DE
PREÇOS, pelos motivos e fundamentos que aseguir encontram-se aduzidos:

DA HABILITAÇÃO AIMPUGNAÇÃO

Aora requerente, está devidamente de posse do edital do PREGÃO
PRESENCIAL N® 04/2018, conforme retirada de edital do mesmo; e diante do objeto social e
condições da licitação, constituindo a impugnante, em legalmente interessada na
apresentação de proposta ao certame cujo objeto trata-se da "aquisição de kits
MATERNIDADE, VESTUÁRIO EPRODUTOS DE HIGIENE, deacordo com OS especificoções,
quantitativos econdições constantes no Termo de Referência" e, portanto habilitada a
presente Impugnação, nos termos do artigo 4^ da lei 10.520/2002 e demais legislações
atinentes à espécie (principalmente artigo 41§ 1^ da lei 8.666/93).

PRELIMINARMENTE



o Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2018 , foi reproduzido limitando a
participação de empresas interessadas na presente licitação, pelas dificuldades impostas
determinados itens.

Neste sentido, resta mister a todos que estão interessados em satisfazer o
interesse público, a busca da adaptação do Edital, para que a licitação corra de forma
saudável até seu destino. Esse é o ímpeto que move a presente impugnação.

A redação deste Edital impede absolutamente qualquer forma de competição
pelos motivos a seguir expostos:

Antes de citarmos os itens que impedem o comparecimento de várias empresas,
devido as dificuldades impostas nas suas especificações, informamos que, observando as
estimativas do Edital, temos convicção que poderemos oferecer algo muito mais vantajoso
caso façam as devidas alterações em determinados itens, e no intuitode não nos privar deta
oportunidade, decidimos por bem, impugnarmos este Edital.

Item 02 e 03 - CONJUNTO LONGO MALHA, TAMANHO RN, 70% ALGODÃO E
30% POLIÉSTER

Sugerimos que as especificações sejam alteradas, simplificadas para que possa haver fácil
acesso na procura do produto, a fim de que haja de fato uma ampla concorrência.
Informamos quefizemos diversas pesquisas com fabricantes e nenhum deles entendeu do
que se tratava com relações aos conjuntos; não ficou claro qual o conjunto que estava sendo
realmente solicitado, se era Conjunto de Pagão, Conjuntode Body, além do mais, a
composição do tecido mais usual e adequada para bebês é o tecido constituído de 100%
algodão por serantialérgico, além do mais, tecidos mistos com 70% algodão e 30% poliéster
são extremamente difíceis de serem encontrados no mercado.

Item 20 - KITS

LENÇOS UMEDECIDOS

Asseguramos que asmedidas dos lenços umedecldos impostos pelo edital, 11x19 cm não são
comuns no mercado Nacional, fato que impedirá o comparecimento de muitas empresas, o
que nao seria interessante aos cofresdo Município".

As medidas padrões no mercado Nacional é de llxlJcm. Sugerimos que mencionem em
Edital que deverão ter esta medida "no mínimo", pois seria muito mais fácil deserem
encontradas e não estariam direcionando a nenhum fabricante como por exemplo, Tutti
Baby, situado na região Sul do País, oque feriria a Lei 8666/93 esendo assim, realizando as
devidas alterações, possibilitariam a comercialização "indireta"por parte de outros
fabricantes.



FRALDAS DESCARTÁVEIS M (PACOTE COM 9 UNDS)

Informamos que os pacotes com 09 unidades são raros de serem encontrados no mercado
Nacional, ou seja, somente doisfabricantes que se propuseram produzir pacotes de fraldas
com 09 unidades e por coincidência, um deles está também situado na regido Sul, portanto,
sugerimos que substituam para "no mínimo 08 unds", afim de que mais fabricantes tenham
o direito e a oportunidade de entregarem "indiretamente" suas marcas a este respeitável
Município.

ABSORVENTE PÓS PARTO (20 UNDS - MEDIDAS 15X38)

Quando é exigido essas medidas 15x38, em se tratando de absorventes pós porto,
indiretamente e involuntariamente acabam direcionando o produto à um determinado
fabricante, o que está em desacordo com a Lei 8666/93. Diante do fato, sugerimos que
coloquem o termo "aproximadamente" para que outrosfabricantes possam ter acesso
através de seus distribuidores.

DESODORANTES COM 60 ML

Sugerimos do mesma forma que os itens anteriores que mencionem o termo
"aproximadamente" 60ml, para que outrosfabricantes sem serSkala, Monange tenham
acesso e mais empresas possam ter o interesse de participar destereferido Pregão
Presencial.

Prazo de entrega dos materiais: 01 dia

Éhumanamenteimpossível empresas situadasem outras regiões cumprirem com este prazo
exigido em Edital. Solicitamos que alterem o prazo de entrega, poisessas empresas que
estão distantes, muitas vezes levam dias para receber dos seusfornecedores e dias no
estrada após a coleta dos materiais, portanto prazo curto só irá beneficiar empresas locais e
além do mais, na crise que está o País, raramente umaempresa mantém estoquesemsuas
prateleiras, ainda mais quando determinados produtos possuem prazo devalidade, a não ser
que tudo fosse previamente combinado, paraque a empresa vencedora pudesse aospoucos
ir programando as suas compras.

Por fim, mantida a redação atual, restará prejudicada não só a participação de
diversas empresas, inclusive fabricantes, bem como infringirá o princípio da isonomia e
competitividade que rege as licitações.



Portanto, verifica-se que o Edital do pregão em questão viola frontalmente o
princípio da igualdade (isonomia) que assegura o direito a competição. A
competitividade é a essência da licitação, porque só pode-se promover este certame, essa
disputa, onde houver competição. Éuma questão lógica. Com efeito, onde há competição,a
licitação não só é possível, como em tese, é obrigatória; onde ela não existe a licitação torna-
se impossível.

ALei 8.666/93 prescreve a proibição de restrições ao caráter competitivo do
certamee que limitam a participação de empresascapazes de fornecerem o objeto.

Também o STJ decidiu que:

As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo que,
sem causar qualquer prejuízo a administração e aos interessados no certame, possibilitem a
participação do maiornúmero de concorrentes, a fim de queseja possibilitado se encontrar,
entre várias propostas, a maisvantajosa. (MS 5606/DF).

Outrossim, cabe referir quequando o edital conterfalhas ou for inadequado
aointeresse público, estedeverá sercorrigido, através da alteração de itens ou condições,
redação ou, até mesmo, ser elaborado novo edital.

Portanto, mantendo este edital, com determinações que possam direcionar o
objeto do edital para determinadas empresas, impedindo a concorrência, afronta-se
nitidamente o princípio da justa competição entre os licitantes.

Cabe referir-se também que o art. 82 da Lei 8.666/93 ordena que, os agentes
administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos da lei de licitações,
além das sanções próprias administrativas previstas, "suieítam-se à responsabilidade civil e
criminar.

Configurado o impedimento de livre concorrência, vez que restringe a
competição, requer-se a retificação do Edital, para fins de se adequar as normas
fundamentais do Direito e da Administração Pública.

DO OBJETO

Diante de tantos fatores que dificultarão a participação de várias empresas,
caso não ocorra a devida alteração do edital, estar-se-á limitando (se não, fulminando por
completo) a possibilidade de competição, contrariando odisposto nas Leis 8.666/93,
10520/2002. Neste sentido, requer-se a alteração do edital por completo afim de beneficiar
a competitividade do certame.



Caso não seja este o entendimento, requer desde já o encaminhamento da
presente impugnação, à Autoridade Competente, para decisão.

Fls.rf^

Termos em que pede e espera deferimento.

Sã|) Paulo, 10 de Dezembro de 2018

COMERCIAL DEBÉCHETÊXTIL EIRELI ME
CNPJ:08.974.702/0001 -88

CARLOS ROBERTO DAUD
RG:13.037,776

PROCURADOR

108.974.702/0001-88^
IMRCWlilróETBtTlLB»*
Rua UisGaRtajnS-Sls-OVDÍOÍH

toí:i0.CEP;Ol51S-OlO

L SÂO PAULO -SP. J



PARECER jurídico

Trata-se de a Impugnação apresentada pela empresa COMERCIAL DEBÉCHE TÊXTIL
EIRELl- ME, ao Edital de Licitação n.° 04/2018, na modalidade Pregão Presencial n.° 04/2018, nos
termos do art. 41, § 2° da Lei n.° 8.666/93.

Em síntese, alega a referidaempresaque a descriçãodo objeto da presente licitação restringe o
universo de ofertantes devido as dificuldades impostas nas suas especificações.

Especificamente, sobre o que pretende seja retificado, narra o seguinte:

"Item 02 e 03 - CONJUNTO LONGO MALHA, TAMANHO RN, 70% ALGODÃO E
30% POLIÉSTER
Sugerimos que as especificações sejam alteradas, simplificadas para que possa haver fácil acesso
na procura do produto, a fim de que haja de fato uma ampla concorrência. Informamos que
fizemos diversas pesquisas com fabricantes e nenhum deles entendeu do que se tratava com
relações aos conjuntos; não ficou claro qual o conjunto que estava sendo realmente solicitado,
se era Conjunto de Pagão, Conjunto de Body, além do mais, a composição do tecido mais usual e
adequada para bebês é o tecido constituído de 100%algodão por ser antialérgico, além do mais,
tecidos mistos com 70% algodão e 30% poliéster são extremamente difíceis de serem
encontrados no mercado.

Item 20 - KITS

LENÇOS UMEDECIDOS
Asseguramos que as medidas dos lenços umedecidos impostos pelo edital, 11x19 cm não sõo
comuns no mercado Nacional, fato que impediráo comparecimento de muitas empresas, "o que
não serio interessante aos cofres do Município".
As medidaspadrões no mercado Nacional é de llxl7cm. Sugerimos que mencionem em Edital
que deverão ter esta medida ''no mínimo", pois seria muito maisfácil de serem encontradas e
não estariam direcionando o nenhum fabricante como por exemplo, Tutti Baby, situado na
região Suldo País, o que feriria a Lei 8666/93 e sendo assim, realizando os devidas alterações,
possibilitariam a comercialização "indireta"por parte de outros fabricantes.



FRALDAS DESCARTÁVEIS M (PACOTE COM 9 UNDS)
Informamos que os pacotes com 09 unidades são raros de serem encontrados no mercado
Nacional, ou seja, somente doisfabricantes que se propuseram produzir pacotes de fraldas com
09 unidades e por coincidência, um deles está também situado na região Sul, portanto,
sugerimos que substituam para "no mínimo 08 unds", afim de que mais fabricantes tenham o
direito e a oportunidade de entregarem "indiretamente" suas marcas a este respeitável
Município.

ABSORVENTE PÓS PARTO (20 UNDS - MEDIDAS 15X38)
Quando é exigido essas medidas 15x38, em se tratando de absorventes pós parto, indiretamente
e involuntariamente acabam direcionando o produto à um determinado fabricante, o que está
em desacordo com a Lei8666/93. Diante do fato, sugerimos que coloquem o termo
"aproximadamente" para que outros fabricantes possam ter acesso através de seus
distribuidores.

DESODORANTES COM 60 ML

Sugerimosda mesma forma que os itens anteriores que mencionem o termo "aproximadamente"
60 ml, para que outros fabricantes sem ser Skala, Monange tenham acesso e mais empresas
possam ter o interesse de participar deste referido Pregão Presencial.

Prazo de entrega dos materiais: 01 dia
£ humanamente impossível empresas situadas em outras regiões
cumprirem com este prazo exigido em Edital. Solicitamos que
alterem o prazo de entrega, pois essas empresas que estão
distantes, muitas vezes levam dias para receber dos seus
fornecedores e dias na estrada após a coleta dos materiais,
portanto prazo curto só irá beneficiar empresas locais e além do
mais, na crise que está o País, raramente uma empresa mantém
estoques em suas prateleiras, ainda mais quando determinados
produtos possuem prazo de validade, a não ser que tudo fosse
previamente combinado, para que a empresa vencedora pudesse
aos poucos ir programando as suas compras

Assevera, ainda, que a redação atuai restará prejudicada não só a participação de diversas
empresas, inclusive fabricantes, bem como infringirá o princípio da isonomia e competitividade que
rege as licitações.

Conclui que a exigência editalícia é descabida porquanto ultrapassa os requisitos legais, ^
notadamente os previstos na Lei n.° 8.666/93.

Ao finai, roga pela alteração do edital nos seguintes termos: '̂ Nesse sentido requer-se a
alteração do edital por completo afim de beneficiar a competitividadedo certame

A imnugnacão não merece acolhimento.

As exigências mínimas previstas no Termo de Referência, item 01 objeto da presente licitação,
não frustram o caráter competitivo do certame.



Tais características apenas se coadunam com a necessidade da municipalidade em beneficiar
os munícipes, não cerceando a capacidade de competição, tratando-se apenas de mero inconformismo
da impugnante.

Ainda, as características impugnadas não ofendem a isonomia, porquanto não criam óbice
capaz de impedir a participação dos interessados, não sendo crível que os verdadeiros interessados se
constranjam em face das ínfimas exigências inseridas nos itens objurgados.

De outro vértice, verifica-se que as referências legislativas elencadas na impugnaçào são
demasiado abstratas e, em que pese os princípios elencados carregarem em si força normativa, não foi
demonstrada afronta alguma entre eles, os fatos narrados e eventual item do edital do processo
licitatório.

Em outras palavras, a parte Requerente, ao impugnar o edital, não realizou a devida aplicação
do direito ao caso concreto e, tampouco, logrou demonstrar que a Administração Pública Municipal
deixou de cumprir e/ou infringiu algum dispositivo legal.

Observe-se que o argumento de que a licitação, em especial através das características
impugnadas, estaria barrando a livre e ampla concorrência não possui qualquer razão, pois também
não restou demonstrado e comprovado que o objeto pleiteado é demasiado específico para que
empresas do ramo não pudessem participar do certame.

As exigências mínimas do referido edital, portanto, além de não ofender aos princípios, não
configuram afronta aos dispositivos Lei n.° 8.666/93 e Constituição Federal, por outro lado, visam
apenas resguardar o interesse público e a seriedade do certame enfocado.

Por fim, aparentemente, os equívocos apontados parecem ser resultado da insatisfação da
Impugnante em não atender ao objeto da presente licitação. Logo, seguindo os princípios do direito
administrativo, não pode a Administração Municipal limitar-se em suas necessidades devido ao
interesse privado, notadamente quando está consubstanciada pela legalidade dos atosadministrativos.

Por esses motivos, OPINO pelo indeferimento da impugnaçào apresentada pela requerente.,
mantendo-se hígido o texto do Edital impugnado.

Irineópolis, 13 de dezembro de 2018.

'ETCH

OAB/PR 58.083



Prefeiturade Irineópolis ] IDoc Governo talps://irineopolis.ldoc.coin.br/?pg=doc/ver&liashFF2F271465D8B...

Idc 1

Memorando 820/2018

Responcter apenas via 1Doe

Ana O. f PGM Para

SDCl

11/12/2018 13:12

Impugnação Pregão Presencial 04/2018

Boa tarde V\^ney, solícito a justificativa referente as especificações do Itens impugrâdos (anexo).

Ana Maria Onevetch

Advogada

IMPUGNACAO Irineoplolis doe DirecionamertD.pdf (1,01 MB) 2do>Hnloads

Despacho 820:1/2018

13/12/2018 10:53

(Respondido)

Wianey S. SDC

PGM

AC Ana O.

Quem já visuaGzoU? 2 pessoas

Bom dia,

Referente ao Processo Licitatório n® 04/2018, Pregão Presencial n® 04/2018,

justificamos que seguimos a referência do Processo Licitatório do ano anterior, o qual

não houve nem um problema em relação a impugnação de itens. A descrição dos

itens foi baseada nos itens requeridos anteriormente que foram satisfatórios para

compor o Kit Maternidade. Em relação a descrição, procuramos manter um padrão de

nível e qualidade para que as empresas não cotassem produtos muito diferenciados

prejudicando as mesmas. Não somos peritos na descrição de produtos e

desconhecemos a padronização dos produtos para maior abrangência. Apenas

queremos qualidade por um preço justo.

Atenciosamente,

Wianey de Cassia Oliveira Godoy Teles Dos Santos

Secretária Municipal

PietctoBade

liniiuHiii&iUiienr O/tlSKZDIIS1l(i!l;^;41| parida IMtBiÍBC>Tigxettrih-AdtOTigirtt«(niaWcite2n2a>

Quer voce acredite que corisiga fazer uma coisa ou não. voce esta certo -HenryFofd

13/12/2018 11:00



Licitação Prefeitura de Irineópolis

De: Roberto Comercial Debéche <roberto.daud@uoí.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 10 de dezembro de 2018 13:29
Para: Licitação Prefeitura de Irineópolis
Assunto: Re: RES: IMPUGNAÇÂO - PROCESSO LiCITATÓRIO N®. 04/2018 PREGÃO

PRESENCIAL N®. 04/2018

Andressa, boa tarde!

Acabei de ligar no Tribunal de Contas, falei com o Sr. Paulo Salun e ele nos orientou entrarmos com uma
Representação no TC. Disse que não há motivos para não aceitarem o nosso pedido de impugnação, até
porque esta assinado e digitalizado, portanto, caso não defiram o nosso pedido, infelizmente tomaremos as
devidas providências.

Atenciosamente,

Roberto Doud (Cm! Debéche - Depto Comercial)

(11)3275-1494 / 3271-1738 / 98899-7514

ffi Rs.n

De: licita@.irineopolis.sc.gov.br
Enviada: Segunda-feira, 10 de Dezembro de 2018 08:42
Para: roberto.daud@uol.com.br

Assunto: RES: IMPUGNAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO N°. 04/2018 PREGÃO PRESENCIAL N®.
^4/2018

Bom dia

Impugnações serão aceitas seguindo os seguintes termos do edital:

18. IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL

18.1. O edital poderá ser impugnado:

a) Porqualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada paraabertura da sessão pública;

b) Porqualquer licitante em até 02 (dois) úteis antesda data fixada para abertura da sessão pública.

1



18.2. A impugnação sóserá aceita caso seja protocolada no Setor de Protocolo do Município de Irineópolis, devidamente
assinada por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo específico, encaminhado à Comissão Permanente de
Licitação nos prazosacima estipulados.

18.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.

18.4. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar à Administração
elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimentode seu objeto.

18.5. As impugnações e pedidos deesclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

Atenciosamente

Andressa Bendlin

Agente Administrativo

Prefeitura iMunicipal de Irineópolis

De: Roberto Comercial Debéche [mailto:roberto.daud@uol.com.br]
Enviada em: domingo, 9 de dezembro de 2018 17:14
Para: licita@lrineopolls.sc.gov.br
Cc: juridlcocomercialdebeche@gmall.com
Assunto: IMPUGNAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO No. 04/2018 PREGÃO PRESENCIAL No. 04/2018

Bom dia à todos!

^ifelizmente não tivemos outra alternativa a não ser tentarmos impugnar este referido Edital, pelos motivos
que estão absolutamente claros em anexo.

Contamos com a compreensão, mas é chegadaa hora em que nós brasileiros estamos nos sentindo
motivados e na obrigação de colaborarmos com as "mudanças" tão desejada por todos nós e que os
Municípios possam ser beneficiados com esse tipo de atitude.

Estaremosà disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Estaremos no aguardo do vosso parecer.



Roberto Daud (Cml Debéchc - Dcpto Comercial)

(11)3275-1494 / 3271-1738 / 98899-7514



TRIBUNAL DE CONTAS DE SANTA CATARINA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Ouvidoria

10 de Dezembro de 2018

Comunicação n° 1356/2018

Excelentíssimo senhor Juliano Pozzi Pereira, Prefeito de Irineópolls

(A/C do responsável pelo Controle Interno )

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência para, com fulcro no art. 10 da
Resolução n® TC-28/2008, de instituição da unidade de Ouvidoria do Tribunal de Contas de
Santa Catarina, solicitar, em razão de comunicação recebida e abaixo transcrita, o que adiante
se expõe:

A empresa constante no documento anexo, fez encaminhamento de documento devidamente
digitalizado a fim de realizar pedido de impugnaçâo junto a esta Prefeitura, para que fosse
protolizado, por ser de outro estado, contudo, foi negado seu pedido, onde foi surpreendido
com a negativa do município, devendo o mesmo ter que se deslocar até o município para poder
entregar seu pedido de impugnaçâo. Verificamos da possibilidade deste órgão de Controle
Interno verificar da possibilidade do referido documento ser aceito ou existe norma municipal
que obriga a entrega presencial, conforme a situação em epígrafe.

Aguardamos providências visando encaminhar ao Tribunal de Contas de Santa Catarina as
informações necessárias à elucidação dos fatos acima transcritos no prazo de 05 (cinco) dias a
contar do recebimento deste.

Para tanto, basta seguir o link acima ou responder ao e-maii ouvidoria@tce.sc.gov.br.

Atenciosamente,

Paulo César Saium

Coordenador Técnico

Ouvidoria - TCE/SC

(48) 3221-3610

Arquivos Anexos

com 1356 - 2018.Ddf

Clique Aqui para responder esta mensagem pelo sistema.



A BARATEIRA

Gisele Gonçatves Emídio MEl
CNPJ: 13.083.131/0001-21 \nsc. Est.; 248.009.269.119

Av. Independência, 303, Rocio Cananéía/SP CEP: 11990-000
Fone/Fax: (13) 38561826

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.9 04/2018

PREGÃO PRESENCIAL N®. 04/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

DECLARAMOS sob as penas da lei (art, 299 CP) para fins de participação no

procedimento licitatório - PREGÃO PRESENCIAL n.9 .04/2018, que esta empresa
atende plenamente os requisitos necessários a habilitação, possuindo toda a
documentação comprobatória exigida no item 06 do edital convocatório (artigo 49,

inciso 79, da Lei n9 10.520/02).

Irineópoiis/ SC,13 Dezembro de 2018

Gisele Gonçalves Emídio

\/



ABARATEIRA

Glsele Gonçalves Emídio ME!

CNPJ: 13.083.131/0001-21 Insc. Est.: 248.009.269.119
Av. Independência, 3G3, Rocio CananéIa/SP CEP; 11990-000

Fone/Fax: (13) 38561826

MODELO DE DECLARAÇÃO REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO

TRATAMENTO DIFERENCIADO EDECLARAÇÃOPARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUE NO PORTE (Lei Complementar n® 127/2006)

Gisele Gonçalves Emídio, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. n-. 38.980.123-9-

SSP/SP e do CPF/MF n? 412.679.738-62 representante da empresa Gisele Gonçalves

Emídio MEI, CNPJ/MF n® 13.083.131/0001-21,solicitamos na condição de

MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na

licitação, modalidade Pregão Presencial 04/2018, seja dado o tratamento

diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei

Complementar n^. 127/2006, Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento

entre os previstos nos incisos do § 4^ do artigo 3° da Lei Complementar Federal n^.

127/2006.

Irineópolis/ SC,13 Dezembro de 2018

Gisele Gonçalves Emídio



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

GISELE GONÇALVES EMIDIO 41267973862

Nome do Empresário

GISELE GONÇALVES EMIDIO

Nome Fantasia

Capital Social

1,00

Número Identidade Órgão Emissor UF Emissor
389801239 SSP SP

Condição de Microempreendedor individual

CPF

412.679.738-62

Situação Cadastral Vigente

ATIVO

..«Úmeros de Registro

CNPJ

13.083.131/0001-21

Endereço Comercial

CEP

11990-000

Bairro

Centro

Atividades

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
09/01/2011

Data de Início de Atividades

09/01/2011

Ocupação Principal

Atividade Principal (CNAE)

•<7.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Logradouro

AVENIDA Independência

Município
CANANEIA

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

NIKE

35-8-0152791-0

Número

368

UF

SP

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório =declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licençase a situação de enquadramento do empresáriona condição de Microempreendedor individual. A
sua aceitaçãoestá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httpi/Awww.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registroe da Legalização de
Empresas e Negócios- REDESIM. ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscriçãoestadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
httD://wwrw.fecerta.fazenda.Qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcDÍ/consufta.a8D

Número do Recibo

ME29335322

Número do Identificador

00041267973862

Data de Emissão

12/07/2018 '



GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO

SECRETARIA DEDESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇAO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SAO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇAO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DEARQUIVAMENTOS POSTERIORES. SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO
SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADOAO FINAL DO DOCUMENTO.

EMPRESA -.í.r

CONSTITUÍDO COMO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

NIRE REGISTRO DATA DACONSTITUIÇÃO INfclO OAS AirVArtAOES PRAZO DEDURAçAo

35801527910 09/01/2011 09/01/2011

NOME COMERCIAL TIPO JL^lOíCO

GJSELE GONÇALVES EMIDIO 41267973862 EMPRESÁRIO (M.E.)

c.. ENDEREÇO NÚMERO COAPLEIENTO

13.083.131/0001-21 AVENIDA INDEPENDÊNCIA 368

BAIRRO MUNICÍPIO CEP MOEDA VALOR CAPITAL

CENTRO CANANÉIA SP 11990-000 R$ 1,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DEARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS - COMERCIANTE DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EACESSÓRIOS

EMPRESÁRIO

NOME

GISELE GONÇALVES EMIDIO

ENDEREÇO

RUA DAVI MENDES JÚNIOR

NÚMERO

33

COMPLEMENTO

BAIRRO

VILA DÉBORA

MUNICÍPIO

PARIQUERA-AÇU

UF

SP

CEP

11930-000

RG

389801239

A ;79.738-62

CARGO

EMPRESÁRIO

QUANTBIADE COTAS

1,00

ÚLTIMODOCUMENTO ARQUIVADO K
_• -T- • .

DATA

28/02/2011

NÚMERO

INCLUSÃO DE CNPJ 13.083.131/0001-21

JUCESP

Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35801527910
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 25/10/2018

docufnQTto

Certidão SimpBficada emitida para GISELE GONÇALVES EMIDÍO: 41267973862. Documento certificado por FLÁVW
REGINA BRITTO GONÇALVES, SecretáriaGeralda Juceap. AJunta Comercial do Estadoda São Paulo,garantea
autentiadade deste documento quandovisualizado diretamente no portaiwww.juce8ponline.sp.oov.br sob o númerode
autenticidade 108466017, sexta-feira, 26 de outubro de 2018 às 13:52:52.

Página 1 de 1



ffiijytijti
I,

JIB

,1^

'•
'?'.!íii'v

'>
f|.

,•!

'i,'^4--A
^.l

y^yy.-'-

ÍA
^

X
."

W
v

'"
-.

-

R
cccb

ed
o

r

A
ssin

atu
ra

JT
89688069

9
B

R

m

^
c
>

c
?



X

M
S

V

^
5

^
•

w

-i-."'*;
:•

'
'

•

te.;>
^

y
^

:ír-

C
É

^
-'

-.W
V

?
.;-

:-,
••

•ilR
ivV

-.<
-'r«^correios

REÇISTRA
D

Q
U

RG
EN

TE
*•

re
g

iste
re

-'-—
-'•

r^
-s

,'
.'

•
.

,



V

|£^rjMAvNAU^ÓNAl bE. ílAàlO
AMto «SDAO OOUSCaOROVSKI

TWQimn

ojTícoofieec?

—0MW*Ç068

ucu

P WX OEHUMCe ; OPG EMBSCWI 4356303

rF*MçAO

A08HIB PEDRO

ewscaoRovsKl

>M)IR RIBAS

<*CEISCBOSOVSKI

p»<ne«M
ÍS/0I/20JJ

„*1' ^ IfWMHMOMHno-í05B.696.599-8ij{ oa/oi/iaeal

'HttUIKiO

09/a3/200C

CAT.HA»

Afi

)( 02/02/2016

^20 257 784/000145^
GTA - ATACADO E VAREJO

EIRELI

RUA DAS NGVes, 59

CENTRO - CEP 89280-232

j /SAO.BBNTQ DO SUL -SANTA CATARINA j

«„»=lp.ia.te
fcer %

CONFERE COM ORIGINAL ^

Dala:_j3/^
lÃk

Assinatura

\



G T A ATACADO E VAREJO EIREU EPP

CNPJ 20.257.784/0001-45 INSCRICAO 25.735.355-0
Rua das Neves n° 59 Centro CEP 89.280.232 São Bento do Sul SC

Email licitasbs@gmail.com Telefone Fax 47 36335554

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N." 0^2018

PREGÃO PRESENCIAL N". (W2018 - REGISTRO DE PREÇOS

Através da presente, credenciamos o Sr. ADEMIR PEDRO GONSCHOROVSKI
JÚNIOR, portador da Cédula de Identidade n." 4.358.303 e CPF sob n.*^ 058.696.599-81, a
participar da Hcitaçào instaurada pela Prefeitura Mmiicipal de Irineópolis - SC, na
modalidade Pregão Presencial n.® 04/2018, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,
outorgando-Ihe poderes para pronunciar-se em nome da empresa GTA ATACADO E
VAREJO EIRELI EPP, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos
os demais atos inerentes ao certame.

São Bento do Sul-SC, 13 de Dezembro de 2018.

ADEMIR PEDRO GONSCHOROVSKI JÚNIOR
REPRESENTANT^ROCURADOR
RG 4.358.303 CPF 058.696.599-81



G T A ATACADO E VAREJO EIRELI EPP

CNPJ 20.257.784/0001-45 INSCRICAO 25.735.355-0

Rua das Neves n° 59 Centro CEP 89.280.232 São Bento do Sul SC

Email licitasbs@gmail.com Telefone Fax 47 36335554

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICriATÓRIO N.° 0^2018

PREGÃO PRESENCIAL N^ 0^2018 - REGISTRO DE PREÇOS

DECLARAMOS sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no
procedimento licitatório - PREGÃO PRESENCIAL n.° 04/2018, que esta empresa atende
plenamente os requisitos necessários à habüitação, possuindo toda a documentação
comprobatória exigida no item 06 do edital convocatório (artigo 4° inciso 7°, da Lei n°
10.520/02).

São Bento do Sul-SC, 13 de Dezembro de 2018.

ADEMIR PEDRO dOMSCHOROVSKI JÚNIOR
REPRESENTANTEXJROCURADOR
RG 4.358.303 CPF 058.696.599-81

^20 257 78411
GTA - ATACADO E VAREJO

EIRELI

RIJADAS NEVeS, 59

CENTRO - CEP 89280-232

SAO BENTO DO SUL - SANTACA-»RINA



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV, ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páginá
Certificamos que as infoimações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial:

G T A ATACADO E VAREJO EIRELI

Natureza Juridica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIDA

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)

42 6 0008443-9

CNPJ

20.257.784/0001-45

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

RUA DAS NEVES, 59. CENTRO, SAo BENTO DOSUL, SC, 89.280-232

Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

14/05/2014

Data de Início

de Atividade

12/05/2014

Objeto Social

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS, COMÉRCIO ATACADISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO. COMÉRCIO VAREJO DE PNEUS, COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAL PARAP PINTURA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CDLCHOARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA FESTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E

COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS,
MÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

DE VIAGEM, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E O COMÉRCIO
VAREJISTA DE TALHERES.

Capital: R$ 80.000.00
{OITENTA MILREAIS)

Capital Integrallzado: R$

(OITENTA MILREAIS)
80.000,00

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

(Lei no 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prado de Duração

Indeterminado

Titular

Nome/CPF

GABRIELLE DE SOUZA

108.266.859-19

Admirtistrador

sim

Inicio do Mandato

Í4/05G014

Término do Mandato

XXXXXXXXXX

Administrador Nomeado/Termino do Mandato

Nome/CPF

GABRIELLE DE SOUZA

108.266.859-19

Ultimo Arquivamento

Data; 14/05/2014 Número: 20141034858

^ Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

cvento{s):

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Florianópolis - SC, sexta-feira, 9 de novembro de 2018

Para verificara autenticidade acesse www.juce6c.sc.gov.br
a informa o número 186732/201S-01 na consulta de processos.

HENRY GOY PETRY NETO

Certisign - Autoridade Ca^tificadora
Certificado pelo Instituto Nadonal deTecnologiade informática

Presidência da República
Casa Civil

Medida Provisória N® 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001.

Término do Mandato

XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXX

Conferi e assino

Documente) Assinado Digitalmente 09/11/2018
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ; 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificada da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado



.f'jücESc09^^ '̂ ^^VA^OíCipal de
^ AATACADO EVAREJO EIRELI

vP

^ CONFERE COM ORIGINAL ^

.Dãta: \òri 13. fA^ ATO CONSTITUTIVO

Aèslnaíura

6ABRIELLE DE SOUZA, brasileira, natural de São Bento do Sul - SC, estudante, solteira,

emancipada, nascida em 10.12.1997, CPF nS 108.266.859-19. Residente e domiciliado em São
Bento do Sul - SC, CEP 89280-445, a Leopoldo Ohde, ns 435, casa 13, centro, portador da

carteira de Identidade n^ 5.841.514, expedida pelo 5SP-SC,

Por esse instrumento constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

DA DENOMINAÇÃO. OBJETO. SEDE. INICIO E PRAZO DE DURAÇÃO.

Cláusula Primeira - A empresa girará sob o nome empresarial de G T A ATACADO E VAREJO

EIRELI.

Clausuia Segunda —A empresa terá como objeto à exploração do ramo de atividade de

comércio atacadista de roupas e acessórios (4642-7/02), comercio atacadista de embalagens
(4686-9/02), comercio atacadista de material de construção, (4579-6/04), comercio atacadista

de artigos de armarinhos (4641-9/03) comercio varejista de artigos do vestuários (4781-4/00)
comércio varejo de pneus (4530-7/05), comércio varejista de calçados (4782-2/01), comércio

varejista de brinquedos (4763-6/01), comercio varejista de tintas e material para pintura

(4741-5/00), comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamento de áudio e

vídeo (4753-9/00), comercio varejista de artigos de coíchoaria (4754-7/02), comercio varejista

de vidros (4743-1/00), comercio varejista de moveis (4754-7/01), comercio varejista de

material de construção em geral ( 4744-0/99), comercio varejista de artigos esportivos (4763-
6/02) comercio varejista de artigos para festas (4789-0/99), comercio varejista de artigos de

cama, mesa e banho (4755-5/03)comercio varejista de tecidos (4755-5/01), comercio varejista

de artigos de tapeçaria, cortinas e perslanas (4759-8/01) comercio varejista especializado de

equipamentos e suprimentos de informática (4751-2/01), comercio varejista de artigos de
viagem (4782-2/02) comercio varejista de material elétrico (4742-3/00), comercio varejista de
artigos de papelaria (4761-0/03) e o comercio varejistade talheres (4759-8/99).

Clausuia Terceira —A empresa terá sua sede e foro na cidade de São Bento do Sul —S^CEP
89280-232, a Rua Das Neves, ns 59, centro.

Parágrafo 19 - A EIRELI, poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa.

Para verificar a autenticidade acesse www.Jucesc.6c.gov.br
e informe o número 126705/2018-03 na consulta de processos.

CwDtiçn • AutOrÍd«â«
Cf< pfttadopk4olfBtduiôMKion*i qeTgoiolopU cWntoimânc» Documento Assinado DigitalmenlB 21/11/20^6^

Junta Comercialde Santa Catarina /f
CNPJ; 83.565.648.0001-32 U

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado

Presidência da República
Casa Civil

[Medida Provisóna N» 2.200-2.
de 24 de agosto de 2O01.



Clausula Quarta - A empresa Iniciará suas atividades em 12 de maio de 2014.

Clausula Quinta - A empresa será por prazo Indeterminado.

DO CAPITAL

Clausula Sexta - O capital totalmente subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente
nacional, será de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Parágrafo 1® - A responsabilidade do titular e limitada ao capital Integralizado.

Clausula Sétima - O capital poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as necessidades da
empresa, em Instrumento próprio.

Parágrafo is. o aumento de Capital mediante conferência de bens poderão se dar pelo valor

contábil/declarado, ou por valorconstante em laudo de avaliação, a critério do empresário.

Parágrafo 2S - Pode a EIreli reduzir o capitai desde que respeitandoo valormínimo exigido por
lei:

Se sofrer perdas Irreparáveis;

Se for excessivo em relação ao objeto da empresa, restitui-se a respectiva parte do titular.

DA ADMINISTRAÇÃO E SUA REMUNERAÇÃO

Clausula Oitava - Aadministração da empresa caberá a titular GABRIEME DE SOUZA.

Parágrafo 12-0 administrador tem os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes ã

gestão da empresa.

Parágrafo 22-0 administrador poderá de acordo com a convivência econômico-financeira da
empresa, fazer jus a uma retirada mensal a titulo de "pró-labore", mesmo em caso de prejuízo
contábil, o valor correspondente a um salário mínimo vigente em sua região ou outro/
estabelecimento pelo governo em substituição a este.

Parágrafo 32 - É vedado ao administrador fazer uso do nome empresarial na prestação de
garantia, fiança aval ou qualquer outro titulo de favor, em negócios estranhos ao objeto, ou

assumir obrigações, seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da empresa, sem aautorização do titular da empresa. de Irinç^

CONFERE COM ORIGINAL ^

Data:Para verificar a autenticidade aceasev/ww.jucasc.sc.gov.hr " ^ ~
>informe • número 126705/2018^3 na consulta de processos.

As.®;inatiir?>



Parágrafo 4s - o administrador responde solidariamente perante a empresa e'õs terceffds :*•
prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. I .

Parágrafo 52-0 titular administrador poderá eleger procuradores para atividades especific

devidamente suportadas por instrumento Público.

Parágrafo 6S - Aempresa poderá ser administrada por pessoas não sócias conforme determ^
o art.1060 da Lei 10.406/2002.

DAS DELIBERAÇÕES DO TITULAR

Clausula Nona - Dependem da deliberação do titular da empresa, além de outras materiais
indicadas na lei ou no ato constitutivo:

Aaprovação das contas da administração;

Adesignaçãodos administradores, quando feita em ato separado;

A distribuição dos adminlstradores;

0 valor e o modo da remuneração dos administradores;

A modificação do ato constitutivo;
f

Aincorporação, a fusão e a dissolução da empresa, ou a cessação do estado de liquidação.

Anomeação e destituição dos Üquidantes e o julgamento das suas contas;

O pedido de recuperação Judicial.

A periodicidade e o valor da distribuição de lucros acumulados e do período.

Clausula Décima - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, o empresário
deliberará sobre as contas e designará administrador quando for o caso.

Para verificar a autenticidade acee&e www.juce6c.Bc.gov.br
e informe o número 126705/2018-03 na coneuha de proceesos.

DA MORTE DO TITULAR ct
CONFERE COM ORIGINAL

Data:

Assinatura



* , • *
cláusulas Dádma Primeira - Com o falecimento do titular da empresa, a empresa continuará
sua atividade, com os herdeiros legais do " de cujus " , sucessores e o incapaz. Não send
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado o
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em bala
especialmente levantado.

Parágrafo Primeiro - Ate que se ultime no processo de inventario, a partilha dos bens
deixados pelo " de cujus" incumbirá ao inventarlante, para todos os efeitos, a representação
ativa e passiva dos Interessados perante a empresa.

Parágrafo segundo - Os Herdeiros, através de seu inventarlante ou representante legal,
poderão retirar-se da empresa.

Cláusula Décima Segunda - A morte do titular, não o exime, ou a seus herdeiros, das

responsabilidade pelas obrigações empresariais anteriores, ate dois anosdepois de averbada a
resolução da empresa.

DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO

Clausula Décima Terceira - O exercício social coincidira como o ano civil.

Parágrafo is - Anualmente, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas justificadas
de administração, procedendo à elaboração do Inventario, do balanço patrimonial e do
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdasapuradas legais pertinentes
à matéria, e o saldo porventura existente, terá o destino que o empresário houver por bem
determinar.

aüoicipal de ^

CONFERE COM ORIGINAL

DISPOSIÇÕES FINAIS

Assinatura
Clausula Décima Quarta - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer atividade empresariais, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminai, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, Fe publica,

ou propriedade.

Para verificar a autentícidade acesse www.jiJcasc.&c.gov.br
e informe o número 12670S/2018-03 na consulta de processos.
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Fis.n®

• • - •
Clausura Décima Quinta ~ O titular declara sob as penas da lei, de que néo participa de ***

nenhuma outra as dessa modalidade.

Ciausula Décima Sexta - Fica eleito o Fórum da Comarca de Sâo Bento do Sul, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegio que seja para dirimir qualquer duvida que possa emergir

deste documento.

Epor assim ter justo, tavra, data e assina o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, devidamente rubricada pelo titular, que se obriga fielmente por si e seus

herdeiros a cumpri - Io em todos os seus termos.

"•ir-.. ''

Sâo Bento do Sul—SC 06 de Maio de 2014.

nU
11 p ni: cni I7A oGABRIELLE DE SOUZA

CPFí 108.266.859-19

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
CEFmFICO o REGISTRO EM: 14/05/2014 SOB N»: 42600084439

•Protocolo: 14/103483-1. DE 09/05/201-

G T JL. AfAGASO B VAREJO

EIREUC BLASCO BORGES BARCELLOS
SECRETÁRIO GERAL

^üO^cipal de

^ ^
^ CONFERE COM ORIGINAL

Da.a:B4R/ML

Para verificar a autentiddade acesse v/ww.jucâsc.sc.gQv.br
e informe o número 126705/201S-03 na consulta de processos.

'oynkxxh
Assinatura
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Folha: 197

SÃO BENTO DO SUL - SC

PROCURAÇÃO AD NEé'ÒTl/('"'''
lAUCÍlAl'

Protoco

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ G T A ATAC
VAREJO EIRELI EPP

S-A-l-B-A-M, quantos este público instrumento de
procuração, virem que aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dezessete (28/09/2017) , nesta cidade de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no
Tabelionato de Notas, perante mim, Escrevente Substituto, compareceu como outorgante:
G TAATACADO EVAREJO EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, com Certidão
Simplificada da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC, NIRE sob n°42 6
0008443-9, expedida em 06/09/2017, inscrita no C.N.P.J. sob o número
20.257.784/0001-45, com sede na rua das Neves, n° 59, centro, na cidade de São Bento
do Sul-SC, neste ato representada pela sócia administradora GABRIELLE DE SOUZA,
brasileira, nascida em 10/12/1997, solteira, maior, empresária, portadora da cédula de
identidade n° 5.841.514 SSP/SC, expedida em 07/05/2014 e inscrita no CPF/MF sob n.°
103.266.859-19, residente e domiciliada na rua Leopoldo Ohde, 435, centro, na cidade de
São Bento do Sul-SC. A identidade e capacidade da parte para a prática deste ato foi
reconhecida por mim, Escrevente Substituto, mediante apresentação da documentação
acima descrita, do que dou fé. Pela representante legal da Outorgante, me foi dito que por
este público instrumento nomeia e constitui seu bastante procurador: ADEMIR PEDRO
GONSCHOROVSKI JÚNIOR, brasileiro, nascido em 03/01/1988, solteiro, maior,
vendedor, portador da carteira nacional de habilitação n° 03786006860 - Detran-Sc!
expedida em 02/02/2016, na qual consta o número da identidade 4358303 SSP SC è
inscrito no CPF/MF sob n.° 058.696.599-81, residente e domiciliado na rua Ernesto
Sollmann, 135, centro, na cidade de São Bento do Sul-SC; com poderes especiais para
representar a Outorgante perante repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais,
Autárquicas, Prefeituras e nos demais órgãos competentes para participar em licitações
nas modalidades de concorrência, tomada de preços, convites, pregões e leilões
eletrônicos e presenciais, apresentar propostas para fornecimento de produtos de
fabricação ou revenda da outorgante, confirmar pedidos, fixar condições de fornecimentos,
rormular lances, negociar preços, requerer, alegar e assinar o que convier aos interesses
ds outorgante, firmar contratos, acordos, termos de compromissos, desistências, transigir
a direitos, fazer protestos e apresentar recursos, requerer o que for necessário, recorrer,
razer impugnações, fazer e levantar cauções e respectivos juros, firmar as declarações
exigidas nos processos licitatórios e praticar enfim, todos os demais atos ligados ao
objetivo desta, pelo que a outorgante tudo dará por bom, firme e valioso. Declara,
finalmente que aceita a presente procuração pelo que nela contém, por estar de
inteiro acordo com seus expressos termos, assumindo Integral responsabilidade
civil e criminal pelo conteúdo aqui exposto. Pelo(s) outorgante me foi pedido que Ihe(s)
lavrasse esta procuração, que Ihe(s) sendo lida, acharam conforme, e foi aceita em tudo
Dor aquelas que. reciprocamente, outorgaram e assinam. Dispensadas as testemunhas,
conforme preceitua o artigo 215, §5*" do Código Civil Brasileiro, em virtude das partes terem
apresentado documentos oficiais de identificação. Esta Procuração foi registrada no Livro

de Protocolo sob n° 30344, em 28/09/2017. Eu, Gustavo Mathias, Escrevente Substituto a
fiz lavrar, conferi, subscrevi e dou fé. (a) GABRIELLE DE SOUZA (Cota). Nada Mais.
Trasladada na mesma data. Eu, Gustavo Mathias, Escrevente Substituto, a fiz digitar^
subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$ 50,65 - Selo: R$ 1,85 - Total: R$ 52,50.

_ , . v\onícipal deh/rj
São Bento do^l, 28/de setembro de 20^7,^^

daverdade. ^ confere com originalEm Tést

Gustavo MatWas
Escrevente Substituto

Data: uMâl
IMx/í-í

Asílnaíir?)
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SÃO BENTO DO SUL - SC

PROCURAÇÃO AD NÍdímÃ'"^'
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Protoéofb: 303

Pode.- Judiciário

Estado de Santa Catarina

Selo Digitaide Fiscalização

Selo Nortnal

EUH17367-ECTP

Contira os dados do ato em
selo.ti8c.ius.br

.•=.T

'̂''nerít^
's

^ CONFERE COM ORIGINAL

Data:

Assinatura
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ESPECIALIZADO EM VENDAS DIRETAS E

GABRIEL FARY - ME

CNPJ:27.5 17.454/0001-90

!E: 258.584.408

END: ASSALTO CARNEIRO, 238 ap 13
TEL:42-42991 1571 1 1LICITAÇÃO 89400-000 PORTO UNIÃO-SC

gabrielfary@hotmail.com

DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N ° 04/2018
PRí^GÃO PRESENCIAL N°. 04/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

A empresa GABRIEL FARY-ME .inscrita no CNPJ sob o n°
27.517.454/0001-90, sediada na Rua Absalão Carneiro, 238 ap 13 licitante neste
certame, neste assinado por seu representante legal infra assinado o Senhor
GABRIEL FARY, portador (a) da Cédula de Identidade sob n° 3292994 e CPF sob
n° 00376166924, declara para fins de licitação sob as penas da Lei, (art. 299 CP)
para fins de participação no procedimento licitatório - PREGÃO PRESENCIAL n.°
04/2018 que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à
habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06 do
edital convocatório (artigo 4°, inciso 7°, da Lei n° 10.520/02).

Porto União- SC 13 DE DEZEMBRO de 2018

GA^RJEL FARY003T6166924
Representante legal

GABRIEL FARY - ME 27.517.454/0001-90

,T1f27.517.454/0001-90

GABRIEL FARY

RUA ABSALÂO CARNEIRO - 238
APT 13-CIDADENOVA

CEP 89400-000 •PORTO UNiAO - SC



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

CERTIDÃO SIMPURCADA Páaina; 001/001
Certificamos que as Informações abaixo constam dosdocumentos arquivados nesta Junta Comércio e sãovigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
GABRIEL FARY

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Númerode Identificação do Registro de
Empresas • NIRE(Sede)
42 8 0342706-3

CNPJ

27.517.454/0001-90

Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

11/04/^317

Data de Inicio

de Atividade

11/04/2017

Endereço Completo (Logradouro, N' e Complemento, Bairro/Distillo, Município, UF, CEP)
RUA ABSALÀO CARNEIRO. 238 - APT13. CIDADE NOVA. PORTO UNIÃO, SC. 89.400-000
Objeto ^
RESTAURANTE: IMPRESSÃO MATERIAIS PUBLICITÁRIOS; FABRlCACAO PAINÉIS DE PROPAGANDA, PAINÉIS DE
acrílico EMETAL; FABRICAÇÃO DE LCTREIROS LUMINOSOS; INSTALAÇÃO DE PLACAS PUBLICltARIAS:MONTAGEM
EDESMONTAGEM DE ANDAIMES: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL; TECIDOS;
VESTUÁRIO, ROUPAS EACESSÓRIOS; PRODUTOS DE PERFUMARIA ECOSMÉTICOS; ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL*
PRODUTOS DE LIMPKA, HIGIENE DOMÉSTICA; ARTIGOS PARA USO PESOAL OU DOMÉSTICO; EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA; COMERCIO ATACADISTA DE COM ACONDICIONAMENTO /tóSOClADO PRODUTOS DE CONSERVAÇÃO

VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL; MOVEIS; ARTIGOS DE COLCHOARIA; ^
ROUPAS DE CAMA, MESA EBANHO; ARTIGOS DE BRINQUEDOS EARTIGOS RECREATIVOS; EQUIPAMENTOS PARA

SERVIÇOS AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO; PUBLICIDADE EPROPAGANDA: LIMPEZA DE AMBIENTES
PÚBLICOS; ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS; ALUGUEL DE PALCOS ECOBERTURAS E
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO; ALUGUEL DE MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INOUSTR|AIS;ATIVIDADE DE SONORIZAÇÃO EILUMINAÇÃO; ATIVIDADES DE RECREAÇÃO ELAZER: SERVIÇO DE
GRAVAÇAO DE CARIMBOS; COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS, FERRAMENTAS; LEITES EM PO;

^ MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR. DE LABORATÓRIO: MEDICAMENTOS E i
^ PRODUTOS ODONTOLOGICOS;COMERC!0 VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 'EM GERAL, ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS EPERSIANAS; CALCADOS; ARTIGOS MÉDICOS, ORTOPEDICOS- E
DOMISSANITARIOS; FABRlCACAO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO; TREINAMENTO NAS AREAS
^ SERVIÇOS PROFISSIONALIZANTES; SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E

AUTOMOTORES; OBRAS DE ACABAMENTO EINSTALACAO DE ESTTíUTURAS METAUCAS;
SERVIÇO DE INSTALACAO DE CALHAS; FABRlCACAO DE PECAS EACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
Capital: R$ - -

(CINQÜENTA MIL REAIS)

Ultimo Arquivamento

Data: 24/08/2018 Numero: 20188383581

Ato: ALTERAÇAO
Evento (s): ALTERAÇAO DE DADOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Nome do Empresário
GABRIEL FARY

identidade: 32949g2.SSP/D/SC

Estado Civil; Casado

ia«02548-l

CPF: 003.761.669-24

Regime de Bens: Comunhão Parcial

PORTO UNIÃO - SC, 23<Je outubro de 2018

HENRY GOY PETHY NETO
SECRETÁRIO GERAL

Eu,

Conferi e MSino

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n» 123/2006)

Microempresa

Situaçao da Empresa
REGISTRO ATIVO

Maincuia

da JUCçEscíitõrto ROG^o
em Peno U

cie

CONFERE COM ORIGINAL ^

ejnjcuissv

a2)/„a/
nVNlOWO l/MOO 3y3dNOO ^

Assinatura



Presidência da República Via Única
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretariade Racionalização e Simplifícação
Departamento de Registro Empresarial e integração

N DO PROTOCOLO (Uso do órgão d
üLiOESO)

DESCONCENTRA^

Matricula(da sede ou da filial
quando a sede forem outra UF)

42803427063

CÓDIGO DA
NATUREZA
JURÍDICA

2135

N' DE MATRICULA DO AGENTE
AUXILIAR DO COMÉRCIO

É

8/838358-1

lUM- SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA Requerimento: 81800000879048
'DBE analisado.
Emitida em 23/08/2018 - V3

NOME: GABRIEL FARY

Requer a V. S*o deferimento do seguinte ato.
J.—_ CÔD^AT^_ _ CÔD._EVErvn"0 QTD

O. lp02 f ^.PESCRIÇAO DOATO/EVENTO
!ALTERAÇÃO

IPORTO UNIÃOl

UNIÃO

23/' 018

.021 AReracao de Dados (Exceto Nome Empresarial)
á

Representante Legal da Empresa/Agenle Auxiliar do Ccmiércio: ~
Nome; GABRIEL

Assinatura:
contato: (42^1572425 escrítorio^^u^BSoconLcom.br

^. __4?^^ECÍSA0 singular
Nome(s) Empresarial{ais) igual(ais) ou semelhante(s)
I-JSIM QSIM

LJ DECISÃO COLEGI/VDA

|nâÕ ^l-ASíL®fl íí I 1não

DECISÃO SINGULAR
pata Responsável

J Processo em exigência
(Videdespacho em folha anexa)

tocesso deferido. Publique-se e

• Processo indeferido

2' Exigência

Responsável [

3- Exigência 4' Exigência
r;i

Processo em ordem.

À decisão

f /

Responsável

Motricui

2 4 AGO 2018
/ /

Escrftórto RoglpnaUaa-'
«m-Porto Untào

DECISÃO COLEGIADA

t J Processo em exigência
(Vide despacho em folha anexa)

j Processo defendo. Publique-se e

Processo indeferido.

/ /

OBSERVAÇÕES:

Vogai

Presidento da

2" Exigência 3" Exigência 4° Exigência

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 24/08/2018
Arquivamento 20188383581 Protocolo 188383581 de 24/08/2018
Nome da empresa GABRIEL FARY NIRE 42803427063
Este documento pode ser verificado em hltp://regin.jucesc,sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenlicacao.aspx
rhanr<«l» tXfiiqj/tlTQOnTOí;

Responsável

5" Exigência

r-

24/08/2018



PrcsWincia d« Rapúblícs

Secretaria da Niera e Pe<|ucrta Empresa

Secretaria <>eRacton^cracfte e SimptincaçAo

Oepartenento de Regtotro Empresarial e Integrafio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NtJMERO OC IDeifTTFICAÇAO DO RCG'STRO Dfi CMrRtESA - N»tE DA SEDE

42803427063
NOME OU EMPRESÁRIO (rtfnpletn Mr: aboivuihim)

GABRIEL FARY _
NACIONAL IDAOE

INIHfcOAI^ILIAL tpreencrwsntrorrte »e oto nHuntnm•«liai;
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX7<X

BRASILFIRA _
sexo

MASCULINQ
FILHO or (p»)

LUI_SFARY
NASCIDO CM (dalA de nasdnxirsa)

03/04/1980

IeSTAQO CMIL

IçA^OO
REOME 0£ OENS (fio casado)

COMUNI lÃOPARCIAL DE BENS
(mMa)

jMARIA DA LUZ FARY
UOCNTIOAOCin)n>«a Orgán umififio'

I3294992 _ jssp/ll
auMdn nonn)

SC

CPT irulfTwro)

003.761.669-24

EMANCIPADO r^Oft (teima oo rananopíNao scmcniu

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXJLXXXXXXXXXXXXXXOUIXIUt XXXXXyXXXXXXXXXXXKX

COMICn lADO NA aOGRAOOURO - mo. av. «.te)

ABSAl^O.ÇARNBFRp
COMPltUhNTO TsAtRROtJISIKIlO

xxxxxxxxxxxxxKxmxxxxxMnwx.J cidade.npva_
Ul inicIpio

CtP

69400000

Z38_
c4o>oood«uNcaNe

PORTO UNIAO_
Uõclaro, sob as penas da lei. inclusive que são verfdicas todas as intormaçAns prestarles neste instaimento e quanto ao

disposto no artigo 799 do Cddigo Penal, nâo ostsr impedido do exercer alividade empresária, não possuir outro registro do^

empresário e requer â Junta Comerciai do Estado d^Santa Cat^arina.

SC

CÓDIGO DO ATO

002

i;^moiiO PVENTO

XXXXXXXXXXXXX

NOME FMPRFSAniAl

GABRiE_LFARY
LOGRADOURO (ru.1 av. «Hc)

RUA ABSALAO CARNEIRO
COMPLEMENIO

APT 13

município

PORTO UNIÃO

VAI OR no CAPO Al • RS

50.000.00

CODUV) DAATTVCADEECONÔMICA

(CN/^ Rscal)

Atividade Principal

5611201

Atividades Secundárias

1412601
1813001
2949299
3299003
3299004
4329101
4330493
4399102
4399199
4520002

DATA Dl"INÍcIO DAS ATIVirAADtS

11/04/2017

VALOR DO CAPITAL (por eneiWO)

CINQÜENTA MIL REAIS

DERCRIÇAn IX» t^llJtlt)

descrição DOATO ;cCCHGOOO EVENlo

ALTEI^ÇAO ]P21
DESCRIÇÃODO EVENTO iCOWGODO iVEKtO

xjouoonnrxxxxxxxxxyxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx; xxxxxxxxxxxxx

; BAIRRO-TXSTRITO

iCJ[MpE,NOyA
iUF

tsc

DESCniÇAn DO rVFN1 o I

Alieraçãode Dados (Exceto Nome Empresarial) ^
rVSCR<4^ DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJOOOOOOOC:

país

BRASIL

CEP

8%^pop
CORREIO ELETRÔNICO (a-mail)

gsbnelfary@hotmail.com

NUWRO

238

RESTAURANTE; IMPRESSÃO MATERIAIS PUBLICITÁRIOS; FA0RICACAO PAINÉIS DE
PROPAGANDA, PAINÉIS DE ACRiLICO E METAL; FABRICAÇAO DE LETREIROS
LUMINOSOS; INSTAUNÇAO DE PLACAS PÜBLICtTARIASiMONTAGEMS DESMONTAGEM DE
ANDAIMES, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTlCIQS EM GERAL; TECIDOS;
VESTUÁRIO. ROUPAS E ACESSÓRIOS; PRODUTOS DE PERFUMARIA E COSMÉTICOS:
ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL: PRODUTOS DE LIMPEZA. HIGIENE DOMÉSTICA; ARTIGOS
PARA USO PESOAL OU DOMÊSTtCO; EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO
ATAC/\D1STA DE COM ACONDICIONAWENTO ASSOCIADO PRODUTOS DE CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL: MOVEIS;
ARTIGOS DE COLCHOARIA; ROUPAS DE CAMA. MESA E BANHO, ARTIGOS DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; SERVIÇOS
AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO; PUBLICIDADE E PROPAGANDA; LIMPEZA DE AMBIENTES
PÚBLICOS, ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS; ALUGUEL DE
PALCOS E COBERTURAS E ESTRLTTURAS DE USO TEMPORÁRIO: ALUGUEL DE MÁQUINAS
F EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INOUSTRIAlS;ATIVIOADE DE SONORIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO;ATIVIDAlDES

HÚMFRO OE INSCaiCAO NO CMPJ

2751745400(7190

LíSQ OA AINTA «WXÊRCIAt.
DcrFNPEtvrc or.
AuTonizAÇAC .
i"iOvr fiijAwrrítAt. • l - sw

3-NÃO

ÜA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (OUpelo mpreMnianie.asfisleniB/gereiXe)AESejATUfVV UA FIRMA PELO EMPRESA

__Cr A:a:iV
OATAtiA ASSINATURA - J

23/08/2018

PARA

lOUbSBEAR

Matricula
átda JU

Ofifci Unia
èfito Eletrônico: 81800000879048

l ^ ARO 2018

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 24/08/2018
Certifico o Registro cm 24/08/2018
Arquivamento 20188383581 Protocolo 188383581 de 24/08/2018
Nome da empresa GABRIEL FARY NIRE 42803427063
Este (iociimento pode ser verificado em hQp;//regin.jiicesc.sc.gov.br/autcnticacaoDocumeatos/autenticacao.aspx
Oharw^ivla tRfil q4A 170907714



ProtWnclB d* República

2;eeiet»ria ()a Micro o Pequena Empreta
Sccretaiía de Racionalincdo « SírnpIrficacVi

Departamento de Registro Empresarial e liitegia^

tniMEKÜ OE lOeNTIFICAÇAO DO REGISTRO OE EMPRFÍÍA • Nftí tlA SEDE

42803427063 _
NOME DD EMPRESAR» (completn MHTi ntaevtahiras)

GABRIEL FARV _
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
SEXO InEClUE DC OflNS (s« Mwen}
MASCULINO IcOMUNHAO PARCIAL DE BENS
FILMO DC (pai)

LUtS FARY
NASr.ino LM («na du lusoimenlo)

03/04/1980

IDUVTIDAUC IlUmuio

3294992

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRE DA FILTAL iprwwirtw wmnl» m Mn mt«;snt9 a Mal)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ESTADO CIVIL

CASADO

("I»)

jMARIA DA LUZ FARY
ârgAo

]SSP/II
UF

Isc

CPI' (iHlniore)

003.761.660-24

EMANCIPADO POK (Armia de emaeCipaçân - íu:ifT*?nH'em «pso de r-Kífinr)

XXXX3UCXXXX«FWm)ÜOUULXXXWUWX10UC^^

OOMCILIAOO NA (LOORADOURO -rua. av.eh;)

ABSALAO CARNEIRO

COMPLbMbNIO

XKJOfXXXjnOOtXJOfIlfXXXXÍXXXX***

MONKjfCIO

PORTO UNIÃO

HAJRHOAtlSrRIlO

ckiadR nova

ICfcP
89400000

NUMKO

236
oenoho

SC

Declaro, sob as penas da lei. inclusive que são verídicas Iodas as informações prestadas neste instrumento o quanto aol
disposto no artiqo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de-

©mpre.sário e requer A .lunta tVimercaai qo Estado de Santa Catarina.
codioo do ato

002
cocnco DO EVEN1D

OtSCniCAO DO ATO

ERAÇÃO
OFSCRICAO do EVENrO

XXXJOOOOOOOOOOÜÜOOOÜOOrXXXXXXXXJOOÜOÜOOÜOOOOt 1XXKXXXXXXXXXX

1COOlOO tio EVÍNTO

02J^
LÚUOOCKlÊVENro

DESCRIÇÃO DO E^TENTO

Alteração do Dados (Exceto Nomo Empresarial)
Of SCRIÇAO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJÜOCOÜOOCXXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxx

NOME CMPRCSARIAi

GABRIEL F^Y
LOGRADOURO (rua. av. CtC.I

RUA.ABSALA<^AfWE|Rp_
OOMPLEMENIO

APT 13

MUNICÍPIO

PORTO UNIÃO

VALOR DO CAPITAL • RJ

50 .000 00

CODIGO DA ATIVIOAOeeCOMOMICA

(CNAE FiscaJ)

Atividade Principal

5611201

Atividades Secundárias

4631100
4B39701
4641901
4642702
4644301
4545101
4645103
4646001
4646002
464940S

DATA r>F início DAS ATIVIDADES

11/04/2017

AT* AfdiLlATI m A • ^O ATA DA ASSINATURA

2.V0R/2018

T&C?!PAM

puwjouF-r.F r.

rid
Motricul^

Escrrtôrt? nôrilonrild
Requerim

Ptlü UfiQO
Betrõnico; 81800000679048

7 yi Ann

VALOR DO CAPITAL (per eMerso)

ClNQUEt<frA MIL REAIS
DESCRIÇÃO DO OBJETO

BAIRRCXDISTRrTO

CIDADE NOVA

UF

SC

país

BRASIL

89400000

COKRtüOELETRONICO Ic-maJ)

gabrielfarv@ho6nail.com

N<jMERC

238

DE RECREAÇÃO E LAZER: SERVIÇO DE GRAVAÇAO DE CARIMBOS; COMERCIO
ATACADISTA DE FERRAGENS. FERRAMENTAS; LEITES EM PO; INSÍRUMENTOS E
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR. DE LABORATÓRIO;
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO: E PRODUTOS
ODONTOLOGICOS;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;
ARTIGOS DE TAPEÇARIA. CüRTiNAS E PERSIANAS, CALCADOS. ARTIGOS MÉDICOS,
ORTÜPEDICOS; E PRODUTOS DE SANEANTES DOMISSANITARIOS; FABRICACAO DE
PEÇAS DE VESTUÁRIO; TREINAMENTO NAS AREAS DE SAÚDE. ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS PROFISSIONALIZANTES; SERVIÇOS DE LANTERNAGEW OU FUNILARIA E
PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; OBRAS DE ACABAMENTO E INSTALACAO DE
ESTRUTUICAS METÁLICAS, SERVIÇO DE INSTALACAO DE CALHAS: FABRICACAO DE
PECAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

Núke^ao OF iMsCPiçAo no cnpj

27517454000190 Nine onwríDr

XXKX

AMINATUftADA FIRMA PELO FMPRFSARIO(ou peto represonidníR/asíeienterijensote)

UF

XXXX

USO OA.mNTA COMÊI4CML
orrcMPrínc cE" . . •• .

__Págjria_2 de 5

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 24/O8/2018
Certifico o Registro em 24/08/2018
Arquivamento 2018838.1581 Protocolo 188383581 de 24/08/2018
Nome da empresa GABRIEL FARY NIRE 42803427063
Este documento pode ser verificado em http;//re^n.jucesc.sc.gov.br/autenticacaol>ocumentos/autenticacao.aspx
OííMwio 3s<;t04Ai7qqn77r;



^•sidvnvia ^ ffvpúbticii

S«crDU(ia da Micro » PeQuttta Empftw

SccRTana de R»clonalKa«ao e Simpidicacio

Departamento de Registto Empresarial e Inlegra^o

NÚMERO DT:lOErTTIFlUAçAu DO REGISTRO CE EhtPRESA - MRE DA SfePt:

_ 428pM27q63
NUMG Dü CMPRGSARIC (iiomplela sem atrrevotjratí

GABRIEL FARY
NACI<)NALIDAOE

BRASILEIRA ^
SGXO

MASCULINO

FILHO DC (pie)

LUÍS FARY

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NiKb DA FILIAL iprawKtMr «rpreme se ato rslerenie a Nial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

IFSTADOCJVTL
CASADO

hlA&CiOO CM (daiM 00 lutsuniuiuo)

P3/04/19ÍW,
EMANCIPADO POH (tonra do omandpaçüo • somonto em cusu ao cnenur)

XXXM%3(JWXMXpW(^WWXX3atXtMWOOOlXJWOOOOOOCOOUÜ^
nOMICILIADO NA(LOCRAOOtJRa -rua.

ABSALAO CARNEIRO

RECIME DE fiENS (SB cssado)

IçOMLfNt tAO PARCIAL ÜE OENS
(nutH)

[mariadaluzfary^
jIDCNTIDAOC; iidmus Orpan «nHUOi
13294992 ISSP/II SC

íniWtairW

í003.761.689-24

COMPLKMFNTO

xxxxxnnnncxxxxxxYXxn

M-JNICfPIO

PORTO UNIÃO

V, etc)

BAIRROlOlSTKl IO

ddade nova

C8P

I89400000

nOmero

238
o(BiconoiiU«r»«

SC

Dociaro, sob as panas da lei. incíusive quo são varidicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao

disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de

ompresário ejoquer á Junta CorT^^£^Est^o d^Santa Catarirta.
COOIOODOATO

002

I.OfIIOO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

ALTEF^^ÇÃO
DFSCraçAO DO erFNTO

jrXXlKVT ro FVFNTO

;02t
ícnCMOO DDEVEKTO

xxxxxxxxxxxxx

NOMF empresaria;

GABRIEL FARY
LOGRADOURO (rud, »v, eic )

RUA ABSALAO CARNEIRO
COMPLEMENTO

APT 13
município

PORTO UNIÃO

KxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXKKxxxxxxxxxxxxx i xxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇÃO DO EVEMTO

Alteração oe Dados (Exceto Nome Empfesadalj>_
DESCRIÇÃO CX3P/FNTO

)C<XXXXXXXX)0«XXXXXX.XXXXXXXXX)OOOOOOOOÜOOOOOt

VAI OR Dü OtPlIAL • KS

50-000.00
COOKiO DA ATIVIDADE tCONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

5611201

Atividades Secundárias

4649409
4649499
4651601
4672900
4712100
4744099
4754701
4754702
4755503
4759801

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

11/04^t7

VALOR DO CATtí AL (por «x(ik«o)

CINQÜENTA MIL REAIS
DESCRIÇÃO IX> Oiue 1D

BAJRRCvOlSrRITO

CIDADE NOVA

UF

SC

PAIS

BRASIL

CEP

89400000

CORREIO ELETRÔNICO 1e-m*il)

gabfietfary@hotmail.com

NÚMERO

238

•AWMil

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXX}CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxioarxxxxx

NÚMERO DF INSCRIÇÃO NO CNPJ

27517454000190

liuwrivm*!-! «Ttmrs-AL.ccxrrui.

I MIRF Bnlerior UF

XXXX

uso OA JUNTA CDMEnCIAL
i>*-(>CNcewT£ ae.
AUToeUAÇArv

} XXXX
fvSvFnMA*»TI»Te«.

• SM
3-,NA0

AS^A(UHA DA FIRMA EMPRESÁRIO {ouoeio reorescruante-aAistenieroerente)

DATA OA ASSINATURA

23^872018

ASSIMArjFtA OO

PARA USO EXCLUSIVO t»A JUMTA

UdLIQUE.SF

Matricula
JUCES
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PrAsNWncia 4i RafMbllca

Secretana da Micro e Pequena EinpteM
Secretaria de RacionalcncSe e SnnaUfieacSo
Departamento de IfroMio Empmofial e jntegraçio

NiJMrRO OF l0rWTIFICAÇ*O tX) BFGISTRO DF FMPRESA - N«F OA SEDE

42803427053^ .
NOMFno EMP^BARIO (completo corn otniftfiarjraiçJ

GABRIfL F^Y
NACíONALIDADe

BRASILEIf^_
sexo

MASCULINO

FILHO OE (pai)

LUISFARY
NASClOO£li.<(<iatsdQnaGdmoitla) : lUCNTIOADEnúmvo

03/04/1980 3294992

IRECME OE OENS (w caudn)
COMUNHÃO PARCIAL OE BENS

ELWNCipaDO POH (Iiirma <fo omoncipavdo • semcniR nm cmo do

'̂'X^yyXXI^yyXi^^XXXXXXAXXAIOtXAXXAICCWOOWLXAXXAXXXXXXyXXyXJptXXJtXXXXXXXXXXKXXXXXJUIXXXXKXXXXilTxltayaKatYKX^XVXXrxrxryyXW
DOMICILIADONA aOGRAOOLIHO - ri»a, aw,de)

ABSALAO CARNEIRO
COUPLEUENTO

i xxKxxxwomooOT

i MUNICÍPIO

PORTO UNIÃO

BAIRRQiOiSTRIlO

cidade nova

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRE DA FILIAL(pmenoier wimerrte Boalo relamiits aniial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ESTADO CIVIL

CASADO

(màe)

, M^IA DA LUZ FARY
I^qâa erniaaor

!ssp/n Isc

CEP

89400000

|CPF (nOmeio)

|003.761.669-24

238
ca>C3 eu waacMi

sr.
Declaro, sob as panas da lei, inclusive que são verídicas Iodas as informações prasladas rtesle tnslrumenlo a quanio ao
disposto no artiqo299 do Cõdiqo Penal, não eslar impedido de exerceratividado empresária. nSo possuir outro registro de
GiTipfesárIo e requer íi Junia Comercial do Estado de Senta Caiarina.
COOIGO DO ATO

002

UÓOKiO OO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

NOMF EMPRFSARIAl.

GABRIEL F^^Y
I.OGRAOQUftO (rua. av. etc )

RUA ABSALÃO CARNEIRO
COMPLEMENTO

APT13
município

PORTO UNIÃO

DESCRICÀO DO ATO

ALTjERAÇÃO
OFSCNI(;;AO DOF^/FNIO

2üüoooo<xx>pqopqoogoqoo«)QOüpop^^

VALOR OO CAPITAL - RS

50.000,00

VALOR DO CAPr^AL ípor tfrtwo)

CINQÜENTA MIL REAIS

DESCRIÇÃO DO OBJeTO

[cdüBXl OO CVCNTO
]o2i
IOXHOO [» EVENTO

OAIRRO/DISTRrTO

CIDADE NOVA

DESCRIÇÃO £X3 EVENTO

Ml^dç|K>de Dados (Exceto Nome E^mpt^^ial)
ofscriçÍAo no evento

XXXXXXXXXXiOOaooOütJOOOOYXXXXXXXXWÜOOOOÜOOÜC

NÚAERO

238
ccoiaoS» MUUCIAO

SC

PAlS

BRASIL

CEP

89400000

CORReiO ELE IUCNICO (ft-iniMl)

gabrielfary@bowiail.ooni

CnoiGO DA ATtVOADE ECOttóMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade Pnncipal

5611201

Atividades Secundárias

4763601
4773300
4782201
4789005
4789007
5612100
7319099
7739003
7739099
8129000

>"«*»«****»«*****X*XXXXX>aOÜOOÜOOOOOÜOOOOOWXXXKXXXX*XXXXW*XXXXXX*XXXXXXXKXXXXXX)OOtXX
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxnnnoonaanaoonrax

rM1A tXr INiCIO DAS ATIVinADES

11/04/2017

NUUFRO DF INSCRIÇÃO NO CNPJ

27517454000190

I ouii '̂u.tx oviuu

I NIRF anieria' UF

i XXXX J XXXX

USO DA JUNTA COMÊRCIAL- • ;
íierrirtJFNTtot f•• I I I ,
AaTCTiliWCAC J •*.- .vl.M- ,
iVsvi'fl»WHF.vtA:. L.-., 1 '3 -iNAO'

ASPIRA TURA t]A FIRMA I^ELO EMPRESÁRIO (ou pelorepreannlanle/anitlwiilell^eomtB]

I DATADA A<^NATt IRA ^DATA DA ASS^NAT^JRA

ÍPARA.tf€c>EjcU»V01

(XAU lOULAiC- L f

Motricu

Escrilórto poa

AUTCNTtCAÇAO

JUCESC
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KTvsKiencta da Rvpvbiica

; S«cretana da Hicra t ^eqwna Emptcsa
' Sacretsia da Ractombacao « 6lmplirieac*(>
Departamndoda RagtolTD Ea^vaunal a Magrefío

NÚMERO Ot IUFNTiFlCAi;AO tin REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEOE

_ . 42803427063
NOMt UO LMr^eSARK) SnTiabisvvilunis}

GABRIEL FARV _I ESTADO CIVIL
CASADO

REGIME DEDENS(se cwMo)

ÇOMUN^qPARCIAL DE BENS _
pnêo)

NACIONAi lOAOE

BRASILEIRA _ __
sexo

MASÇyLIW
FILHO or {»)

Lt^S F-^Y __
NASOOO EM(dau di: nieamuiM])

03/04/1980

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

MIRE OA FILIAL (praonoiersoireiitose ain nrtannita a niisJ)

XXXX)CXXXXX)0(X>ü<^

Ies

-lç>

; IDFNTIDADE ni^wia

I3294992
EMANCIPADO POR (lomw de i*«\«T!jpijçMn •sonwrtfo «.•m ao mcn»)

jMARIA DA LUZ F^Y
Agêíi nni*«ui

— .._.ÍS^P/1I SC

' cpr (nomuiD)
I

1003.761.609-24

DOMICILIADO NA(LOORAOOOHO • ruu.»V.Gtç)
NÚMERO

73B
^SAl^ Ç^_NEIF^ _
COMPLEMENrO íuAIKHOVISIKirO

xxxyj^K?ajouxKKKxxxxxxxxxxx Icidade nova
MUNICÍPIO

CfcP

89400000

- --p.
,, jsç

í£"2=-

PORTQ UNIÃO
Declaro, sob as penas da lei. inclusive que sâo veridicas Iodas as informações preciadãs noMrinMniní^niêTe quan"iõ ao
disposlo no artigo 299 do Código Ponal, nâo estar impedido de exercer atividade empresaria, não possuir outro registro de

9 requer ó Junta t^merctâl do Estado de^Santa Catarina
CÓDIGO CO ATO

ICriniCO DOEVENTO

DCSCRIÇAO DO ATO | CÒDIâU Uo giiCNro
altef^(;:ão _ _!o2i
DFSCRlçAo no EVENTO | COUIOO DO E\«4T0

XlÜÜDO«XXXXXXWW)qCXXXXXX)OtXXXX)0«XXXX^^xxxxxxxxxxxxx

NOME EMPRESARIA!

GABRIEL F^Y
I OGRADOliRO (to. av. ele.)

^.A ^SAl^O CARNEIRO
COMPLEMENTO

A^13_
Município

PORTO UNIÃO

VALOR tX) CAPITAL • R$

50 000.00

COOIGO OA ATIVIDADE ECONÔMICA

(CNAE Rscal)

Atividade Principal

S611201

Atividades Secundárias

8230001
8299703
8599604
900190G
9329899
xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

OATA DFINÍCIO OAR ATIVIDADES

11/04/2017

VALORDO CAPITAL Ipor ejrtersoi

CINQÜENTA MIL REAIS
oescRiçAn no rif\.H:To

HÜMERO DE INSCRIÇÃO HO CNPJ

27S1745400019U

DESCRIÇÃO DOEVENTO

AilOTação doD^rn {Exceto Nome i^tipresatlal^ ,
WSCRIÇAonOFWNlO " i
xxuoocxxxxxxxxxxx>copuü(xxxiupuo<xxxxxxxxxxxx

TbAíHROÍJISTRITO

JciDADE NOVA
jUF

isc
país

brasil

r.ctfMa*cr «rv CV f-KK. Ot fiV^fM ur

NIRE onleitor Uf

xxxx KXXX

NliMERO

238

CEP

894001000
CORREIO ELETRÔNICO le-TltM»

gabrietfafY@botfnail.com

uso GA JLMJTACOMeBCIAL
DEPr.NfirKrrnr —• .
AlJIOKfiAriAO - I ' " 5®''

.AO-,'rl4NA.MCr<T/'(..L——J 3'NAQ

ASaNA^J^ UA FIRMA PF^ EMPRESÁRIO (OU pelo repwenianteiassiilenle/íxweoií.)

OATA DA ASSINATURA

3/08/2018

UeilUUC-Si/E AROIIIVE-S

Mntiícula

ri^PHrsA

ai^nticaçAo

cEs:Escrftórto Rog:
to União

IRequefiniento Elelrõnico: 81800000^9048
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TERMO DE AUTENTICACAO

188383681

NOME DA EMPRESA GABRIEL FARY

PROTOCOLO 18S383581 - 24/08/2018

ATO 002 • ALTERACAO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 42803427063

CNPJ 27.517.454/0001-90

CERllJ-ICO O REGISIRO tM 24.-08.'^018
ROnN: 201R8.3fi.3.58!

Junla Comercial do Eslado de Sanla Catarina 24/08/2018
Certifico o Registro em 24/08/2018
Arquivamento 20188383581 Protocolo 188383581 de 24/08/2018
Nome da empresa GABRIEL FARY NIRE 42803427063
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
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G T A ATACADO E VAREJO EIREU EPP
CNPJ 20.257.784/0001-45 INSCRICAO 25.735.355-0

Rua das Neves n® 59 Centro CEP 89.280.232 São Bento do Sul SC

Email licitasbs(^gmail.com Telefone Fax 47 36335554

=5.1 1

PREGÃO PRESENCIAL N° 0^2018
AQUISIÇÃO DEPREÇO - MENOR PREÇO POR ITEM

PREFEITURA MUNICIPAL DEIRINEÓPOLIS-SC (47) 3625-1111

A/C SR.(A) PREGOEIRO(A)

PROTOCOLO ATÉ ÁS 14:00 HRAS DO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2018
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DOPREGÃO: Rua Paraná, if 200 - Irineópolis - SC,
CEP 89440-000.

NOSSA EMPRESA, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, O SR. ADEMIR PEDRO GONSCHOROVSKI
JÚNIOR, PARAO PROCESSO LIOTATÓRIOEM EPÍGRAFE, APRESENTA A SEGUINTE PROPOSTA

^ARA OS ITENS:

jCARTA PROPOSTA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO E PRODUTOS DE HIGIENE PARA
ATI\TDADES NAS OFIQNAS E GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIAE FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS- SCFVE DO CENTRO DE REFERÊNOA SOCIAL- CRASDO MUNICÍPIO DE
IRINEÓPOLIS.
VALIDADE DOS DOCUMENTOS: 90 (NOVENTA) DIAS.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS;
BANCO: SCRCREDI CODIGO 085. AGÊNCIA DE SÃO BENTO DO SUL AGENCIA 0112 -CONTA
CORRENTE 15114-9. NOME GTA ATACADO E VAREJO EIRELI EPP
PRAZO DE ENTREGA: 01 (UM) DIA.
PRAZODEPAGAMENTO: 30 (TRINTA) dias, após a entrega da Nota Fiscal.

• Declaramos expressamente de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos,
•s tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,

lucros e outros necessários ao ounprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
• Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, onde já estarão inclusos o transporte até o local de

destino.

• Declaramos que atendemos plenamente os requisitos do Edital e seus Anexos.
• DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQUADRADOS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃODE

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 3°
DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006.

GTA ATACADO EVJ^ETO EIRELI
CNPJ 20.257.784/0001^^
ADEMIR PEDRO GONSCHOROVSKI JÚNIOR
REPRESENTANTE/PROCURADOR
RG 4.358.303 CPF 058.696.599-81

D

GTA - ATACADO E VAREJO
EIRELI

RUA DAS NEVES, 59

CENTRO . CEP

. SAO SENTO 00 SUL - SANTA CATARINA



ESTADO DE SANTA CATARINA x v

F^UNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS * f

CNPJ: 13.843.252/0001-24 Telefone: 251111

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Iríneópolis

PREGÃO PRESENCIAL

N".; 4/2018 - PR

Processo Administrativo: 4/2018

Processo Lícitatório: 4/2018

Data do Processo: 29/11/2018

Folha: 1/2

Fornecedor; QTA ATACADO E VAREJO EIRELI EPP

Endereço: RUA DAS NEVES, N° 59 - Bairro: CENTRO

Cidade: SÃO BENTO DO SUL UF: SC CEP: 89280-232

CNPJ: 20.257.784/0001-45 Inscrição Estadual: 25,735.355-0

Telefone: 4736335554 Enquadrado como MPE: Sim MPE Local/Regional: Não

Item Quantidade Unid. Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total

35,00 PCT CUEIROFLANELADO TAMANHO MfNIMO1,00MX80CM , PACOTE
COM03 UNIDADES , 100% ALGODÃO

0,00 MINAS 0,0000 26.54 928,90

2 70,00 UN CONJUNTO LONGO MALHA, TAMANHO RN, 70% ALGODÃO E 30%
POLIÉSTER

0,00 TWO DAY 0,0000 14,21 994,70

3 70,00 UN CONJUNTO LONGO MALHA, TAMANHO 01, 70% ALGODÃO E 30%
POLIÉSTER

0,00 TWO DAY 0,0000 15,18 1.062,60

4 70,00 PCT TOALHA DE BOCA, KIT COM 03 UNIDADES, TAMANHO MiNIMO
35CMX30CM, 100% ALGODÃO

0,00 MINAS 0,0000 8,71 609,70

5 140,00 PAR MEIA PARA BEBÊ (0 A6 MESES) 100 % POLIAMIDA 0,00 ASTRA 0,0000 4.27 597,80

6 35,00 KIT KIT COM 01 PAR DE SAPATINHOS, 01 PAR DE LUVAS E 01 TOUCA,
TAMANHO PP, 100% ALGODÃO

0,00 TWO DAY 0,0000 14,53 508,55

7 35,00 UN MANTA BEBÊANTIALÊRGICA, TAMANHO MÍNIMO 90CMX110CM,
100% POLIÉSTER /MICROFIBRA

0,00 ROZA 0,0000 33.61 1.176,35

8 35,00 UN TRAVESSEIRO PARA BEBÊ, TECIDO 100% ALGODÃO E
ENCHIMENTO 100% POLIÉSTER. TAMANHO MÍNIMO 28CMX35CM

0,00 SONHO BOM 0,0000 13,24 463,40

9 70,00 PCT FRALDA DE PANO COM TECIDO DUPLO TAMANHO MÍNIMO
65CMX65CM, TECIDO 100 % ALGODÃO, EMBALAGEM COM05
UNIDADES

0,00 MINAS 0,0000 11,95 836,50

10 35,00 UN TOALHA DE BANHO PARABEBÊ COM CAPUZ,TAMANHO MÍNIMO
70CMX80CM, 100% ALGODÃO

0,00 MINAS 0,0000 17.12 599,20

11 35,00 UN TOALHA DE BANHO COM NO MÍNIMO: 70CMX130CM, 90%
ALGODÃO

0,00 FISCHER 0,0000 23,26 814,10

12 35,00 UN TOALHA DE ROSTO COM NO MÍNIMO: 45CMX70CM, 90% ALGODÃO 0,00 FISCHER 0,0000 9,54 333,90

SÃO BENTO DO SUL, 12 de Dezembro de 2018

ADEMIR PEDRO GOr/sCFK
REPRESENTANTE^

3R0VSKI JÚNIOR

OCURADOR

JJ \
<A ^ \



ESTADO DE SANTA CATARINA v v

F^UNDO WIUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS * '

CNPJ: 13.843.252/0001-24 Telefone: 251111

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Iríneópolls

PREGÃO PRESENCIAL

N".: 4/2018 - PR

Processo Administrativo: 4/2018

Processo Licitatório: 4/2018

Data do Processo: 29/11/2018

Folha; 2/2

Fornecedor: GTA ATACADO E VAREJO EIREU EPP

Endereço: RUA DAS NEVES, N° 59 - Bairro: CENTRO

Cidade: SÃO BENTO DO SUL UF: SC CEP: 89280-232

CNPJ: 20.257,784/0001-45 Inscrição Estadual: 25.735.355-0

Telefone: 4736335554 Enquadrado como MPE: Sim MPE Locai/Regional: Não

Item Quantidade Unid. Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total

13 35 00 KIT KIT MATERNIDADE CONTENDO; 02 UNIDADES DE SABONETE
PARABEBÊ COMNO MÍNIMO 80G; 01 UNIDADE DE SHAMPOO
PARA BEBÊ COM NO MÍNIMO 220ML; 01 PACOTE LENÇO
UMEDECIDO DE NO MÍNIMO 19CMX11CM - COM NO MÍNIMO 60
UNIDADES; 01 CAIXA DE HASTES FLEXÍVEIS COM PONTA DE
ALGODÃO - PARA BEBÊ - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 75
UNIDADES; 02 PACOTES FRALDA DESCARTÁVELTAMANHO P -
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 09 UNIDADES;02 PACOTES
FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO M - EMBALAGEM COM NO
MÍNIMO 09 UNIDADES; 01 PACOTEABSORVENTE PÓS PARTO
TAMANHO MÍNIMO DE 15CM X 38CM - EMBALAGEM COM NO
MÍNIMO 20 UNIDADES; 01UNIDADE DESODORANTE ROLL ON
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 60ML; 01 UNIDADE DE ÓLEO
HIDRATANTE DE AMÊNDOAS PARA GESTANTES - EMBALAGEM
COM NO MÍNIMO 100ML; 01 UNIDADE DE POMADA PARA
ASSADURA EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 46G E 01 UNIDADE
SABONETE PARA USO ADULTO COM NO MÍNIMO 85G E 01
UNIDADE BANHEIRA DE PLÃSTICO PARA BANHO DO BEBÊ.

Reservado para
Observações do
Fornecedor:

Total por Extenso: (quinze mil novecentos e noventa e dois reais e cinqüenta e cinco centavos)
fartura ^

SAO BENTO DO SUL, 12 de Dezembro de 2018

0,00 GTAATACADOE

ADEMIR PEDRO GONSCH

REPRESENTANTE

0,0000 201,91 7.066,85

Total Gerai: 15.992,55

(Valores expressos em Reais R$)

OVSKI JÚNIOR

CURADOR

r. vã^kto

EIRELI

RUA DAS NEVES. 59

CF.NTRO - CEP 39230-:

SAO BENTO DO SUL - SANTA ( ATARINA



G T A ATACADO E VAR^O EIRELI EPP

CNPJ 20.257.784/0001-45 INSCRICAO 25.735.355-0
Rua das Neves n° 59 Centro CEP 89.280.232 São Bento do Sul SC

Email licitasbs@gmail.com Telefone Fax 47 36335554

Gxpa' de y

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 04/2018

PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

DECLARAMOS sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no
procedimento licitatório - PREGÃO PRESENCIAL n.° 04/2018, que esta empresa atende
plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação
comprobatória exigida no item 06 do edital convocatório (artigo 4", inciso 7^, da Lei n"
10.520/02).

São Bento do Sul-SC, 13 de Dezembro de 2018.

ÍáAajJ^
ADEMIR PEDRO GÒNSCHOROVSKI JÚNIOR
REPRESENTANTE/JROCURADOR
RG 4.358.303 CPF 058.696.599-81

% 257 784100014"?
GTA - ATACADO E VAREJO

EIRELI

RUA DAS NEV€S, 59

CENTRO - CEP 89260-232

I SAO.BEiNTO DO SUL -SANTA CAlftRINA j



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Págf
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerdal e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial:

G T A ATACADO E VAREJO EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de ídentincação do RegisOv de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio

Empresas -NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade

42 6 0008443-9
20,257.784/0001-45 14/05/2014 12/05/2014

Endereço Completo (Logradouro, N' e Complemento, Bairro, Cidade, UF,CEP)

RUA DAS NEVES, 59, CENTRO. SÃO BENTO DO SUL, SC,89.280-232

Objeto Social

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS, COMÉRCIO ATACADISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO, COMÉRCIO VAREJO DE PNEUS, COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAL PARAP PINTURA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E ViDEO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS.
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA FESTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E

•U6ÁNH0, COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS.
OMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENÍTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

OE VIAGEM, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E O COMÉRCIO
VAREJISTA DE TALHERES.

Capital: R$ 80.000,00
(OITENTA MILREAIS)

Capital Integrallzado: RS

(OITENTA MILREAIS)

TiUJlar

Nome/CPF

GABRIELLE DE SOUZA

108.266.859-19

80.000,00

Administrador Nomeado/Termino do Mandato

Nome/CPF

GABRIELLE DE SOUZA

108.266.859-19

Ultimo Arquivamento

Data: 14/05/2014 Número; 20141034858

^ Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

EvBnto(s);

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Administrador

sim

Mlcroempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n" 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Inicio do Mandato

14/05/2014

Prado de Duração

Indeterminado

Término do Mandato

XXXXXXXXXX

Término do Mandato

XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXX

Florianópolis - SC, sexta-feira, 9 de novembro de 2018

Para verificara autenticidade acesse vvww.jucesc.sc.gov.br
e (nTonne o número 188732/2018-01 na consufta de processos.

HENRY GOY PETRY NETO

Ccftisign • Autoridade CertUtcadOTa
Cettificado pelo ínttituto Nadonal de Tecnologia de Informática

Presidência da República
Casa Civil

Medida Provisória N° 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001.

Eu,

Conferi e assino.

Documento Assinado Digitalmente,.!
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.Jucesc.sc.gov.br/certificado



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS-SC
PROCESSO LICITATORIO N". 0^2018

PREGÃO PRESENCIAL N". 0^2018 - REGISTRO DE PREÇOS
ENVELOPE N". 01 - PROPOSTA COMERCIAL

GTA ATACADO E VAREJO EIRELI EPP
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ESPECiALIZADO EM VENDAS DIRETAS E

LICITAÇÃO

GABRIEL FARY - ME

CNPJ:27.5 17.454/0001-90

lE: 258.584.408

END: ABSALÃO CARNEIRO, 2 38 ap 13
TEL:42-42991 1571 1 1

CEP: 89400-000 PORTO UNIÃO-SC
gabrielfary@hotmail.com

DECLARAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 04/2018
PF^GÃO PRESENCIAL N°. 04/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

A empresa GABRIEL FARY-ME .inscrita no CNPJ sob o n°

27.517.454/0001-90, sediada na Rua Absalão Carneiro, 238 ap 13 licitante neste
certame, neste assinado por seu representante legal infra assinado o Senhor
GABRIEL FARY, portador (a) da Cédula de Identidade sob n° 3292994 e CPF sob
n° 00376166924, declara para fins de licitaçãdque o item ofertado atende à
todas as especificações descritas no edital. /

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL : 60 dias

PRAZO DE ENTREGA: 1 dia após solicitação da secretaria

PP^ZO DE GARANTIA DO OBJETO: 3 meses contra defeitos de fabricação

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete,
fiscais e comerciais etc. e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

Porto União- SC 13 DE DEZEMBRO de 2018

'27.517.454/0001.90^
GABRIEL FARY

L

RUAASSALAO carneiro-238
APT 13- CIDADE NOVA

CEP 89400-000 • PORTO UNiAO - SC

GABRTÈKFÃRY 00376466924
Representante legal

GABRIEL FARY - ME 27.517.454/0001-90


